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LICITAÇAO MODALIDADE

PREGAO ELETRONICO N' Ol II2O2I

OBJETM: Futura e eventual contratação are emprcsa operadora de catlões

magnéticos via web ou sistema informatizado via web, para a intermediação.

implantação, operação e gerenciamento de mantÍenção pieventiva e corretiva (mecânica

especializada, elétrica, arrefecimento, refiigeração, funilaria, lantemagem, vidraçaria.

carroceria, tapeçaria, instalação e manutenção de acessórios, serviços especializados em

motocicletas, serviços especializados em veículos transformados, alinhamento,

balanceamento, cambagem, troca de óleo, troca de fluidos, filtros, retificas, bombas

injetoras em geral, guinchos, capotaria, acessórics, revisões eletrônicas. regulagens

eletrônicas e pintura em geral). bem como o fomecimento de peças e acessórios para

manutenção dos veículos e máquinas, por meio de rede de estabelecimentos

credenciados na cidade de Santo Antônio do lrste e Estado de Mato Grosso para

atender as demandas das Secretarias Municipais e Gabinete do Prefeito.

PROCESSO LICITATORIO : 1, I I l2A2l
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTB ANTONIÜ Üu LL* I *
Continuidade do progresso, de mãos cla.las com o povo!

Gestão 202L/2074

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I I I/202I

DO: GABINETE DO PREFEITO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação na modalidade
Pregão Eletrônico para a futurâ e eventual contratação de empresa operadora de cartões
magnéticos via web ou sistema informatizado via web, para a intermediação, implantação,
operação e gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva (mecânica especializada, elétrica,
arrefecimento, refrigeração, funilaria, lânternâgem, vidraçaria, carroceria, tapeçaria, instâlâçâo e
manutenção de acessórios, serviços especializados em motocicletes, serviços especializados em
veículos trânsformâdos, alinhamento, balanceamento, camblgem, trocâ de óleo, troca de fluidos,
filtros, retificas, bombas injetoras em geral, guinchos, capotaria, acessórios, revisões eletrônicas,
regulagens eletrônicas e pintura em geral), bem como o fornecimento de peças e acessórios para
manutenção dos veículos e máquinas, por meio de rede de estâbelecimentos credenciados na
cidade de Santo Antônio do Leste e Estado de Mato Grosso para atender as demandas das
Secretarias Municipais e Gabinete do Prefeito, solicitamos a Vossa Senhoria, através do
Depanamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentaria e por
qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à

.- referida solicitaçào.

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO MU

P.rrs.À[
FüiF ôA
RtÁ;@

Santo Antônio do Leste - MT, 25 de outubro de 2021 .



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2'17.362/000'l -90

Págjna 'l

Solicitação de Matoriais / Sorviços

Requisiçào

o2il3121
Descriçâo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Responsável

ROSANI MENEGASSI ALVES

Data

25t1012021

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
í6 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Observaçâo
CONTRATACÂO DE EMPRESA OPERADORA OE CARTÔES MAGNÉTICOS VIA WEB OU SISTEMA INFORMATIZADO VIA WEB, PARA A INTERMEOIAÇÂO. IMPLANTAÇÁO, OPERAçAO E
GERENcIAúENTo DE MANUTENÇAo PREVENTIVA E CoRRETIVA (MEcÂNIcA ESPEcIALIZADA, ELÉTRICA. ARREFEcIMENTo, REFRIGERAÇÁO, FUNILARIA, LANTERNAGEM, VIDRAÇARIA,
CARROCERIA, TAPEÇARIA, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÂO DE ACESSóRIOS, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM IUOTOCICLETAS, SERVIÇOS ESPECIALIZAOOS EM VEICULOS TRANSFORMÂDOS,
ALTNHAMENTo, BALÁNCEAMENTo, ôaN/]eeceM, TRCicA DE óLEo, TRocA DE F[urDos, FrLTRos, RETTFTCAS, BoMBAS TNJEToúS EM GERAL, GUrNcHos, cAPorARtA, AcESSóRtos,
REV|sôES ELETRôNrcAS, REGULAGENs ELETRôNrcAS E ptNTURA EM GERAL), BEM coMo o FoRNEctMENTo DE PEÇAS E AcESsóRros PARA MANUTENÇAo Dos vEÍcuLos E MAoutNAs,
PoR MEIo DE REDE DE ESTABELECIMENToS CREDENCIADoS NA CIDADE DE SANTo ANTÔNIo Do LESTE E ESTAoo DE MATo GRoSSO PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS
IUUNICIPAIS E GABINÊTE DO PREFEITO,

Item Côd. PÍoduto Cód,TCE D$crição do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidadê Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

1 001.033.816 OO013BB FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSORIOS E INSUITOS uNtD 25000

2 OOí.032.940 229726.4 FORNECIMENTO DE SRVIçOS(MÀO DE OBRA)DE MANUTENÇÃO DE VEICULOS. sER 10000 0 16

3 ooí.033.8í4 321955-9 ÍAXA ADMINISTRATIVA SER 1OOO 0 16

er4/y----M*.
AlmoxariÍadoSecretárioPresidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnâs
CNPJ: 04.2í 7.362/000í -90

Solicatação de Materiais / Serviços

Requisição

o2544t21
Descriçâo

Responsávêl

EDER LUIZ DE CASTRO

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Data

25t10t2021

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Cantro ds Custo

Placâ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
GABINETE DA SEC. AGRIC, TURISMO E M. AMBIENTE

23 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISiiO E M. AiIBIENTE

Itom Cód. Produto Cód.TCE Descriçâo do Produto
Oescriçào Detalhada do Produto

Unidade Qtde Otde Rec. C. Custo
Obsêrvaçâo

í 00t.033.8í6 OOOí388 FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSORIOS E INSUMOS uNtD 35000 0

2 00í.032.940 2297264 FORNECIMENTO DE SRV|ÇOS(MÂO DE oBRA)DE MANUTENçÃO DE VETCULOS sER 10000 0 23

3 00í.033.814 32í955-0 T§(A ADMINISTRATIVA SER l OOO 0

Presidente tário
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Obs6rvaçâo
CONTRATAÇAO DE EMPRESA OP-ERADORA DE CARTÔES MAGNÉTICOS VIA WEB OU SISTEIUA INFORMATIZADO VIA WEB, PARA A INT,ERMEDIAÇÁO, IMPLANTAÇAO, OPERAÇÁO E
GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO -PREVENTIVA E -CORRETIVA (IitECÂNICA ESPECIALIZAOA, ELÉTRICA, ARREFECIMENTO, REFRIGERAÇÁO, FUNILARIA, LANTERNAGEM, VIDRAÇARIA,
CARROCERIA, TAPEÇARIA, INSTALAÇÁO E MANUTENÇAO DE ACESSÓRIOS, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM IUOTOCICLETAS, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM VEICULOS TRANSFORIVIADOS,
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMBAGEM, TROCA OE ÓLEO, TROCA DE FLUIDOS, FILTROS, RETIFICAS, BOMBAS INJETORAS EM GERAL, GUINCHOS, CAPOTARIA, ACESSÓRIOS,
REVISÓES ELETRÔNICAS, REGULAGENS ELETRÔNIcAS E PINTURA EM GERAL), BEM coIVIO o FoRNEcIMENTo DE PEÇAS E AcESSÓRIoS PARA MANUTENÇÁo DoS VEíCULoS E MÁQUINAS,
POR MEIO DE REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIAOOS NA CIDAOE DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE E ESTADO DE MATO GROSSO PARA ATENDER AS DEMANDAS OAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS E GABINETE DO PREFEITO,

Almoxarifado
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Solicitação de Materiais / Serviços

Data

25t10t2021

Poder

Ôrgào

Sêtor Solicitanie

Cenko de Custo

Placa

POOER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS
í9 COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS

Obsêruação
CONTRATAÇÁO OE EMPRESA OPERÁDORA DE CARTÔES MAGNÉTICOS VIA WEB OU SISTEMA INFORMATIZADO VIA WEB, PARA A INTERMEOIAÇAO, IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÁO E
GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO -PREVENTIVA E.CORRETIVA (MECÂNICA ESPECIALIZAOA, ELÉTRIcA, ARREFECIMENTo, REFRIGERAÇÃo, FUNIúRlA, LANTERúGEM, VIDRACARA,
CARROCERIA, TAPEÇARIA, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÀO DE ACESSÔRIOS, SERVIÇOS ESPECIALIZÂDOS EM MOTOCICLETAS, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM VEICULOS TRANSFORMADOS,
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMBAGEM, TROCA OE ÓLEO, TROCA DE FLUIDOS, FILTROS, RETIFICAS. BOMBAS INJETORAS EM GERAL, GUINCHOS, CAPOTARIA, ACESSÓRIOS,
REVISÔES ELETRÔNICAS. REGULAGENS ELETRÔNICAS E PINTURA EM GERAL), BEM COMO O FoRNEcIMENTo oE PEÇAS E AcEsSÓRIos PARA MANUTENÇÂo DoS VEIcULoS E MAQUINAS,
POR MEIO DE REOE DE ESTABELECIMENTOS CREOENCIAOOS NA CIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE E ESTADO DE MATO GROSSO PARA ATENDÉR ÁS DEMANDAS DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS E GABINETE DO PREFEITO,

Item Cód. Produto Cód,TCE Descriçáo do Produto
Dêscrição Detalhada do Produto

Unidads Qtde Qtde Rec. C Custo
ObservaÉo

1 001.033.816 OOOí3Eg FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSORIOS E INSUMOS uNtD 550000 0 19

2 00í.032.940 229726.í FORNECIMENTO DE SRVIÇOSUÂO DE OBRÂ)DE MÂNUTENçÃO DE VETCULOS sER 140000 0 19

3 001.033.8,t4 32i955.0 TAXA ADMINISTRATIVA SER 1OOO 0 '19

Presidente Secretário Almoxarifado

(

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Requisiçáo Responsável

02il5121 EDMAR MENEGASSI
DescriÉo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

ffr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : O4.2í7-3621000í -90

Página 1

Solicitação de Materiai6 / Sorviços

Rêquisiçào Responsável

02546121 LUIS CARLOS REZENDE
D€scriçâo

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Podêr

Ôrgáo

S€tor Solicitanto

Cêntro dê Custo

Placa

Observação
CONTRATAÇÁO DE EMPRESA OPERADORÂ DE CARTÔES MAGNÉTICOS VIA WEB OU SISTEI\4A INFORI,TATIZAOO VIA WEB, PARA A INTERMEOIAÇAO, IMPLANTAçÁO, OPERAÇÁO E
GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÂO PREVENTIVA E CORRETIVA (MECANICA ESPECIALIZADA. ELÉTRICA, ARREFECIMENTO, REFRIGÊRAÇÃO. FUNILARIA, LANTERNAGEM. VIORAÇARIA,
CARROCERIA, TAPEÇARIA, INSTAIáÇÃO E MANUTENÇÁO DE ACESSÓRIOS, SERVIçOS ESPECIALIZADOS EM MOTOCICLETAS, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM VEÍCULOS TRANSFORMADOS,
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMBAGEM, TROCA DE ÓLEO, TROCA DE FLUIDOS, FILTROS, RETIFICAS, BOMBAS INJETORAS EIV GERAL, GUINCHOS, CAPOTARIA, ACESSÓRIOS,
REVISÔES ELETRÔNICAS, REGULAGENS ELETRÔNICAS E PINTURÂ EM GEFÁL), BEM COMO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO OOS VEICULOS E MÁQUINAS,
POR MEIO DE REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS NA CIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE E ESTAOO DE MATO GROSSO PARA AÍENDER AS DEMANDAS DAS SECRETÂRIAS
MUNICIPAIS E GABINETE DO PREFEITO.

Itôm Cód, Produto cód.TCE Descriçáo do Prodúto Unidade Qtde Qtde Rec. C Custo
Detalhada do Produto

I 001.033.8,t6 000í389 FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSORIOS E INSUMOS uNrD 20000

Observa o

0 2

2 OO1.O32.g4O 229726.4 FORNECIMENTO DE SRVIÇOS(MÁO DE OBRÂ)DE MANUIENÇÁO DE VEICULOS sER '15000 0 2

3 001.033.8'14 32.tgss.0 rAXÂ ADMINISTRATIVA sER 1000 0 2

Presidente Secretário Almoxarifado

ffr

(

Data

2sl'tot2021

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ,

2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Página 1

Solicitação dê Matoriais / Serviços

R€quisiÉo Rêsponsável

02541121 DAVID PAULO CORREIA DA SILVA
Descrição

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Data

25t10t2021

Poder

ór9áo

Setor Solicitante

Cêntro dê Custo

Placa

Observação
CONTRATAÇÁO DE EMPRESA OPÉRAOORA DE CARTÔES MÂGNÉTICOS VIA WEB OU SISTEMA INFORMATIZADO VIA WEB, PARA A INTERMEDÁÇÀO, IMPLANTAÇÂO, OPERAÇÀO E
GERENCAúENÍO DÊ MANUTENÇÀO PREVENTIVA E CORRETIVA (MECÂNICA ESPECIALIZADA, ELÉTRICA, ARREFECIMENTO, REFRIGERAÇÃO, FUNILARIA, LÂNTERNAGEM, VIDRÂÇARIA,
CARROCERIA. TAPEÇARIA, INSTALAÇAO E MANUTENÇAO DE ACESSÓRIOS, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MOTOCICLETAS, SERVIçOS ESPECIALIZADOS EM VEICULOS TRANSFORMADOS.
ALINHAMENTO, BALANCEAMENÍO, ÔAMBAGEM, TRôCA DE ÓLEO ROCA DE FLUIDOS, FILTROS, RETIFICAS, BOMBAS INJETORAS EM GERAL, GUINCHOS, CAPOTARIA, ACESSÓRIOS,
REVISÔES ELETRÔNICAS, REGULAGENS ELETRÔNICAS E PINTURA EM GEBÂL), BEM COMO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÁO DOS VEICULOS E MÁOUINAS,
POR MEIO DE REOÉ DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS NA CIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE E ESTADO DE MATO GROSSO PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECREIARIAS
MUNICIPAIS E GABINETE DO PREFEITO,

Itôm Cód. Produto Cód.TcE Descrição do Produto
Descriçáo Datalhada do Produto

Unidade Qtde Otde Rec. C. Custo
ObservaÉo

1 OOí.033.816 OOOí38B FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSORIOS Ê lNSUlilOS uNtD 20000

2 00í.032.940 229725-4 FORNECIMÊNTO DE SRVIÇOS(MÁO DE OBRA)DE MANUTENÇÁO DE VEICULOS sER '10000 0 7

0 7

Almoxarifado

ffi

Presidente Secretário

(

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANCAS
7 GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANCAS

0 7

3 ooí.033.8í4 32.19554 TAXÂ ADMINISTRATIVA SER l OOO
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Solicitação do Matêriais / Serviços

RequisiÉo Responsável

02548121 MARCOS OA SILVA ALVES
Descrição

PRESTAÇÂo DE sERVrÇo

Data

25110t2021

Poder

órgáo

Setor Solicitanle

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Ob6ervação
coNTRÂTAÇÁo DE EMPRESA opERADoRA DE cARTôEs MAGNÉTrcos vlA wEB ou stsrEMA tNFoRMATtzADo vtA wEB, pApÂ A TNTERMEDAçÁo, TMPLANTAÇAo, opERAÇÁo E
GERENcTAúENTo oE MANUTENÇÁo PREVENTTVA E coRRETrvA (MECANtcA ESpEctALtzAoA, ELÉTRtcA, ARREFECTMENTo, REFRTGERAÇÁo, FUNtLAR|A, LANTERNAGEM, vtDRAÇARtA,
cARRocERlA, TAPEÇAR|A, rNsrAi-AÇAo E MANUTENÇAo DE AcESSóRtos, sERvtÇos ESpEctALtzADos EM MorocrcLETAS, sERVrÇos ÊspEctALtzADos EM vElcuLos rRANsFoRMADos,
ALTNHAMÊNTo, BAúNCEAMENTo, ôAMBAGEM, TRCicA DE óLEo, TRocA DE FLurDos, FrLTRos, RETrFrcAs, BoMBAS TNJEToRAS EM GERAL, GUrNcHos, cAporARrA, AcEssóRros,
REV|sôES ELETRôNtcAS, REGULAGENS ELETRôNrcAs E ptNTURA EM GERAL), BEM coMo o FoRNEctMENTo DE pEÇAs E AcEssóRtos PARA MANUTENÇÀo Dos vÊicuLos E MÁoutNAS,
PoR MEIo DE REDE DE ESTABELECIMENToS cREDENCIAooS NA cIDADE DE sANTo ANTÔNIo Do LESTE E ESTADo DE MATo GRosso PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS E GABINETE DO PREFEITO.

Itom Cód. Produto Cód.TCE DêscriÉo do P.oduto
Descrição Detalhada do PÍoduto

Unidade Qtde Qtde Rec. C Custo
Observaçáo

í 0oí.033.8í6 OOO,!38B FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSORIOS E INSUMOS uNtD 300000 0

2 001.032.940 2297264 FORNECIMENTO DE SRVIÇOS(MÂO DE OBRA)DE MANUTENÇAO OE VEICULOS sER 90000 0 11

3 001.033.8t4 32í9SS.O TAXA ADMINISTRATIVA sER 1000 0 '11

Presidente Secretário Almoxarifado

À
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnôs
CNPJ : 04.217.362/000í-90

11
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Solicitagão de Materiaiô , Serviços

Requisição

02549t2'.1
Descrição

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Responsável

CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

Data

25t10t2021

Poder

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN, EDUCACAO

12 GABINETE OA SEC. MUN. EDUCACAO

Obsorvação
CONTRATACÁO DE EMPRESA OPERÂDORA OE CARTÔES I,,IAGNÉTICOS VIA WEB OU SISTEMA INFORMATIZADO VIA WEB. PAFÂ A INTERMEDAÇÁO, IMPLÂNTAÇÁO, OPERAÇÂO E
GERENCÁúENTO DE MANUTENÇÁO PREVENTIVA E CORRETIVA (MECANICA ESPECIALIZAOA, ELÉTRICA, ARREFECIMENTO, REFRIGERAÇÁO, FUNILARIA. LANTERNAGEM, VIDPÁÇARIA,
CARROCERIA, TAPEçARIA, INSTA1áÇAO E MANUTENÇÁO DE ACESSóRIOS, SERVIÇOS ESPECIALIZÂDOS EM MOTOCICLETAS, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM VEÍCULOS TRANSFORMADOS,
ALINHAMENTO. BAúNCEAMENTO, ôAUANCEU, TRdCA DE ÔLEO. TROCA DE FLUIDOS. FILTROS, RETIFICAS, BOMBAS INJETORAS EM GERÂ1, GUINCEOS. CAPOTARIA, ACESSÓRIOS,
REV|SôES ELETRôNtcAs. REGULAGENs ELETRôN|CAS E ptNTURA EM GERAL). BEM coMo o FoRNEcTMENTo oE PEÇAS E AcESSóRtos PARA MANUTENçÃo Dos vÊlcuLos E MÁQUINAS,
POR MEIO OE REOE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS NA CIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE Ê ESTADO DE MÁTO GROSSO PARA ATENOER AS DEÍVIANDAS DAS SECRETARIAS
IUUNICIPAIS E GABINETE DO PREFEITO.

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C Custo
Obs€rvaçáo

I 001.033.8í6 0001388 FORNECIMENTo DE PEÇAS, ACESSORIOS E INSUMOS 0 12

2 oo.t.o32.94o 229725-4 FORNECIMENTO OE SRVIÇOS(MÁO DE OBRA)DE MANUTENçÁO DE VEICULOS 0 12

3 001.033.8í4 32íO5s{ TAXÂ ADMINISTRATIVA SER IOOO 0 12

Presidente Secretário Almoxarifado
tr
P
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uNrD 500000

sER 100000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ : 04.2'17.362/0001-90
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Solicitação dê MateÍiais / Sêrviços

R€quisiÇão

02550r21
Descrição

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Respon8ável

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

Data

25110t2021

Pod6r

órgâo

S€tor Solicitanto

Cêntro de Cuato

Placa

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

í CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

Obssrveçâo
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OPERADORA DE CARTÔES MAGNÉTICOS VIA WEB OU SISTEIUA INFORMATIZÂDO VIA WEB, PARA A INTERMEDIAÇAO, IMPLANTAçÁO, OPERAÇÃO E
GERENCIAMENTO DE iiI,ANUTENÇÀO PREVENTIVA E CORRETIVA (MECANICA ESPECIALIZADA. ELÉTRICA, ARREFECIMENTO, REFRIGERAÇÁO, FUNILARIÁ, LANTERNAGEM, VIDRÂçARIA.
CARROCERIA, TAPEÇARIA, INSTALAçAO E MANUTENÇAO DE ACESSÔRIOS, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MOTOCICLETAS, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM VEíCULOS TRANSFORMADOS,
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, ÕAMBAGEM, TROCA DE ÓLEO, TROCA DE FLUIDOS, FILTROS, RETIFICAS, BOMAAS INJETORAS EM GERAL, GUINCHOS, CAPOTARIA, ACESSÓRIOS,
REVISÓES ELETRÔNICAS, REGULAGENS ELETRÔNICAS E PINTURA EM GERAL), BEM COMO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇAO DOS VEÍCULOS E MAOUINAS,
POR MEIO OE REOE OE ESTABELECIMENTOS CREOENCIADOS NA CIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE E ESTADO DE MATO GROSSO PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARAS
IUUNICIPAIS E GABINÊTE DO PRÉFEITO.

Itom Cód. Produto Cód,TCE Descriçáo do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidadê Qtde Qtde Rec. C, Custo
ObservaÉo

I 001.033.816 OOOi388 FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSORIOS E INSUMOS uNtD 50000 0

2 001.032.940 229725.4 FORNECIMENTO DE SRVIÇOS(MÁO DE OBRA)DE MANUIENÇÃO DE VEICULOS 0

3 001.033.814 32í955.0 TAXA ADMINISTRATIVA 0

Presidente Se o Almoxarifado
Íri
P

'í!
tr
,

,ct

( (

1

sER 20000 1

SER l OOO 1
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GOVERNO MUNICIPAL

I. DO OBJETO

l. l. Futura e eventual contratação de empresa operadora de cartões magnéticos via wetl ou sistema
informatizado via web, para a intermediaçâo, implantação, operação e gerenciamento de nranuten-
çâo preventiva e corretiva (mecânica especializada, elétrica, arrefecimento, refrigeração, funilaria.
lanternagem, vidraçaria, carroceria, tapeçaria, instalação e manutenção de acessórios, serviços es-
pecializados em motocicletas, serviços especializados em veículos trânsformados, alinhamento, ba-
lanceamento, cambâgem, trocâ de óleo,, troca de fluidos, Íiltros, retificâs, bombas injetoras enr geral,

a- guinchos, capotaria, acessórios, revisões eletrônicas, regulagens eletrônicâs e pintura em geral). bem
como o fornecimento de peças e acessórios para mânutenção dos veiculos e máquinas, por meio de
rede de estabelecimentos credenciados na cidade de Santo Antônio do Leste e Estado de Mato
Grosso para atender as demandas das Secretârias Municipais e Gabinete do Prefeito.

2. JTTSTIFICATIVA

2. l. A Administração Pública no intuito de concretização de seu fim essencial que e o bem-estar da cole-
tividade deve guiar-se em suas atividades pelos denominados Princípios da Administração Pública. Tais
princípios, à luz do "Caput" do artigo 37 da Constituição Federal de 1988, bem como de legislação infra-
constitucional, norteiam todos os atos administrativos e, inclusive os proceilimentos licitatórios, ademais,
em resumo, visam impor aos atos de todo agente ou gestor público, a legalidade, a impessoalidade, a
moralidade, publicidade e eficiência, proporcionando, destarte, à coletividade administrada a transparên-
cia e a ampliação da credibilidade quanto à administração do patrimônio público

2.2. A Administração direcionada ao oficio que lhe compete, objetivando concretizar os anseios popula-
res, deve gerir os recursos e serviços públicos fundamentada em principios e norÍnas que atendam à mo-
ralidade e transparência.

2.1. Finalmente, dentre os princípios elencados pelo artigo 37 da CF/88, evidencia-se a eficiência o qual.
num grau não inferior aos demais, vem ditar ao gestor público o dever de celeridade, ehcácia, economi-
cidade, efetividade e qualidade por ocasião da concretização de seus atos administrativos. O principio da
eficiência apresenta, na realidade, dois aspectos: pode ser considerado em relação ao modo de atuação do
agente público, do qual se espera o melhor desempenho possível de suas atribuições, para lograr os me-
lhores resultados e em relação ao modo de organizar, estruturar, discrplinar a Administração Pública,
também com o mesmo objetivo de alcançar os melhores resultados na prestação do serviço público

2.4. A Administração Pública baseada em modernos princípios de administração e pautada no princípio
da eficiência de aplicàção de seus recursos buscam obter o melhor resultado com o menor dispêndio.

2.5. A contratação de empresa especializada em serviços de intermediação, implantação, operação t ge-
renciamento da frota de veículos por meio de sistema viam WEB, com a utilização de cartões nragnéticos
individuais através de rede de estabelecimentos credenciados, para o fornecimento de peças e acessôrios
originais e/ou genuínas e./ou similares dos fabricantes e prestação de serviço em manutenção corretiva e
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preventiva dos veículos das secretarias. Considerando ainda que a demanda de peças para atender as se-
cretarias solicitantes e bastante frequente se fazendo necessária a compra dos mesmos. Tal contratação
reduzirá os custos e proporcionará um melhor controle orçamentário e financeiro, como:

P.M.S.tL
FL)N IJ

-r-Í-__w._fu&_
a
a
a

Controle dos gastos públicos em tempo real;
Revisão efetuada segundo padrões pré-estabelecidos pela Contratante;
Minimiza imobilizações não programadas.

2.6. Desta forma, a economia a ser obtida pela Administração em relação à manutenção preventiva e

corretiva (mecânica especializada, elétrica, arrefecimento, refrigeração, funilaria, lanternagem, vidraçaria,
carroceria, tapeçaria, instalaçâo e manutenção de acessórios, serviços especializados em motocicletas.
serviços especializados em veículos transformados, alinhamento, balanceamento, cambagem, troca de
óleo, troca de fluidos, filtros, retificas, bombas injetoras em geral, guinchos. capotaria, acessórios. revi-
sões eletrônicas, regulagens eletrônicas e pintura em geral), bem como o fornecimento de peças e acessó-

rios para manutenção dos veículos e máquinas das Secretarias Municipais e Gabinete do Prefeito. poderá

ser pelo recurso da competitividade entre empresas estabelecimentos por segmento. no mínimo nos se-
guintes municípios: Santo Antônio do Leste, Primavera do Leste, Várzea Grande, Cuiabâ, Rondonópolis,
e posteriormente nos demais municípios em todo território nacional que a CONTRATADA disponibilizar
ou quando solicitado pela CONTRATANTE.

2.7. O objeto licitado deverá ser executado parceladamente, de amrdo com as necessidades da secretariâ
solicitante, sem ônus extra para esta Municipalidade.

2.8. A aquisição será por meio de processo licitatório na modalidade de Pregão Presencial - SRP - Sistema
de Registro de Preços, levando em conta a (porcentagefi)yo da taxa de administração cobrada da Prefei-
tura. saindo como vencedora a empresa que apresentar menor taxa cobrada.

2.9. A empresa contÍatada deverá obrigatoriamente disponibilizar rede credenciada na cidade de Santo
Antônio do Leste-MT e demais cidades do Estado de Mato Grosso.

3. DAS ESPECIFICAÇÔES

i.l. Para efeito de orientação às empresas interessadas em participar do certame, ficam estabelecidos
como fixos os percentuais oferecidos, considerando que será vencedora a empresa que apresentar a ME-
NOR TAXA ADMINISTRATIVA dos serviços.

3.2. Durante toda a vigência contratual, o percentual cobrado a título de monitoramento da frota (Taxa de
Administração), cotado na proposta do licitante vencedor incidirá sobre os valores correspondentes aos

creditos efetivamente utilizados por cada cartão magnético.

3.3. Serão aceitas as propostas que apresent.rem a menor porcentagem (%) de Taxa Administrativa, sendo
que as propostas poderão ser iguais a O,OYo, (zero por cento) ou taxa negativa que comprove em planilha
de composição dos custos a vantajosidade econômica de sua propostq a qual será analisada por equipe
técnica.

3.4. A proponente que demonstrar a viabilidade de sua proposta comprovando com documentação que
decomponha os custos de seus insumos, atestando que o preço por ela praticado são de fato o de realidade
de mercado, mediante a qualidade e especrficidade do produto. cujo qual, o coeficiente de produtividade
é intrinsecamente compatível com a entrega do objeto do presente instrumento.
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CARTOES MAGNETICOS VIA WEB OU SISTEMA INFORMA-
TIZADO VIA WEB. PARA O GERENCIAMENTO DE MANU.
TENÇÀO pREVEMTTvA E coRRETIVe twcÁuca Especr-
ALIzADA. ELETRICA. ARREFECIMENTo. nrrp.rceneÇÃo.
FUNILARIA. LANTERNAGEM. VIDRAÇARIA. CARROCE.
RrA. TApEÇArua. rNsrelaçÃo E MANIIENçÀo DE
ACESSORIOS. SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MOTOCI.
CLETAS. sERvrÇos ESpECtALzADoS ev veicL'r-os
TRANSFORMADOS. ALINHAMENTO. BALANCEA]\ÍENTO.
cAMBAGEM. TRocA DE óLeo. rnoca DE Ft-trrDos. FrL-
TROS. RETIFICAS. BOMBAS INJETORAS EM GERAL. GUIN-
cHos. cAporARre. ncrssóp.tos. REvisôES eLernôNr-
cAS. REGT.JLAGENS er-ErnôNucns E prNTr;RA EM GERAL).
BEM coMo o FoRNECTMENTo DE pEÇAs u ecessóp.ros
eARA MANUTENÇÃo Dos vEÍcut-os r uÁqurNns oes
SECRETARIAS MUNICIPAIS E GABINETE DO PREFEÍTO

'*rxi/cooodo

3.5. A contratada deverá ter escritório no estado, com disponibilidade de atendimento pelo responsável
presencialmente, visto que nem sempre e possível tratar via telefone ou internet, uma vez que são as
maiores dificuldades enfrentadas pela prefeitura, devido a nossa localização, é frequente quedas de ener-
gia perda do sinal de telefone, principalmente em períodos chuvosos.

3.6. Apresentar planitha de composição de custos após a realização do pregão, já com a proposta alinhada
de acordo com a oferta apresentada pela proponente, decompondo cada encargo e indicando os pontos de
lucro.

3.7. Pagar 10070 do valor das peças e sewiços, para a conveniada após receber da prefeitura

TAXA DE ADMIMSTRAÇ DE EMPRESA OPERADORA DE

t--

A târa a s€r aplicada deverá Scr apuradâ nâ disputa (A).

JULGAMENTO E APRESENTAçÃO DO SISTEMA.

Futrcionalidade que serão veriÍicâdas, conforme o
Termo de RefeÉncia:

- Arcssar o sistema com link

Pf,RCENTUAL
INICIAL PARA

DISPUTA

ITE
M COD. TCE DESCRIÇÃO

DESCRIçÀO I;IiTD. YÁLOR f,STIMADO Arr-UAL

RS 1.500.000_00

FORNECIMENTO DE SERVIÇOS (MÃO DE
OBRA) DE MANUTENÇÀO DE VEICLTLOS:

SERV
RS 195.0(X).00

TAXA DE ADMINISTRAÇAO ESTIMADA= SERV

TOTAL

I

tl

,T'IE\I)D s-Â().\'rEr..DL

- CadâstraÍ usuáÍio
- DemostraÍ a possibilidadc de criaçâo de niveis, dc p€r-
missâo de acesso- consulu e aúninistrâção. podendo um
ou mais usu'ários ter acesso e ou restdções as informa@s
dâ frota. de acordo com as srns respectivas responsabilida-
des

1.2 -Câdâstrâr ccntro de custo c depâíamento

()BsERv^('Ào

FORNECIMENTO DE PEÇAS. ACESSÓRIOS E I ,^^
INSTJMOS, I UNIIJ'

propno
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2.1

ii rn Ã-L:l Cadastrar motoristas

Cadaslrar carião - veículo:
-ldentificando placa
-Modelo- fabricânte-
-Ano
-Tipo de combustível
-Limite de credito
-ldentilicâÍ centro e custo e depaÍtâmento
-Km inicial
-Capacidâde do tarque
-Endereço

t.t

-CadâstraÍ OÍçamento
2

-Definição do tipo de mânutençâo: correüva, emergencial.
garanlia. gurncho. lavagem. pÍevenlrva. sinisúo. sinistro
com vistoria INMETRO.

-CadâstÍaÍ / elaboraÍ oÍçâmento eletÍônico. que indique os
produtos a screm subíinrídos e/ou serviços a serem execu-

tados. podendo ser enviados para um ou mais fomecedores
credenciados ao mesmo tempo ou o fomecedor cadâstrar o

oÍçâmento e o cliente replicar para outros fomecedores.
-DefiniEão de dara limite de Íespostâ (opcional)

2.2

2.3 -Àprovar ou reprovar orçâmentos. sendo possivel a identi-
ficação do responúvel que esecutou a aprovação ou repro-
vação. com identificâçâo dc data c hora.

2.1
-Aprovação dos orçâmentos podeá ser de forma global ou
poÍ item
-Consulla labela de refeÉncia de pÍeços, ex: audatex ou si-
milar.

2.5 - tdenúficâçâo completa das empresâs. tanto a que foi apro-
vadâ conro tântÉm as emprôsas que üveram orçamentos
rcprovados. scndo possível gerar o relatório.

,\TE\DE \.i().1'rÊ\DE

J
A gestão dos orçamentos devcrá ser realizada por um
sistemâ que permite â emissão de comprovânte da tran-
sâç:io.

I Jdentificação da empresa (nome. CNPJ. endereço. muni-
cípio. UF)
Jdentifi cação do veiculo
- IdentiÍicação do depa íarnenlo
-ldentilicâção do motorislâ responúvel pelo veicllo
{estor aprovador
-Responsável pela execuçâo do orçamento
-Responúvel pela oficina
-Vâlor dâ operaç5o
-Número dâ notâ fiscal - Produlo/Serviço

I



-

GOVERNO MUNICIPALa.
SANTO ANTONIIT t}Ü I.E§TE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gestão 2O21/2O24 P.u_sL[
O--

lt_n tr-^ -- -r ^t!r---a/al[agr{ Emitir rrlàtório ortde conste os iÍens:
+l -Comparativo de valores de orçamenlo

- Comparaüvo orçamentos agrupados
- Composiçâo da frota
- Consumo geral da frota
- Consumo por condutor
-Consumo por estabelecimentos
-Demonstratil,o de gastos

-Demonstrativo poÍ pÍoduto/serviços executados
-Histórico de orçâmentos
Jtens em garantia
-Por Centro de Cuso
-PoÍ DepaÍtâmento

12 - Relatório da rcde credenciadâ

- DemonstÍar que o si$emâ pennite a emissão de relatórios
que contenlâm. no mínimo . as seguinles informâções: ex-
tÍato analíüco / sifleüco - contendo todos os oÍçâmentos
individualmente discriminados por veiculos. apÍes€ntândo
dau . hora. local . km atual. tipo de combusúvel . junta-
mente com o relatório dos vâloÍes por centro de cuío e de-
partâmento .compÍovar que os relatóÍios são disponibili-
zados crn üsualizador na web e em arqúvo cditável, pre-
ferencialmente. do üpo planillu xls . PDF . )(LSX . TXT .

CSV c IMAGE

AYisos Gestor

:

-Vencimentos saldo de liciÍâçâo /contrato /enpenho
-Vetrcimenlo crü - condutoÍes
- Vencimentos curso diÍeçâo defensiva
-Vencimentos de faturâs em abeno

5.1

-ApÍesentar o manual escrito em língua poÍtuguesa psra
utilização do sisteÍnâ

z SECRETARIA MUNICTPAL DE f,CONOMIÁ E FINANÇAS

, SECRETARIA MUNICIPAL DE I,DUCÂÇÃO E CULTURA

VEiCT:LOS PLACA SECRETARTA

I ANO
VE

ANO MO.
DELO

LINO DRIVE I-O QCT,,r87 SEC. MTJN- DE FINANÇAS 2018 20ltt

VEiCULOS PLACA SECRE ARIA
ANO
VE

ANO MO.
DELO

MICROONIBUS AGRALE 18OO tzc 4320
SEC, MLN, DE EDUCA-
ÇÂo l99l l99t

CAMIONETA KOMBI BQE s8s6
SEC. MUN. DE EDUCA.
ÇÃo l99i 199:l

Rf,LAÇÃO DAS SECRETARIAS E DE SEUS RESPECTIVOS VEICULOS E MAQUINARIOS

ATIVOS NA FROTA.
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SEC MUN. DE EDUCA.
BSG 6699 AO l99l

wti@ao-

ONIBUS MERCEDES BENS

ONIBUS VW INDUSCAR FOZ

2015

20l.l

2() l3

l99l

2010

2014

2016

20 t+

20 t9

20l9

20I tt

1999

2001

2002

2010

2010

SEC- MTJN- DE EDUCA-
AO

SEC. N{IIN. DE EDUCA-
AO

SEC, MUN. DE EDUCA.
Âo

sECRETARTA MUNrcrpAL »r ueçÂo, onnes E sERvrÇos púsLlcos

PLACA

SEC. MUN. DE OBRAS

2009
SEC. MTIN, DE EDUCA-
ÇÃo 20I0

NJW
3256 20l0

SEC. MUN. DE EDUCA-
ÇÀo 20 t0ONIBUS VW 8. I20 EI.,IRO

20l0NUF 6057
SEC. MUN. DE EDUCA-
ÇÀo
SEC, MT]N- DE EDUCA-

Ão

2010

20l0

ONIBUS VICINO M. BENZ

ONIBUS !'ICINO M. BENZ NPL 598I

NPM ln75
SEC. MTJN. DE EDUCA.
ÇÂo 20 t3s r0

20 tlIVECO CITY CLASS 7OC17
OBK
4002

oBM7643 2013wv 15.lq)

20l.lONIBUS VW I5.I90 A9050

QBU
3895

SEC. MT'N. DE EDUCA.

SEC. ML'N. DE EDUCA.

SEC. MUN, DE EDUCA.

SEC. MLÍN. DE EDUCA.
20 t5

2012

20l.l

20l iÀo

AO

AO 20l6MICROONIBUS RENAULT MASTER

MICROONIBUS RENAULT MASTER NPL ,Ió43

AYD5?.TOVAN VOLARE W9 ON

20l liONIBUS VliV 15,I9O EOD E, TID ORE QCZ,I398
SEC. MI.'N. DE EDUCA-
ÇÀo

2019ONIBUS MINI \1/V NEO BUSS QCT66 r 9 20l8
SEC. MT]N. DE EDUCA.
ÇÂo
SEC. MIJN. DE EDUCA-
ÇÀo 20t8QCT6349ONIBUS MINI VW NEO BUSS

QCZ9608 2018
SEC. MUN. DE EDUCA.
ÇÃo 20l9ONIBUS MINI VW NEO BUSS

SPIN QCX6 rs9

ANO MO-
DELOVEICULOS

CAMTNHAO FORD F,lo00 G I999KDS 8602 SEC MI,IN DE ÔBRAS

VE
i ANO

SECRETARIÂ

921GCARREGADEIRA CATERPILLAR 92.IG

tzL 7331

SEC, MUN, DE OBRAS

SEC. MtJr{. DE OBfuAS

2001

2002 2002

r99i
CAMIN'HÃo BASCULANTE FORD
CARGOI422

CARGO
1422 199.jSEC, MUN. DE OBRAS

I982SEC. MUN. DE OBRAS l98l
CAMINHÀO BASCULANTE FORD F-
1.1000

MOTOCICLETA XLR I25 JZQ 288,Í 2002 2002

VOTONIVELADORA I+OB
NEW
HOL 20lo
NEW
HOi-

CAMINHÀo vw 24.220 woRKER NPM8637

ESCAVADEIRA E 2I5 B

TRATOR DE ESTEIRA CAT D6D

1992oE0930

2010

2009

2010

SEC. MUN. DE OBRAS

SEC- MUN. DE OBRAS

SEC, MUN. DE OBRAS

SEC. MLrN. DE OBRAS

SEC. MUN. DE OBRAS

cmarr+tÀo vw 2,r.220 woRKER Ni,M8707 2009

RETROESCAVADEIRA CASE 58ON 201.iCASE SEC, MTJN- DE OBRAS 201i

I

I Morocrclo )o-R l2s

I cA-
lrgnp

2010
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CA-
TERP,MOTONIVELADORA I2OK CAT SEC. MUN. DE OBRAS lr)l-l 201-t

20ll

CAMINHAO ATRON 2729KC QBl6925 SEC- MUN. DE OBRAS 2011 201,t

PRANCHA SR,/JHV SRPR SE QBB53l3 SEC, MLIN. DE OBRAS 20 t+ 2015

L200 NPQ 866s SEC, MLIN. DE OBRAS 2010 201 I

TRATOR FPT 14,1 CV {x4 CASE SEC, MUN. DE OBRÂS 2015 2015

v.,A 200 SEC, MLTN. DE OBRAS 20t5 2015PÁ CARREGADEIRA KAMATSU

FII9387 SEC, MTIN. DE OBRAS 2015 2015CAMINHÀO ATRON M. BENZ

2019 20l9MOTONI\'ELADORA KOMATSU GD655 SEC, MT'N. DE OBRAS

SEC. MLIN. DE OBRAS 2019

I

I 2020CAMINHAO VW 2.I,280 6X2
RAN
3290
RAM
6F l(r SEC. MUN. DE OBRAS 2020 2020CAMINHÀO IVECO/TECTOR

2r) l8
CARRETA COMBATE A INCENDIO -
18.500L MEPEL SEC. MUN. DE OBRAS

VEiCULOS PLACA SECRETARIÁ
ANO
VE

ANO MO-
DELO

MOTOCICLETA BROS QBWo r07 SEC. MT]N. DE SAIJDE 201+ 2014

MOTOCICLETA CG I50 QBL3664 SEC. MTIN. DE SAL'DE 2015 20t 5

MOTOCICLETA CG I5O QBL3,u.1 2015

MOTOCICLETA CG I5O QBL3e04 SEC, MLIN, DE SAUDE 2015

AMBULANCIA SIO FXAI 170 SEC. MUN. DE SAUDE

SEC. MIjN. DE SAUDE

20lt 2015

L 200 NPQ 863s 2010 201I

MOTOCICLETA XLR I25 irzcn62 SEC. MUN. DE SAI]DE 2001 200I

CAMIONETE AMBULANCIA NJL 62-19 SEC, MI]N, DE SAÚDE 2008 2009

CAMIONETE AMBULANCIA SEC. MTIN. DE SAI.,'DE 201l 2012

UNO oBP 9ó02 20 t3 20li
MICROONIBUS .I50L NUA9424 SEC. MUN. DE SAUDE 20li 201+

FORD KA HATCH QBC 2243 SEC. MUN. DE SAT'DE 2016 2016

L2OO TRITON QBT 2823 SEC. MUN. DE SAUDE 2016 20 t7

AMBULANCIA lqca srrr SEC. MTIN- DE SAI.]DE 2016 2015

L2OO TRITON OTJTDOOR QBW:1032 SEC. MT]N. DE SAÚDE 20tl
PALIO QBJ 6056 SEC. MIJN. DE SAÚDE 20t7 20t7

UNO DRIVE I,O QCT9377 SEC. MUN, DE SATJDE

SEC. MUN. DE SAÚDE

SEC. MUN. DE SAÚDE

2018 2018

HILUX QCr 1320 2018

L2OO SAUDE QCH0ee6 2018 20 t9

SPIN QCE26,u SEC. MUN. DE SAÚDE 2018 2019

VAN VOLARE V8L ON I ecr- osoo SEC- MTJN. DE SAÚDE 2020 2019

RAM7D97 SEC. MT]N. DE SAUDE 20zo 2021

GOL/CA]\4AII.A'
oBo
8H96 SEC. MUN. DE SAUDE

SEC. MI]N. DE SAI-IDE

20ll
AMBULANCIA UTI /FIJRGÃO SPRIN.
TER

RAR
2ATT 2021

- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. TURISMO E MEIO AMBIENTE

202 t
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> SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2019

20 t8

SEC.MUN.DESAÚDE I ZOTS

2015l

NUB 3473

SEC. MUN. DE SAUDE

2016

SlErr-A
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PLACA

202t'l

SECRETARIA MTJNICIPAL DE ÂSSISTENCIA SOCIAL

SECRETARIA
ANO
VE

FORD KA HATCH 201ír

LINO DRIVE I.O 015
SEC. MIJN. DE ASSIST.SO-
CIAL

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO E GABINETE DO PRf,FEITO

20 tl

aoo-

VEICU LOS SECRETARIA
ANO
VE

ANO MO-
DELO

UNO tzM8973
SEC. MUN. DE AGRICI.,'L-
TURA 2002 200:l

CARRETA BASCULANTE CAH6 KO}ILER
SEC. MUN. DE AGRICUL-
TI]RA 2015 2015

GRADE ARRADORA KLR GAC 245 KOHLER

KOHLER

SEC. MI.JN. DE AGRICUL.
TURA 2015 20 r5

GRADE NIVELADORA GNC I95
SEC. MTJN. DE AGRICT]L-
TTJRA 2015 2015

RETROESCAVADEIRA CASE 580N 4X4
SEC. MUN. DE AGRICUL.
TTJRA 201ír 201(r

L2OO SPORT QCY8699

SEC. DE MUN. AGRICUL.
TTJRA 20tlt 2019

CAMINHÃO BASCULANTE 26.280 6X.+ QCE 7J76
SEC. DE MT]N, AGRICUL.
TTJRA

I

2019 2020

CARRETA
KOH.
LER

SEC. DE MUN. AGRICUL.
TI.J'RA 2018 201lt

GRADE ARADORA
KOH-

LER
SEC. DE MUN. AGRICUL-
TURA 2018 201lt

TRATOR MF .1290 MASSEY 20ltt 2011r

TRATOR BUDNY .IX4 IO5CV BUDNY
SEC. DE MUN. AGRICTJL-
TTJRA 201,) 2019

LINO . INDEA NIY 1546
SEC. DE MUN-. AGRICUL-
TURA 200lt 2(XX)

CARRETA DIST. DE CALCARIO E
ABUBO .MODELO DA 55OO

IAC.
5500KG

SEC. DE MTJN- AGRICUL-
TURA

TRATOR BUDNY 50 CV BUDNY
SEC. DE MIJN, AGRICUL'
TURA 20 tti 20t 8

VEICULOS PLACA
ANO MO-

DELO

LINO NJV 2875
SEC. MLIN. DE ASSIST
SOCIAL 2010 2r)ll

UNO
OBK
0,182

SEC. MUN, DE ASSIST
SOCIAL 20 t.1 2013

QBC 3le3
SEC. MIJN, DE ASSIST
SOCIAL

MOTOCICLETA BIS IOO C QBF 9002
SEC. MT]N. DE ASSIST,SO.
CIAL 2016 2Ol(t

2018

VEiCULOS PLACA SECR-ETARIA
At\to
VE

ANO MO-
DELO

s10
OBK
1t7Z

SEC. MUN. DE ADM

GABINETE DO PREFEITO

201:l 2013

MOTOCICLETA BIS I2] QBA7378 20 t.l

ASX X 2WD
QBQ
63(rli l0l6 20 t6

QUANTIDADES POR SECR.T,TARIA

Secretaria Peças Serviço

,

2020

2019

SEC. DE MTIN, AGRICUL-
TTIRA I

2016

SEC. MUN. DE ADM
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Assistência Social 25.000,00

Agricultura 35.000.00
550 000,00

r0.000.00
Obras 140 000,00

Administração 20 000,00 l5.000.00
10 000.00Finanças 2C.000.00

300 000,00Saúde s0.000,00
Educação 500 000,00 100 000.00

Gabinete do Prefeito 50.000,00 20.000.00
Total r.480.000,00

10.000.00

385.000,00

3.I. DA IMPLANTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO PRAZO,

3.1.1. A CONTRATADA deverá implantar o sistema em todas as bases operacionais no prazo máximo
de 20 (vinte) dias, contados a partir da data da assinatura do contrato, conforme cronograma estimativo

' definido pela CONTRATANTE que compreendem as seguintes atividades.

a) DeÍinição da logística da rede de fomecedores credenciados;

b) Preparação e distribuição dos equipamentos perifericos;

c) Fornecimento à CONTRATANTE dos dados cadastrais da rede de estabelecimentos credenciados;

d) Treinamento dos servidores e gestôres;

e) Fornecimento gratuito de Cartão para cada Secretaria;

f) Cadastramento dos veículos;

3.2, Rf, SULTADOS ESPERADOS,

a) Flexibilização no sistema de manutenções adequadas a serem realizadas nos veículos,
b) Manutenções mecânicas, preventivas e corretivas com fornecimento de peças e serviços, após au-

torização da CONTRATANTE;
c)Obtenção de informações de toda a frota em tempo real para tomada de decisões e relatórios geÍen-

ciais;
d) Agilidade nos procedimentos de rnanutenções, com prazo para e;<ecução dos serviÇos;

e) Redução de despesas operacionais e administrativas da CONTRATANTE;
f) Gerenciamento de todas as manutenções automobilísticas e equipamentos através de processo

único;
g)Centralização de toda a atividade de manutenção de veículo da CONTRATANTE;
h) Melhor qualidade nos serviços realizados, com tecnicos capacitaCos;
i) Apresentação via sistema eletrônico pela contratada de no mínimo três orçamentos para aprovação

e aquisição de compras de materiais de construção atraves da Cotação On-Line via sistema.
j) Transparência, gestão e negociação mm a rede credenciada pela Contratante, com informações dis-

ponibilizadas no site.

3.3. DO ORÇAMEN'IO PRÉVrO.

a) A cada serviço/fornecimento, a CONTRATANTE solicitará à rede credenciada da CONTRA-
TADA" orçamento prévio via web que deverá ser preparado de forma detalhada, abrangendo a

marca, modelo/ano. no da placa do veículo, que deverá ser realizedo o serviço, ou as peças solici-
tadas; utilizando o LAUDO IMCIAL, que constará a relação e quantidade de peças e/ou acessó-
rios e os serviços a serem executados, bem como relatório com todo o histórico de sen'iços reali-
zados no veiculo em questão.
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b) A CONTRATANTE poderá recusar o orçamento, pedir revisão, comprometendo-se a CONTRA-
TADA a executar e fomecer o que for aprovado.

c) Deverá ser indicado, obrigatoriamente, no orçamento previo, o prazo paÍa execução dos serviços
orçados e da entrega das peças solicitadas.

3.4. CRONOGRAMA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS.

3.4.1. Os serviços deverão sempre obedecer aos seguintes passos:

a) Laudo inicial, emitido pela oficina própria do município ou estabelecimento credenciado pela rede;

b) Orçamento prévio- conforme descrito no item 5.1;

c) Obter no mínimo 03 (três) cotações;
d) Todos os serviços e peças do orçanrento que será aprovado dever'á ter o menor preço,

e) Aprovação para execução dos serviços descritos no laudo inicial e orçamento prévio;
f) Vistoria dos serviços pela CONTRATADA;
g) Laudo final, emitido pela Secretaria solicitante com a relação de todas as peças substituídas e

relação dos serviços realizados.

3.5. PEÇAS E ACESSORIOS.

3.5.1. As peças e acessórios substituídos pela rede credenciada da CONTRATADA deverão ser relacio-
nadas pela CONTRATANTE, no ato do recebimento do veículo devidamente consertado, para contbcção
do laudo final, "conforme aiínea g, do item3.4.l".

3.5.2. No detalhamento deverá conter além dos preços, a marca da peça ou acessório, e o lote no qual

fabricado, para que em caso de problema seja mais flícil e ágil a identificação.

3.6. CONCEITO.

3.6.1. Manutencão Preventiva: Tem como objetivo principal, mediante uma introdução sistemática regular
de revisões e serviços, garantir as melhores condições de desempenho do veículo, no que se refere ao seu

funcionamento, rendimento e segurança. assim como prevenir a ocorrência de defeitos que possam redun-
dar em danos nos componentes ou mesmo à paralisação do veiculo.

3.6.2. Manutencão Corretiva: Manutenção que consiste em substituir peças ou componentes que se des-
gastaram ou falharam e que levaram a máquina ou o equipamento a uma parada, por falha ou pane em um
ou mais componentes. E o conjunto de serviços executados e peças substituídas ou remanufaturadas/re-
condicionadas/retifi cadas nos equipamentos com falha.

3.6.3. Da Prestacão de Servicos: Os serviços deverão ser realizados através de profissionais qualificados
em condições e instalações tecnicas adequadas, objetivando a realizaçáo dos serviços com eficiência de-
sejada e com garantias concedidas pelos estabelecimentos credenciados em consonância com o Código
de Defesa do Consumidor.

3.6.4. Do Prazo de Garantia: O prazo de garantia para os serviços, peças e acessórios aplicados. será de
no mínimo 03 (três) meses ou 5.000 (cinco mil) quilômetros rodados, o que vencer primeiro, contados a
partir da data da retirada do veículo devidamente consertado e aprovado pela Secretaria Municipal de
Administração.

3.6.5. Do Prazo de Garantia do Motor: O prazo de garantia para os serviços, peças de retifica de nrotor,
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será de no mínimo 06 (seis) meses ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados, o que vencer primeiro. con-
tados do recebimento do veículo devidamente consertado e aprovado pela Secretaria Municipal de Admi-
ni stração.

3.6.7, Veículo transformado. todo veiculo que tenha sua característica original transformada para uma
finalidade especial como: ambulância, consultório móvel, ônibus e outros.

3.7. ESPECIFICAÇOES MINIMAS DO SISTEMA WEB.

a) Registro informatizado dos dados de manutenção disponíveis para consulta WEB em tempo real.

b) Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenciais de controle das despesas de

manutenção da frota.

c) Sistema tecnológico integrado para viabilizar a autorização do pagamento dos serviços de manu-

tenção da frota de veículos junto às oficinas credenciadas.

d) Sistema tecnológico para processamento das informações via WEB em tempo real pela CONTRA-

TANTE e Rede credenciada;

e) A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso paÍa o Gestor e níveis de acesso para demais

operadores no sistema, o qual possibilitará também a aprovação, emissão e consulta de relatórios.

f) Informatização dos dados da vida mecânica, quilometragem, custos. identificação do veículo da

respectiva unidade organizacional, datas e horários, tipo de peças, componentes e serviços, a serem

alimentados por meio eletrônico em base gerencial de dados disponiveis, atualizados diariamente

g) A CONTRATANTE deverá adquirir somente peças, originais ou similares, novas ou remanufatu-

radas diretamente de distribuidoles credenciados, reduzindo custos com aquisição de peças;

h) Processo de consolidação de dados e emissão de relatórios pela internet, 24 (vinte quatro) horas

por dia.

i) Rede de oficinas mecânicas e distr:buidoras de peças credenciadas e equipadas para aceitar tran-

sações do sistema tecnológico da CONTRATADA;
j) Interface digital (oficinas x cliente);

k) Orçamento eletrônico de no mínimo 3 (três) propostas possibilitando o arquivo impresso;

l) Data base dos históricos de orçamentos;

m)Planilhas de custos por modelo/departamento;

n) Histórico de manutenção por veiculo, onde devem constar todos os dados, como manutenção,

tempo de reparo etc.;

o) Registro de garantia de peçaVserviços;

p) Ferramenta onJine para avaliação e autorização de serviços;

q) Relatório de custos por departamento / centro de custos;

r) Campos para inclusão das marcas de peças originais, remanufaturadas ou genuínas de l' linha por

3.6.6. Remanufatura: é um processo industrial que consiste nas etapas de desmontagem do produto usado,
na limpeza de suas peças, na reparação ou substituição de peças danificadas, testes de qualidade do pro-
duto, updating (no caso de produtos eletroeletrônico) e remontagem do produto que deverá apresentar
perleitas condições.
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veiculo da fiota municipal e do número de referência original das peças;

s) A CONTRATADA deverá cadastrar no mínimo 05 (cinco) estabelecimentos por segmento con-

forme descrito no Termo.

t) Realização de prestação de serviços de forma contínua e intemrpta;

u) Disponibilização de sistema informatizado que possibilite o GESTOR DA FROTA (secretaria)

administrar, gerenciar e controlar as aquisições dos veículos da liota da secretaria solicitante de

Santo Antônio do Leste, visando um controle eletrônico do consumo de peças que propicie, prin-

cipalmente, redução de despesas.

v) Disponibilização de senhas indiviiiuais para os condutores indicados pelo contratante que. O uso

do cartão para qualquer operação somente será possível após a digitação de uma senha válida do

usuário, única e intransferível; O bloqueio do uso do cartão de veiculo, bem como o cancelamento,

deverá ser on-line, a partir da Gerência de Frota; Sempre que houver necessidade, deverá ser pos-

sivel à troca ou a validação de senha pessoal;

w) A contratada deverá disponibilizar cartôes eletrônicos individuais e personalizados bem como, as

pastas personalizadas para identificação dos veículos e realização das aquisições na rede creden-

ciada, sem ônus ao contratante no primeiro fornecimento.

x) O sistema deverá permitir acesso via WEB (internet), em tempo real, por meio de senha adminis-

trada pela gerência de frotas (secretaria) e solicitar os dados, permitindo a concentração dos mes-

mos e a emissão de relatórios gerenciais.

3.8. DA PRESTAÇAO DE SERVIÇO

3.8.1. Fornecimento de cartões magnéticos individuais e personalizados e pastas também personali-
zadas para condicionamento dos canões e comprovante de venda manual a serem utilizados por con-
tingência que viabilizam a aquisiçãc, sendo um para cada veiculo, além de cartões reservas.

3.8.2. A contratada deverá responsabilizar-se pelo desembolso necessário á implantação e operacio-
nalidade do sistema, para pleno atendimento do objeto, incluindo: instalação dos equipamentos de
leitura, gravaçâo e transmissão de dados, emissão de cartões. credenciamento da rede de empresas
fornecedoras, manutenção do sistem4 treinamento do pessoal e fornecimento de manuais de opera-

ção, despesas relacionadas a softwares, implantação e operação do supone tecnico e outras decorren-
tes das responsabilidades deste documento, todos cobertos pela taxa administrativa.

3.8,4. Em sintese apeíâdÀ a melodoloqia de contrâtacâo Dretendidâ sô Íesufie na scguinte sequência: o órgâo
municipal contrata umâ cmpresa especiali.,2da no gerenciamenlo da nunutençâo da frota de seus veiculos oficids:
o objctivo da conuztaçâo é um sistema de gestão integrado a um sisema de pagamento dos itens âdquiridos e la\a
de administÍâçâo (se houver).sendo que, parâ tanto. os veiculos rcicebem seu próprio canqo magnctico dc controlc:
o [omecimcnto das peças é redizada na rede de estabelecimentos credencifldos. sendo que o crcdencianrenlo dos

3.8.3. Será de responsabilidade da CONTRATADA a execução do objeto de sua especialidade: A
implantação, alimentação e manutenção de sistema informatizado por meio da WEB de autogestão
de frota; O gerenciamento e controle dos veículos dos serviços realizados da rede credenciada para
atendimento e dos orçamentos necessários, O credenciamento, monitoramento e intermediação dos
serviçoyprodutos a serem contratados atraves da rede especializaoa nas regiões de atendimento; O
faturamento mensal do todos os sen içoVprodutos contemplados, inclusive os prestados através da

frota credenciada.



aíC
rnesmos é de competênciâ dâ contratada podendo a c('ntrâtante indicar local a scr crcdenciâdos: em contrapaÍida.
o órgâo municipal paga à contratadâ uÍna Ia\â de adminiíraÉo (em percentual) r elativa ao sistema e scus sen iços

de credenciamento. supoíe e gerenciamento. :-rlem dos valores correspondentes aos produlos utilizado.

4.0. Dos sERvrÇos DE MANUTENÇÃo u coxsnnvaçÃo.

4.1. Manutenção e conservação dos veículos da CONTRATANTE prestando reparação automotiva, revi-
sões preventivas e corretivas atraves da rede credenciada de oficinas, incluindo:

r Mecânica especializada em geral com fomecimento de peças, óleos. fluidos e acessóriosi

o Reparação elétnca" serviços elétricoVeletrônicos;

r Serviços de Arrefeci mento.

o Serviços de Refrigeração;

o Funilaria e pintura em geral; serviços de lantemagem;

o Vidraçaria;

r Carroceria;

o Tapeçaria (estofamento dos bancos, carpetes, tapetes e demais ,:omponentes da capotaria)

o Alinhamento. balanceamento, cambagem em geral,

o Serviços de instalação e manutenção em acessórios;

o Serviços de troca de óleos, fluidos e filtros;

o Serviços de retificas;

o Bombas injetoras em geral;

o Pintura em geral.

o Outros serviços constantes no manual dos veiculos e/ou equipamentos por orientação da CON-

TRATANTE;

o Atender no máximo de 24 (vinte e quatro) horas a toda e qualquer solicitação que venha a receber

da CONTRATANTE, necessariamente com serviço de leva-e-traz, através de guincho.

o Os serviços solicitados deverão serem prestados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, con-

tados da data da aprovação do orçamento, salvo no caso de tàlta de peçaVcomponentes, previamente

informados e devidamente comprovados pela Superintendência de Transportes da Secretaria Muni-

cipal de Administração.

r Deverá informar a CONTRATANTE via sistema o prazo de conserto do veículo, a relação dos

serviços (mão-Ce-obra) e as peças necesúrias para a execução do mesmo.

o O valor dos serviços, peças. componentes e materiais serão informados quando da elaboração dos

orçamentos pelas oficinas e distribuidoras cadastradas no sistema via WEB, para análise e aprova-

ção do serviço pela CONTRATANTE
o Os serviços so poderâo ser executados após a aprovação da CONTRATANTE.
o A manutenção deverá ocorrer de acordo com o tempo padrão de manutenção do fabricante dos

respectivos veículos, mencionada no orçamento realizado e enviado para aprovação da CONTRA-
TANTE.

4,2. Para efeito de efetivação das despesas, bem como de sua aceitação as empresas credenciadas, onde
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forem feitas as manutenções, deverão elaborar previamente, para análise da CONTRATANTE, um orça-
mento Íelativo a cada um dos serviços a serem prestados, que deverá ser disponibilizado por via eletrônica
(Sistema Web) detalhando os seguintes dados;

r Valor detalhado de todos os serviços a serem prestados, incluindo o tempo padrão/hora, bem

como a marca e número de referência original de cada peça a ser fomecida, tomando por base o

preço constante da tabela de preço e serviços do fabricante do veiculo;

. A licitante vencedora deverá fornecer as tabelas vigentes de preços das peças e acessórios e do

tempo padrão da horúrabalhada de manutenção de cada fabricanie dos respectivos veiculos.

5.0. RELATORIOS.

5.0. Os Relatórios disponibilizados pela CONTRATADA deverão conter, no mínimo, as seguintes infor-
mações acumuladas a partir da contratação dos serviços:

5,1. Histórico de manutenção de veículo - valor das peças, valor da mão-de-obra, valor total do serviço,
placa, estabelecimento, garantias de peças e mão de obra, quantidade rle peças e total de hora mão-de-
obra.

a) Ordem de serviço cadastrada;
b)Comparativo do valor negociado com todos os orpmentos;
c) Interlace digital OFICINA XCLIENTE,
d) Orçamento eletrônico;
e) Registro de garantia de peçaVsen iços;

Q Histórico dos orçamentos;
g) Histórico da manutenção dos veículos;
h) Relatório de custos por modelo/departamento;
i) Relatório de custos por departamento/ centÍo de custos;

\- j) Comparação de todos os orÇamentos para análise de histórico;
k) Relatório contendo grupo de peçasipeça, mão-de-obra/hora por grupo, horas de execução, custo
por peça, tabela de referência de tempo; número de referência original da peça;
l) Cotação on-line - Transparência nos dados e informações, Velocidade na operação, auto-
matização do processo;
m)Cadastro do veículo;
n)Composição da frota e idade média;
o) Limites de valores por veículo;
p) Cadastro de usuários por veículos;
q) Relatório de inconsistências;
r) Relação de estabelecimentos de manutenção credenciados,
s) Relatório de operação de manutenção;
t) Utilização de peças e serviços por estabelecimentos;
u) Tempo de imobilização por veiculo;
v) Custos por grupo de manutenção -veiculos;
w) Custo e quantidade por tipo de manutenção -veículo;
x) Custo e quantidade por tipo de manutenção --equipamento;
y) Veículos x manutenção preventiva;
z) Pesquisa no sistema - garantia de peças e serviços;
aâ) Pesquisa no sistema - preço de peças e serviços;

,
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bb) Custo por km ou indicadores -veículo;

5.3. A CONTRATADA ao utilizar cartões magnéticos, esta deverá fornecer os mesmos para todos os
veículos. sem ônus adicional para a contratante. Admitir-se-á sistemas similares e/ou superiores que dis-
pensem o uso de cartão magnetico, porem permitam total controle e avaliação.

5.4. Manutenção da frota autogestão, utilizando um site operacional de navegação, que propicia acompa-
nhamento de todas as operações em andamento, avaliação dos orçamentos, bem como nova solicitação
dos mesmos. O sistema deverá tambénr. interagir com os usuários, gestores da Ilota e prestadores de
serviços, respeitando os níveis de acesso que forem determinados pela CONTRATANTE.

5.5. Todo processo tem como objetivo a abertura de solicitação de manutenção e direcionamento de ofi-
cina, alem de um serviço de monitoramento da manutenção executado por equipes especializadas, onde
as manutenções com valores estabelecidos pela CONTRATANTE terão seus orçamentos verificados e

avaliados antes da liberação dos serviços

6.0. ESTRtiTtiRA DE REDE CREDi:!'ICIADA Df FORNEC'EDORES.

6.1. A CONTRAT^,ur^TE optará preferencialmente pela rede de estabelecimentos especializados em ser-
viços técnicos de manutenção de veículos que dispoúam dos seguintes requisitos minimos:

a) Conter em suas instalações os aparelhos e equipamentos necessários para a realização do objeto:

b) Possuir microcomputador, impressora e conexão à internet;

c) Dispor de ferramenta atualizada para atendimento da frota da respectiva categoria de sua respon-

sabilidade;

d)A oficina deverá ser credenciada pela CONTRATADA em 20 (vinte) dias corridos a partir da

solicitação da CONTRATANTE;
\- e) Dispor de área fisica adequada à prestação dos serviços de manutenção;

f) Dispor de equipe técnica preferencialmente uniformizada;

g) Executar os serviços de manutençáo preventiva e corretiva de acordo com sua especialidade, com

fornecimento de peças e componentes e demais materiais destinados à manutenção da frota de

veiculos da CONTRATANTE, nas suas instalações, independentemente ou não da marca do veí-

culo;

h)Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de tecnica e fer-

ramental adequados.

i) Devolver os veículos para a COI.ü'RATANTE em perfeitas condições de funcionamento.

j) Executar fielmente dentro das melhores noÍmas técnicas os serviços que lhe forem confiados, de

acordo com as especificações de f;íbrica e rigorosa observância aos demais detalhes emanados

dou aprovados pela CONTRATANTE.

7.0. DOS INSTRUMENTOS PERIFÉRICOS (CARTÃO DESTINADO AOS SERVIÇOS E COM-
PRAS DE PEÇAS).

5.2. Todos os relatóÍios devem ser gerados a partir de um período pré-estabelecido pelo gestor da frota,
permitindo comparativos de desempenho e outras análises de gestão;
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a) Cada cartão (quando empregado) será de uso exclusivo para cada secretaria, sendo responsabili-

dade da "CONTRATANTE" o monitoramento sobre os cartões e usuários do sistema;

b) O cartão destinado a cada Gestor de sua respectiva secretaria permanecerá como propriedade ex-
clusiva da "CONTRATADA", devendo ser devolüdo em caso de rescisão do presente contrato,

c) Na hipótese de o credito tomar-se insuÍiciente por motivos alheios à secretaria (ocorrências ope-
racionais não programadas, tarefas extras, entre outros), apenas o responsável pela secretaria na

compra, e devidamente autorizado pela Contratante, poderá realizar um credito adicional somente

para o período necessário;

d) Para cada serviço ou compra de peças, o sistema deverá imprimir no comprovante de transaçào as

informações abaixo, independentemente de solicitação previa do portador e sem custo adicional
para a Contratante. indispensáveis à manutenção da segurança e controle do sistema:

e) O nome do estabelecimento comercial onde foi efetivada a transação de compra de mercadorias
ou serviços;

f) Identificação do órgão adquirente;

g) O saldo remanescente do instrumento periférico do sistema destinado a cada secretaria;

l) A data e hora da(s) transação (ões);
2) Código de identificação dos órgãos;
3) Tipo da mercadoria comprada;
4) Quantidade de mercadorias compradas;
5) ValoÍ total da operação.

h) E de responsabilidade da "CONTRATANTE", garantir que as informações digitadas no momento
da transação na rede credenciada de estabelecimentos sejam verídicas. Caso haja enganos ou dis-
tor@es a "CONTRATADA" deverá disponibilizar relatôrios que possibilitem a identificação das

anomalias, em tempo hábil de correção.

7.2. DO TISO DOS CARTOES DESTINADOS AS SECRETARIAS.

a) Para utilização do cartão destinado para cada Secretaria Municipal, deverá o portador apresentá-
lo ao estabelecimento credenciado onde através do equipamento da "CONTRATADA" será efe-
tuada a identificação através do (INPJ, bem como verificada a consistência dos valores das mer-
cadorias, autorizados para aquisição definidos individualmente a cada Secretariada "CONTRA-
TANTE", valor pretendido da compra e quantidade e tipo de mercadoria comprada.

b) Após a operação, o portador digitará a senha exclusiva do sistema para autorizá-la, recebendo um
termo impresso pelo equipamento (comprovante de transação), contendo todas as informações
referentes à compra de mercadorias realizada no referido estabelecimento, neste ato.

c) O portador deverá encaminhar o referido termo impresso às respectivas áreas definidas pela estru-
tura de gestão da "CONTRATANTE" e que serão amplamente dirulgadas.

d) Em caso de danos involuntários ao cartão destinados ou ao equipamento da "CONTRATADA''
instalado em sua rede de estabelecimentos credenciados, ou em situaçôes de força maior (falta de
energia eletrica, etc.), obriga-se a "CONTRATADA" a disponibilizar procedimento de compra
contingencial, atraves de serviço de atendimento ao cliente disponível vinte e quatro horas por dia,
sete dias por semana. Este mnsiste na obtenção por teleÍ'one, por parte do estabelecimento creden-
ciado, do número da autorização de compra a ser tÍanscrito para um formulário especifico da
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'CONTRATADA", que garanta a manutenção das infonnações necessárias ao controle da "CON-
TRATANTE", visando nâo prejudicar a continuidade das atividades, P.!4.S.A.L

Ê5rt 
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7.3. SEGTIRANÇA NO FORNECIMENTO:

a) No caso de falha dos equipamentcs periféricos da rede credenciada, ou dos cartões, ou da ocor-
rência de situações adversas como falta de energia elétrica, a CONTRATADA deverá disponibi-
lizar procedimento contingencial atraves de serviço de atendimento ao cliente que consiste na ob-
tenção, por telefone, por paÍe da rede credenciada do número da autorização de serviço a ser

transcrito para formulário especifico da CONTRATADA, visando garantir a manutenção das in-
formações necessárias ao controle e gestão das manutenções e não comprometer a continuidade
das atividades operacionais da CONTRATANTE.

b) Níveis de Atendimento:

o Atendimento 24 horas, 7 dias por semana - SAC- Gratuito

o Atendimento Personalizado e Preferencial - Suporte

E.O. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA.
'r Além das obrigações legais e regulamentares, A CONTRAI ADA ohrigo-se a:

a) CONTRATADA deverá emirir mensalmente e/ou, excepcionalnrente, em período diferente, sem-
pre que solicitado pela Contratante, relatório discriminando serviços e materiais utilizados por
cada secretaria, com respectivos valores. O relatório servirá de base para conferência das fatu-
raíNotas fiscais emitidas em razão dos serviços prestados no mês;

b) A CONTRATADA deverá emitir Nota FiscaVFatura contendo o valor dos serviços e materiais
utilizados até o último dia útil de cada mês A CONTRÂTADA obrigatoriamente anexará à Nota
Fiscal/Fatura o relatório previsto no item acima.

c) Responsabilizar-se pelo fiel cumpr-imento dos serviços objeto da presente contratação, ficando
claro que a ação ou omissão totai ou parcial da fiscalização do contratante não eximirá a contratada
de sua responsabilidade quanto à execução dos serviços;

d) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações
referentes à execução contratual se obriga prontamente a atender;

e) Designar um representante perante a CONTRATANTE para prestar esclarecimentos e atender as

reclamações que por ventura surgirem durante a execução do contrato;
f) Reembolsar pontualmente aos estabelecimentos conveniados os valores referentes aos créditos

utilizados decorrentes da presente contratação, asseverando-se que a CONTRATANTE não res-
ponderá solidária ou subsidiariamente pelo reembolso, sendo este da exclusiva responsabilidade
da empresa contratada;

g) Manter uma rede credenciada própria da contratada de oficinas e lojas com fornecimento de
peças e acessórios, que atendanl às necessidades desta Prefeitura,

h) Comunicar à CONTRATANTE qualquer acréscimo ou supressão na relação de estabelecimentos
conveniados,

i) Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para contratar com a Adminis-
tração Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal;

j) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços objeto da presente
contratação, inclusive salários dos seus empregados, taxas. impostos, custos administrativos e de
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impressão de cartões ou vales eventualmente processados por necessidades, encargos sociais e

outras despesas necessárias, como também o ônus de indenizar todo e qualquer prejuízo pessoal

ou material que possa advir direta ou indiretamente à CONTRATANTE, ou a terceiros, no exer-
cício de sua atividade.

k) Informar a CONTRATANTE sobre a ocorrência de fatos que possam interlerir direta ou indireta-
mente, na regularidade da execução do objeto;

l) Prestar os serviços à CONTRATANTE em rigorosa ohediência às especificações, aos itens, aos
elementos, às condições gerais e específicas contidas no edital e nos documentos que lhe são ane-

xos, bem como ainda às especificações e instru@es fornecidas pela CONTRATANTE;
m)Não promover nenhuma alteração das especificações dos materiais, sem a prévia aprovaçào por

escrito da CONTRATANTET
n) Responsabilizar-se diretamente pela prestação dos serviços de administração e gerenciamento e

responder pela quantidade, qualidade e cumprimento dos prazos, obedecendo às condições do Edi-
tal e seus anexos.

o) Emitir a nota de cobrança, mensalmente, pelo valor dos materiais efetuados ate o último dia útil
do mês;

p) Autorizar o credenciado a executar a venda dos produtos após autorização eletrônica do Gestor de
Execução do Contrato, no sistema gerencial de acompanhamento;

q) Efetuar a conclusão dos serviços para fornecimentos aprovados em prevo razoável, condizente
com a complexidade do fomecimento, sendo que circunstâncias excepcionais deverão ser devida-
mente justificadas; -

r) Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços de gestão, sem intemrpção,
seja por motivo de férias, descanso semanal, licença" greve, falta ao sen'iço e demissão de empre-
gados, que não terão, em hipótese alguma qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE,
sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

s) Fornecer à CONTRATANTE. sempro que solicitadas, os comprovantes devidamente quitados dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais;

t) Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitadas pela

CONTRATANTE sobre os serviços executados.

\_ 9.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

IO. DO VALOR ESTIMADO

10. l. O valor global estimado para a presente contratação e: R$ xxxx (xxxx)

a) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar suas obrigações
dentro da normalidade;

b) Efetuar o pagamento dentro do prazo estabelecido neste instrumento;
c) Indicar servido(es) que será(ão) o(s) responúvel(eis) para fiscalizar e controlar a prestação do

serviço, objeto deste processo;
d) Notificar a CONTRATADA quando da ocorrência de alguma irregularidade, Íixando-lhe prazo

para saná-la, quando for o caso,
e) Autorizar, após a apresentação do(s) orçamentds), análise e aprovação, a execução da compra dos

materiais.
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11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

tl:3

I I . I . Os recuÍsos para aquisições dos produtos constantes no objeto de§e edital correrâo poÍ contâ dâ seguinte dotação oÍça-

mcntária:

I nidrdc 02 Cabinele do PÍ!'feito

lünciolll pmEramiticâ I 122.5$2.2ú5 ManúenÉo do Gabincre do PÍel'eilo

Fi(ha 25

Dcspêsrfontê l.l 90.19 Outlos Serviços de TeÍceiros Pcssoa Juridica

t nidndc o2 Gàbinet. do Prefeito

Fun.ion.l progmm:iticâ 4 t22.5(n22m5 Matrúençâo do Gâbinele do Pretiro
Irichr 2L

DesJ,{srÍontc r t0.90.10 \ÍÀlerial d. Consumo

t nidâdê 0l Secretâriâ Municipal d€ Adminislr!çio e Planejamento

Í uncionat programólica .r t22.5004.2012 Manutençào das Aiüdâdes il? secrelâria

Iri(hr í.5

Dcspcsdr'fonlc 3..].90.39 Ouaos SeÍviços de TerceiÍos Pessoa Juridica

Gestáo 2O2l/ 2 O2 4

0l SecrelaÍiâ Municipal de Adminislnrçào e Planejanrcnto

runcioml pmgrimáticâ 4.122.5m4.2012 Mânurenção das Ariiidâdês dâ SêlrêlâÍia

I'i(h. 6l
l)(sp(srÍonrr 3.3.r,J.30 MâtÊrial de Consumo

I nidad€ o4 Secretaria Municipal de E;onomia c finanças

Funcionâl progiinÍlticr ,1 123.5005.2020 MâÍutenÉo dás Aiüdades dâ s..rêrariâ
IicIa t 10

D€spcsâ/fontc 1.3.90 30 \Íâ1cÍial dê Consumo

t nidrdc 0.1 SecÍelaÍiÀ Municipâl & Economia . l-inânças

Fünciolll progrrmátirâ 1.123.500',\.2020 Mânur€íção dâs Ariüdâdes dâ S.cÍetâ;â
Ii.hâ 1

D€spesrfontc 3.190.-19 Outros Serviços de TerceiÍos Pcssoa Juridi.â

I nidadr 05 SêcÍetariâ Vunicipâl ds Saúd.

lo r22 50 l6 215, Malutêoção e Éncargos dâ Se{:. Dc saúdeIuncionâl programáticâ

Ii(hn I llli
1.1.9ô.39 Oufos S6viços de TeÍceiros Pessoâ JuridicâD(s pcsâ,/fontr

I 
'ridadc

05 SàrelaÍia MuÍücipal de Saúde

l unciond programáticà t0102.50t8.2168 Mânut.nqio e En.ár6rs com o I'lÍo ro Alcndn»ürlo

licha .l0l
DcspcsrÍonle 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros P.\soa Juridicâ

t nidrd€ 05 Secrelâria Municipal d. s.rrid.

l-unciotrâl progr.rmáticâ to.122.5016.2t59 Manutenção e Encárgos da S.c. D. Sâüdc

lji.hx r35

r.t.90.30 lvÍateri.rl de Consuno

t nidad§ (Ji SecÍetaÍia Municipal d. Saúde

Funcionâl progrrmálicâ r0.302.5018.2r68 ManuteoÉo e ErcaÍgos com o honro Atendimento

I'i.h. 297

Dcsp€srfonrc 3.3.90_30 \,Íâterial de Consumo

I nidâdê o7 Secrelaria Vunicipal d. .Assiíinci:r Sociâl

Frncionâl pn)grÀnlitica 8 244 5m9.2057 Mânulenção do Fundo Mun. d! Assislên.ia So.irl
Iichâ i3l

OutÍDs S--rviços dc Terceiros . Pessoa JundicaDcspesâ/font€

t nidrdr o; S.cr€lâda Municipal de Assiíência Social

Iunrionrl prl,gFanritiu 4.244.sUJr.2051

ti(h. 530

Dcspesrfont. 3.190.30

3.31'0.39

Manulenção do fundo Mun. de 
^ssi«én.iâ 

Social

7-.
,

MaleÍial de Consumo
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I ridxd( 09 Se6etaria Municipal d. Viaçâo. Obras. Serviços Priblicos

f rncional proÊrrmática 15.452.5015.2109

63.1

MânutenÉo e ConsêÍvação de Eíradás e Vhs (FETIIAB)
l.irhn
I)espesa/íonir t1 ].90 :t0

I nidade L9

Iund)n.rl prosrnmáticâ 15.452.50r J 2i09 Mânutetrção e ConservaÉo e Eírâdas c Vias (FETH.AB)

firhà 616

1.1.9Ír.19

SecÍetaria Municipal Virção. OhÍas e SeÍviços hiblicos

Outros SeÍviços de Terceiros Pcssoa ltúdica

I dâdr ()9 secÍctária MuÍricipÂl viação, oh,Ía.s e Serviços Pliblicos

['üncion l p.ogrànúticÀ l5 {52.5r'I1.2061 [íanutenÉo da Sec- Iíun- de ViâÉo e Obras

I ichâ 6At

D(5pesd/fonte 1.3.90.39 Outros seÍviços de Terceiros Pes$â Juridicâ

secretâria MuniciÍral .Ê viâÉc. ohras . serviços PuhlicosI nidnd( 09

Iundonal prosrnnúlicâ 15.452.501L2062 Maíuten9âo dâ Sec. líun. dê Viaçào . ObÍas

Fi(hr i99
l)esp€srfontr t.-t.9ÍJ t0 Matcriâl de Consunk)

It) Se.Í.lâria Municipal AgricultuÍa. furismo e Múio .Ambientc

l'ullcional progrrmátlc. 20.601.50r 2.2{}68 Mânule ção da Sec. Mun Agric. ]uÍ. Meio -AmbieÍÍe

I,i(hn
3 I 90.30 Ilâlerial de Consumo

l0 Secrctâria Municipal A€Iiculx.:â. tuÍislno e Ucio .\nrbienl.
:\fanütençáo da s.c. )'Íu . A$ic'lirr \ÍÊio .\mbi. l!

3.3.90.19 &íros S€Íviços dÊ Terc.iros Ptss.r Juídica

I nidid. !6 secÍelâria Municipll ê F:du.agiô r Cultum

!uncionâl progrÀmáli.â 12.1(,1 5007.m31 ManutenÉo dâ§ tuividadês da ldnc,rçào

licha -1.;.1

l)csprsrfonl( 1.3.90.30 Materiâl de Consumo

CompleíreÍíâção do TrânsÍrone [:s.olnÍ

.1.3.t0.30

( nidadr o(' secrelaÍia Municipal de Edr:açâo ê Cuhura

Iun ionâl pn,srâmídcâ 12.161.5007.2199 Complementação do TÍansponc tiscolâr IETI l.ÀB

l ichr
3I90.10 Mâteriâl de Consunlo

I nidad€ 06 i SecÍêláÍia Municipal d. Éducaçâo ! Cullum

luncionrl proel2mitic. 12.364.5007 ?128

4l:l
CompleÍ|€nla9ào do TÍansporc dc .,Uunos f:niversirários

Ificha
3.3.90.30 Vâtêriâl dr Consumo

I nid,dÍ 06

I;uncionrl progmmúricâ t 2.3ó1.5007.2013 Mânut€ísào do hogramâ Transpoí. lr*^.olar

l i(hâ 401

I3.r0.10

SecretaÍia Muíicipâi íie Eórcação . Cultura

Material dc Consu xi

MaÍrutenÉo das Aritidndes dá Edu.a!'âo

i 3.,)0 l9 OutrosSeÍviçosdc'I'erceiros Pesson Juridico

I nidadc 06

l' unci,,nal pr!'graÍnáricâ I2 161 5{107 2(}4] I{aíutmÉo d,o PÍogrârna Trarspoí. I.lscolâÍ

l,ichx

t nidâdr
runsional proeramátisa 20.60t.50I2.i,..r61i

I i.h,

I Ridrdc 06

l uncionâl p^,gl2málica
I,i(hí

l216t.5007.214?

1t2.

I)espesa/fonte Malcrixl de Con$xÍ.

t nidâde o6 SecÍár.ia Municipal dc EducâÉo e ('ullura

liúnciond programátim 12 361.5007.2037
Il ichn 39Ír

lxsp€srfonte

403

SecíelaÍiâ Municipd de Educaiào e Cuilum

GOVERNO MUNICIPAL

Material de CoÍsün1o

Secr.lâ.ia Municipâl d,c E.rucaçâo e Culturâ
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I)espcsríonlc 3.3.90.19 Ouúos SeÍviços de TÊrceiros P.ssoa JuÍidica

I l'idrd(
luncionâl pmprÀmáti.â 12.76t .5007 .2142 Complementaçào do Transpoíc Escolnr

l ichn -11,1

Oulros SeÍüços de TerceiÍos P.ssoâ Juridi..rI)êspcs.i/fonte

SecÍetariâ Municipal de Educâçào e Culrura

I 1.90.39

SecÍetariâ Municipâl de F:ducâção e CulluraI nidâdc

Iuncionâl pÍogrâmáticâ 12.361.5001.2199

ti.hâ
l)cspesríonl. 1.3.90.39 Oríms SeÍviços de TeÍceiros Pcssoa Juridica

MâíúerÉo do Tr.nspoíre Es.rlar I'ETIIAB

12. DA EXf,CUÇÃO DO SERvrÇO.

12.1. O atendimento dos serviços deverá ocorrer, por intermedio de rede de estabelecimentos credencia-
dos, disponibilizada pela empres CONTRATADÀ com o aval da CONTRATANTE;

12.2. Os quantitativos de veículos constarúes da frota da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste,

bem como as suas caracteristicas estão discriminados no Anexo do Termo de Referência, sendo acrescidos
ao mesmo os veículos que vierem a ser atlquiridos ou colocados à disposição da Prefeiturat

12.3. A empresa vencedora deverá credenciar no prazo máximo de 20 (vinte) dias após a assinatura do
contrato, e manter, sob pena de rescisão contratual, a rede de esrabeiecimentos de oficinas, lojas de aces-

sórios, retificas, autopeças, moto peças, distribuidoras de peças e auto elétricas devidamente equipadas
para aceitar as transaçôes do seu sistema, sendo cadastrado no mínimo 05 (cinco) estabelecimentos por
segmento, no mínimo nos seguintes municípios: Vera, Sorriso, Sinop, Lucas do Rio Verde, Várzea
Grande, Cuiabá, Rondonópolis, e posteriormente nos demais municipios em todo território nacional que

a CONTRATADA disponibilizar ou quando solicitado pela CONTRAT ANTE.

I2.4. OS SERVIÇOS CONTRATADOS COMPREf,NDEM TAMBÉM:

oAplicativo próprio da CONTRATADA totalmente elaborado em ambiente WEB, compativel com
o sistema operacional de informática utilizado na CONTRATAI.ÍTE. que permita captuÍar infor-
mações da frota em rede credenciada própria através Ce sistema WEB, proporcionando controle
total sobre as operações de manutenção e assistência 24h, identificando os veiculos, condutores e

seus prestadores de serviços, gerando histórico detalhado e observando prazo para atendimento.

oA empresa vencedora será responsável, às suas expensasr pelos custos de realização de todo o
treinamento dos responsáveis pela base de gerenciamento, no que se refere à utilização dos sistemas
de controle e planejamento, pelos usuários e pelos fornecedores dos serviços abrangidos nesta es-
peciÍicação; que deverá ser realizado obrigatoriamente semcstralmente ou quando a CONTRA-
TANTE solicitar;

oResponder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos
serviços constantes no Termo de ReÍêrência.

oResponsabilizar-se pela segurança dos veículos da CONTRATANTE que estejam em sua respon-
sabilidade, quando da execução do sen iço.
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.A empresa vencedora deverá providenciar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, o des-
credenciamento de alguns estabelecimentos que não esteja sendo considerado satisfatório, ou,
ainda, caso o preço praticado pelas empresas constantes da rede credenciada não esteja dentro dos
limites máximos estabelecidos neste termo,
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.Responder pelos danos causados diretamente aos veículos componentes da frota da CONTRA-
TANTE, que estejam sobre sua guarda, quando da execução do serviço.

.Garantir o fomecimento exclusivo de peças e componentes originais ou autorizadas pelo fabri-
cante.

12.5. Quando solicitado pela CONTRATANTE a CONTRATADA deverá executar checklist preventivo,
sem ônus para a CONTRATANTE, informando o estado e condições detalhadas dos veículos, inclusive
com orçamento pre-formado sempre que detectado necessidade de correçào após a vistoria.

12.6. A empresa vencedora deverá indicar telefones para contato fora dos horários normais de atendi-
mento, inclusive finais de semana e feriados, para um atendimento gratuito 24 (vinte e quatro) horas.

12.7. Para execução dos serviços tecnicos de manutenção da fÍota a CONTRATANTE só aceitará os
\-, estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA.

12.8. Executar os serviços de manutenção preventiva e coÍretiva de acordo com sua especialidade, com
fornecimento de peças e componentes originais e demais materiais destinados à manutenção da frota de
veiculo da CONTRATANTE.

12.9. A quantidade referente às peças e serviços a serem adquiridos será de acordo com as necessidades
da CONTRATANTE

I 2. 10. A contratada deverá comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a origem das peças

e componentes utilizados na realização dos serviços contratados;

12. I t . As peças e/ou acessórios substituídos deverão ser fotografadas, no ato da entrega do veiculo con-
sertado, dentro da embalagem das peças adquiridas e registradas no Laudo Final;

12. 12. Fornecer em seu orçamento a relação de peças, componenles e materiais a serem trocados, o custo
e a quantidade de horas para a avaliação da CONTRÂTANTE.

12.13. A CONTRATANTE analisarâ os respectivos custos e a mnveniência da execução total ou parcial.
levando em conta o melhor custo beneficio. Após esse exame, com base no relatório do histórico do
veiculo, se conveniente, a CONTRATANTE autorizará a oficina credenciada a executar os serviços.

12.14. Atender às necessidades de manutenção da frota em regime de:
a) Veículos leves;
b)Veículos utilitários;
c) Veículos pesados;

d) Veículos transformados (ambulância,/consultórios móveis/ônibus e outros);
e) Motocicletas;
f) Guindaste (guincho hidráulico veicular);
g) Reüsões em concessionárias, conforme marca das viaturas em período de garantia e/ou quando
da aquisição de novas viaturas;
h) Manutenção e equipamentorr.
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I 3. I . Os servigos deverão ser realizados neste município. A contratada deverá buscar e entregar os veícu-
los nos locais indicados pela administração e ou secretaria responsável.

13.2 O prazo de conclusão ou uma prévia de prazo, deverá ser informado pela contratada, quando nào for
possível concluir o serviço no mesmo dia.

13.3 O início efetivo da prestação dos serviços dar-se-á com a implantação do sistema, devidamente tes-
tado e aprovado pelo contratante.

13.4 O prazo para atendimento e solução de problemas de assistência tecnica pela contratada, não poderá

ser superior a 8 (oito) horas, em dias úteis

\- 14. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZ,AÇÃO.

14.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecimento dos materiais será

acompanhado e fiscalizado pelo(a) Servidor(a), nomeado(a) fiscal de contratos por portaria designando-o
para este fim, o qual será publicado no Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato grosso.

I5. PAGAMENTO

I 5.1. Os pagamentos serão efetuados em ate 30 (trinta) dias contados da data da liberação da Nota Fiscal
pelo setor competente, mediante depósito na conta bancária da detentora da ata.

15.2. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total confor-
midade com as especificações exigicias pelo município.

15.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

\- tS.+. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país em 0l (uma) via

15.5. O CNPJ da detentora da Ata e do Contrato constante da Nota Fiscal e/ou fatura deverá ser o mesmo
da documentação apresentada no procedimento licitatório.

15.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata e do Contrato enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

15.7. A *CONTRATADA" emitirá, mensalmente, uma nota fiscal referente aos serviços executados bem
como das peças utilizadas nos serviços que apresentará o valor consolidado dos gastos realizados pelo
serviço/fornecimento da "CONTRATANTE" no período na rede de estabelecimentos credenciados da
*CONTRATADA" bem como o percentual de serviço/fornecimento. O pagamento será em até 30 (trinta)
dias após emissão das notas fiscais e atestadas por parte do fiscal do contrato designado pela Secretaria
As notas fiscais deverão ser emitidas enr conformidade com as legislações Municipais, Estaduais e Fede-
rais pertinentes.

15.8. A 'CONTRATADA' emitirá unn nota fiscal distinta para cada unidade solicitante (Secretaria).

15.9. Para fins de conferência dos dados constantes da Nota Fiscal. a "CONTRATADA" disponibilizará
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acesso ao sistema de Controle de Compras à "CONTRATANTE", o qual possibilitará emissão de relató-
rios que contenham, no mínimo, as seguintes informações: extrato anaiítico/sintético contendo todos os
serviços/fornecimentos de peças e acessórios, entre outros, individualmente discriminados por Secretaria,
apresentando data, hora e local.

SAN-íO ASITONIO tIÜ LES

I 5. 10. A Contratada deverâ apresentar juntamente com cada nota fiscal, comprovantes de
gularidade frscal tanto da própria contratada bem como da(s) empresa(s) credenciada(s) em questão

re-

15.11 A Contratada deve reembolsar às empresas credenciadas pelos serviços executados, no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento do pagamento efetuado pela Ad-
ministração e posteriormente comunicara Contratante do reemtrolso efetuado às credenciadas no
prazo máximo delO(dez) dias a contar do reembolso.

\-. 16. coNDrÇÔES GERATS

16.1. A proponente deverá aceitar todos os teÍmos deste instrumento convocatório que rege a presente

licitação e demais anexos que o integram.

16.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o conrpôem (materiâis parâ exe.
cução do serviço), como todos os encargos (obrigações sociais, impostos, tâxâs, etc.).

16.3. CONTRATANTE procederá às vistorias nas dependências dos estabelecimentos para emissões de
relatórios da estrutura fisica e equipamentos visando o credenciamento ou não das oficinas e autopeças
que préstarão serviços para as Secretarias Municipais de Santo Antônio do Leste/IvíT.

16.4. Quanto ao percentual informado no certame para ser cobrado da rede credenciada pela empresa
vencedora, a CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, fazer diligência nos estabelecimentos creden-
ciados pela CONTRATADA a fim de verificar se há alguma divergência quanto ao percentual da taxa
cobrada pela CONTRATADA junto aos credenciados, aplicando as medidas cabiveis em caso de irregu-
laridade.

16.5. Manter informados mensalmente as Secretarias Municipais de Santo Antônio do Leste/MT sobre o
repasse dos pagamentos feitos às Empresas Credenciadas.

16.6. O licitante habilitado deverá ainda apresentar um teste prático do sistema informatizado, em data a

ser definida, como forma de comprovação de que o sistema informatizado possui as seguintes funciona-
lidades:

a) Qualquer operação somente será possível após digitação de uma senha válida do usuário;

b) O bloqueio do uso do cartão do veículo/usuário deverá ser em tempo real, a partir da base

operacional, mediante rotina./senha específi ca;

c) A possibilidade da troca periódica ou validação de senha pessoal;

d) O cancelamento/alteração dos limites do cartão somente poderá ser feito por pessoa credenciada

na base operacional da Contratante no sistema via WEB;

e) Os cartôes (quando empregados) serão entregues à contratada no prazo máximo de l0 (dez)

dias corridos.

f) Não será emitida a subcontratação pela licitante vencedora na execução do objeto deste

3
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16.7. A CONTRATADA deverá atuar com rede própria de credenciados bem como não será admitida a
subcontratação pela licitante vencedora na execução do objeto.
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sLC. \ '\tClPAI- D{. I;DUCr\ÇAO }: Cr'1.I L RA

PORTARIÁ 002 202 r l)t.; 0r 0 r 2021

.IOSE ARII\TATEIA ALVES

A^*^- lru^rs."^ Áár,
nosalt r.tENnSASSI ALVES

SÊC, MU].iICIPAI- DE ASSISTENCIA SOCIAL

X)RTARIA 006,'202t DE 0l/0lr02r

REZEN DE
SI](, \IT'\ICIT L DE ADMt\tsrRAÇÀ() Ii PLÀ\EJA-

\iE\ to

tl,

I

Santo Antônio do Leste. 25 de outubro de 2021 .

MARCOS DA SILVA ALVES
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Pt)R'1.\ltl,\ ilol,2(120 Dt)Íll 0l 2021
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA UUI{ICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001-90

PORTARIA N". OO2/202I.
IIE: 0l DE JÂNEIRO DE 2021.

JO§E ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prelêito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVET

Artigo l" - NOMEIA a Sf. CLAUDILENE
OLMIRÂ SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁR]O DE EDUCAÇÀO E
CULTURA desta Prefeitura, confonne Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

AÉigo 2'- Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execuçào desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrario.

RECISTRA-SE
PUBLICA-SE

CTTMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA VIEIRA AL\,'ES
PREFE MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Administraçào e flanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA ÍTIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2'17.362/0001-90

PORTARIA N" OO3/202I.
DE:01 DE.IANEIRO DE 2021.

JOSE ARJMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste. Estado de l!{ato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 2'- Determinar a Secretaria Municioai de

Administraçâo e Planejamento que tome as proüdências necessárias para a execução desta
portaria.

Àrtigo 3'- Esta Portaria entra ern vigor na ciata de sua

publicação.
Àrtigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE VIEIRÁ ALVES
PRE MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em'vigor.

Artigo lo - NOMEIA o Sr'- EDER LUIZ DE
CASTRO, para responder pelo carg,o de SECRETARIO DE AGRICULTURA TURISMO
E MEIO AMBIENTE desta Prefeihrra, conforme Lei Municipa! no 808/2020 de ll de
outubro 2020.
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á d€ Jgt€iro d. 2O2í ' Jomd Otcld Eatíôílrco ô6 Munictgioo do Edâdo de Àtato síossô . A,tO XVI I ri. 3.638

PREFE'ÍUiAiREAHOrEfi. AXO3
PmÍArüA ]f, Or:2ol1,

DÊ: 01 DE JAImO E i'ü2!.

JOSE AiI IEI vãi^ 
^L\rÉ1 

Milô Municird lr. S.nto ÂnEno
ô Lê-Sê. E6iróô óê i,Lb Gao6úo. n s6o.ra §rr$ aüfurr)ôaa tagrb.

REtO§/E;

Allir. ,1. . t,|oüaa o s,. ErR L(E o€ ca8rno, F.s r!.pqú.í Éo
csÍgo dr SECRETÂRO DE ÀGRtct LTuRA ÍuRtSirO E MEto 

^flaEltTE dé P.ahiúrâ, coaúoarllô Lôi iâlnijpC nô 808Íl&m dê t3 dG qtub?D

m20.

Ardío 2. - O6§tninâ, a SrEüaá. ttuiciC dé 
^&nad*açro 

r PleEÊ
ma{lto qF hírE as p.E$d&Kiâs n€cBarffia ,arg a 6(ôo4â0 dÉL poa-

lôri6.

Arfieo t - Eáa Poata.b êíitr êÍn vAú nâ dáb d€ al.n g.ücaçâo.

Ardgo C - Ravogâm - sá a! dilpoalpe! am coíffiÍb-

REC§INA§E

Pt BLJC^rEt

crrrPia.se
GASTEÍÊ DÔ PREFEI'O

EI: ol OE JAxEio o€ 2021

JOSE AEIAIEA V-RA  LVES PEFE TO TTEPA|.
Rarb!'ad. rÉ Éedíari. da Áarniil6h.çào ê Fl.nlifit)srio c âÉlcada
poÍ.fEçáô cín local dc 6nrrnc. coí*oíÍÉ ia h9HeÉo dn vitú.

PREFEITURAIRECURSOS }IUT'ÁIIOS
POF§ÂilÂ I.. 002ã,21.

DE OÍ OE JATENO OE 2ü21,

JO3E A6I IE|A rrE E 
^LlrE3, 

Prstarlo l&nldpd d. sab Ântonlo
do Lesie. Eslado dê Mâtô Gro3so. ôo (l30 de §üs *írleôaa Lgatr.

RESOLvÊi

Ar{ec l' - NOüE|À a Sr'. CLAUOüIIE OIJTTE,RA SA,{ÍO8. p.re ..+
poÍrder têlo ce.!o 6. S€CF€TÁB|O DE EDUC qÃO E CUL.rdRA dc.rr
PÍ8hú,sa. .o.úoírn6 L6! MuÍ.jpd n' 608r2üU0 ô 13 dô ouü*o 2@O

Adeo f - DetdÍniÉÍ a SaaÍdaía ÀàríÉipl da Adô$i@o o Pla*.
mêr{o que iodra a pí§vidàEàr nacú6crú3 para a êúo{Úo dadâ ooa.

la'l&

Arügo r. Elb Pona.b €.Ê. êí vioa nr dag dc slE Êôli;aéo.
Artdp iF. Re\rogâm - s€ aÊ diâpo*É6 ôm cüüÉü.
REO6'TiI.SE

PUBIJCA€E

cúIPr €E
GAII}ETE OO PREfEÍO

EI:0'l OE JAXEIRO OE 2C1

JOSE AÉIA1EIA VIE,RA ALVE8 PNEfÉTTO IUllClPAL
Ragiaffi ra Bacrlaaria & ÁdryftÉraçlo o Ptar,aFanaaÍo e Â§(.da
por ahaaçào 6m lo(ãl (h cornrme, coírroírla n5 lÉelrr{ào ãr v{goí,

PREFEJ'IIR'RECURSOS HUI'AXOS
PORÍ^RIA I{.. 001'2021.

OE: 01 OE JÂtiE|RO OE 2021

diaíomunEpd.oag/mgamm . u/*.r.amm,orgtlr

j **Ís. onlrn!. L. àrmirpd n' 8@/2020 t e 13 ds outrb.o 2020.

319 Âsíírdo DiiillrlÍi,rfi

XrOÊ AÉIA?ÊIA UERA ALIÉ§, PÊ{aito Mun'cir'àt do Sârllo Ànhíio
do L-b, E6ld ô Ído crosso. no tEô dê súss etflbr4rô61êge-

E8OLVE;

lrügo l'. tlOLElA o S '. I^iCG OA SlLV 
^LYES. 

psrâ Íspoí!ôí
pdo crgô d. SECnffÂalO O€ SúOE &!16 Prâí€auns. coífoímo o Ld
Uunk$d r!' E6/202C & 1 3 dê oolubÍô 20ã).

ÂrüCc ?. Oet rúmr e Socre,a.É Muíiip.t d6 ,úmnisrâç*) ê p|aíqe
mêíb qrr ban6 ea paorilênc ês no6*ras paíe s êxaorÉo dêía poí-
Iâli3.

^rdea,. 
E b Poítâ.ie ênrâ €{'l vittd r|5 dats (j€ .!e lubli(áção.

^rügo 
f . R6vogsm - se aB disposiçôes arn conlráno.

IIGíATRA§E

PUgLjCt.SE

â[P 
"8C.

CIEIIEIE OO PREFBTO

E* nt Df J r€Ro DE iloirl

&,GE ASIATÉA VIEIRA Al.Vê§ PNÉFEÍTO UI'OPAL

Raebfada 116 3o(,lEi ío Aúnini!üaçao o PlüEjrírEnlo e PublÉaú
poa db(aÉo .|Ír loai dô coalrrrnâ. coío«r. nã loeiCaçâb em !r{oí.

PREFEIÍUR'JRECURSOS HÚI'AIIOS
PORIAR]Â N.. 00!iÍ2021.

E: Ol EÊ JA|E RO OE ,021.

JC A&IAlt VIEhA ALVEs, P..íbío MuniciÊa dô S.ito Â.toíb
do Laa€, Ealrdo da t alo Grosso, nô u3o dc 6ljâi sritua@§ lêgâis.

EI(Í.YEi
Atügô l'.|'loltlElÂ o Sr. EOEf,An E}{EGA.SSI, !'ara respo.üê. ldo
caÍgp dÊ SECREÍÂFIO DE VrÂÇÀO, OOFIAS E SERr4ÇOS PÚ8UCO6

daaE tu.lu,.a, côolo.nê t e, Munrcirlâl ô" 8{182020 dê 13 dê ouluro
mm.
t üao 2: . OeEminaí â S€cíêtrÍ€ Muniqpsl de Âdmnblmção e Plsn€F
llt€rno q.á SarE 6 Forrt ân.!!. n*ssâlâs pâa 3 €xêcrçáo dtsla poi

Â.{eo , - E la Poítâriâ 6ntíê êrn vi|cí ôâ datâ da 9llâ 9udicãsão.

Ardgo i.. . RaÉgam - sa as dÉpos§õas €ín cüüraílo

iÉ(Ia?RA.3Ê

PUBTTCAaÊ

Grmi^.sê
GAEhEIE OO PflEFHTO

EI: üí Of JAIERO DE 2021

JOgÊ ASIA'EIA VIEIRA ALVE3 PREFEIÍO IÚI'UCIPAL

Rd!üsda r1a sêcrêts a dc Âd.rúriistráÇáo e R.rEir.nênro ê Pudat:d
por !fuâçá, ân locJ dê coslú.rs, coaúoamê nâ lc$6letàô êm v€§r.

PREFAIURI/ÊECURSOS HUMAIIÔS
PORÍÁRIA N..006/2021.

OÉ; Ol DE JA ERO DE 202'1.

JOG AIIAÍg VIEIRA ALYES. Prâreílo MúÉaC do Ssnlo Anb.5
óo L..tê, Értldo c,ê Mato GÍo6so. no u5ô de sllea alnbuiêos logalg.

nÉtoLvE;

Arüao t' . tlOàrEA a Sf. ROSAU TTGGASS| ALVES. pa.a íwpondcí
!.to dlo de sEcRE-iARlo cE AsslsTÊNclÀ E AÇÃo socrAl éê.t

Ragiaúsds n5 !€ard..ú de Ááminiltréo e ptanaiengtlo à pr"üú 
|

poa rlbaç5 oía locâl dê 6t ííe. coí6.trl€ nâ koadâçáo an vie6. I
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA HUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ. 04.2't 7.3ô21000,1 -90

PORTARIA N". OOI/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Pre leito Municipal de Santo
Antonio do Leste. Estado de Mato
Grosso. no uso de suas arribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo lo - NOMEIA o Sr". MARCOS DA SILVA
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE SAUDE desta Pref'eitura,

conforme o Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.
Artigo 2" - Deterr.'inar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências nece:;sárias para a execuçào desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria enra em vigor na data de sua

publicação.
Artigo 4" - Revogam - se as di.:posições ern contrário.

REGISTR{-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-ST.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0I DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIN1AT EIRI ALVES
PRII,FE CIPAL

l-..

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixaçâo em
local de costume, conforme na legislação em üigor.
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R€gi.rrada íta sêcÍotarla do Âdrfliíhtrrção e PLn€llnre.so € Pub{cad.
poÍ etxaÉo arn lôaal dê cGtlmq cooíoír1€ ns LgiCtÍáo sín yigoa.

PREF€ITURÂ,/RECURSOS llul,lÂttOS
POiTÂrüÂ r{.. 003/i2021.

DE: 01 DEJAiIEIRO O€ 2021.

JOSE /lÍüI ÍE VEn ÀVES, PÍú{cib r,{rtirpáa ô SÚb Aôtô.*,
.b L!§tê, Eltróo da lrlab @oa8o. no uao dê 8us úüi(daa taot
REISOLVE:

AnieD í'- NOMÊIA o Sa. EDER L$2 m C^sÍRO, pâ.â r!apô.td.. p€lo

c.Í!o dG SECRETÁRIo OE ÀGRICI ,IURA ÍUR|SÍO E taElo AlrSlÊr+
ÍE derE PrcÍcltrrê. cúío.mc lli àtuiicipd lf 1t)612@0 do 13 ê oúá'o
âm.

^rüeo 
2 - D.i..Íriiú. S.cr.t d.l*rúdpd dê Aúrliitúaçáo c PÍIr...

mellto q(F tome a paovidáarjrs mc€la&ias p€rE e emorçao d6tr gcr-

leaa

Arügo r - E!f. Portrrii iúà êm vílo, ne dâlô dê $B Füicaçao,

Arügo lr - Rg\/ogdÍr - ss rs d§rdiçóas Bi cú,ffio.
REG§IE}88
PUaúC .88

curPRÀ*.
GAÀXC'E IIO PREFEI'O

E* 0Í DeJ ,lCtio !€ 2ütl
JOgÊ A&IAÍEIA I/ERA ALI'ES PREFETÍO I('T@PAI
Rag&Ed. lle rêcltr.ris dG 

^dmimír.Éo 
c PLrÉi.ínêráo e A*íic&

por a§xâÉo ân loc.l d€ odrÍrê. cúlkÍrÉ na lêgiaraCô ãn yiúD..

PRÉFÉTTUR /RÊCUR§OS'IUITATOS
PORÍAÂIA T', OOZz)2,I.

lrC:010EJ flEnO De 2@1.

JOsÊ 
^EIAÍEA 

VEIIA ll.VES, Pr.t íb rtu*{rd (b Sdo &bnb
do L€srs. Êsfrdo d€ lfa(o Gío..o. .!o u.o d. sura lahrires lqÉa.

REAOtVEi

Arüap 1'- NOt'Ela a SÉ. cltrEl-ElÉ olJYER E taTOE. p6.r Í!.-
pord€r p€lo câEo ds sEcErÁRlo o€ EDUcAÇÀo E CULTUR ó6í,
Pr.íÉilur., coííoím. Lôl MuÍú)tld fl'ú42(}20 de 13 d. ostutxo ã}2o.

AÍüOc ?. O.tírnhrr I 8.6!narÉ l*@l & AdrnlíriôfEçào g pld|oi8.

menlo q, torÍD ea p.ovidSÍis ôrcaê!árâa pa,. a ar&4ao d6ta poí-

Arügo t - Eútâ poíldà cÍfra oín Wü íla de dâ 3r.6 pbli:âção.

^íigc 
a'- RryogEÍn - s. as ditpoltçõaa aín cofit áíb.

REG'sÍI,.8E
PUBIICT.AE

cuxPar"aÉ
GAA{E E OO PREFE'ÍO

E[: 0í OE JATBRO DE z0ill

JOsÊ A'ÚIAÍEIA VENA 
^I'YES 

PREFEITO II'IICIPÂL
R€gi!ürde na sêcÍrE É 6. Âdíllirtluatao r BEneFm.'üo e âôtceô
pof aíx!Éo cín L.a, (tâ 6tl/mq co.úoíns ta hoiíâÉo íÍr viFí.

PREFEITURA]NECURSOS HU AIIO§
PORTARIÀ ll".001'ã2'r.

DE: 01 DÉ JÂNEIRO OE 2021.

diarc.nuâic'pâl.o€/ft tamín - wvfl ,.€mrn.dg.bí

JOIC AAIAICTA YIEiA AlYEa, Prehito MlÍrtcipd de §'anlo Ânlüb
do L€ab, Esi6do dô frab Gíosso, rlo uso de eras aribulçóos lega,s.

REIOLIÉ;

lríeô l'- NOirElA o Sr'. I^RCoS OA Et. A ALVEA, pare rcapoítd..
p* cígp d. SECRErÂRlo DE SAÚD€ d€sls PrEíêin.s. conto.ri€ o Lai
ilontic h.80612020 & 13 (b dltlrEo 2020.

Adgo, . OGLrrrtná. a Sc.rclaoe Muíiopal de Âdmúlslr&ão e Plaôgr-
maílb qt bírÉ 6 laojdâ.crai ír€caaaâÉr pa-â â *êorÉo desfã po.-

ta,ia.

^rüto 
t. Elaa PoGria .ffa êin vigo. É dat! dê 3lrâ puunsçlrô.

^rügo 
t - Rerógrn - se as digpciÉaa o.n drÉ^o.

nt6Ínr.8Ê
PüAlCArgE

C,!DR}SE.
GA3üIEÍE OO PRE ÉIIO

ÊI: 0, oÊ JÀE no ira ú2í
JSIC 

^EIAIEÀ 
VIETRA ALVÉA PNÊFEITO XUÚCTPAL

R.ei.ff nr Ert rÉ í. Âdíniú!úad. ê PlâÍlôF.Ílenio e Pubilc da
pôa &a{àa êín locd dô cortuíne, co.ríoÍrlE ná bgidtgáo em vrgoÍ.

PRÊFÊIÍURÂ/RECURSOS HUf,ÂNOS
PORIaRIA ll". 00!12021 .

DÊ: 0l oEJA,{AO DE 2021.

JOEÉ AEIAIBA UC!nA aLvEi Pr*no Munlcrrd de S.nto antqrb
rro Lasb, E$tarb tíe iiElô Grq§so. no uao dê trnlt rtÍiruir€á l6gais.

iÊE4YE;

^í.o 
l. - tpl€lA o §'. EDÉI^R E EGAS§. para €6po.der 9*

er0o d. SECRETÂR|O DE VrAÇÀO. OAR S E SERVIÇOS PüBrlcO§
daga P'r!êit ó, coilt n" Lô MuriôpC n' 8Oaf202O d. 13 dê oulàô
xüI
faalo , - D.bírtrinaÍ e S.crersÍkr ifunk*)d de 

^*rxnklràÉo 
I Plâírl.'

ír o $i ioaíE I paovirâncja3 .!€ce!*kia! p&â a axedrçâô (râír po!
taôa.

ArÚeô t - E!íâ Poítitt aíltsâ oín vird íâ 6rtâ dê !(Ír ,ubLacà.
Araía C - Revqárn - se as disgo:siçôg§ sín coÍüráílo.

i!6ÍR €E
PUAJCA€€

cllPt §É
o^ErGtc oo PaEFETTo

E* 
'í 

OE JA'ERO E 2O2I

JOç AEXA'EA VIEIRA ÂLVES PRÉFÊ'TO XUIICIPAL

RqrÉtrd. na r6ctltEra dê Àdmhiú.Éo . Pl'nejancnb . plui(ra
pü draç& aín locJ ô cctúna. coaíoarnê na lêeÉeçlo er vigor.

PREFATUR',/RECURSOS HUMAXOS
PORÍARIA N.. 00ô202't.

É: 0t DE JAI{SRO 0€ 2021.

JOIE AÉIATEI^ VTERA ÂLVES, Prefâlo Munrúpâl cle Sanlo Antqrb
do LaaL. Eataab ôe lr5!o Grosso. no t6o ds sLras anôu(É61€gâi3,

iESLVE;
Arüeo l'. ilouÊA 6 §'.1116 lO EIEGA§g AIVES pa€ icÉpoÍtd,
9.to c..!o d. sEcRErÁflo oE Asst§IÊtclÂ E AÇÀo soclAl dds

i **rn, con5íÍrr Ui rruíkip.l Íí G/:àO2O & 13 (b oiÂ.Ê.o 2O2íI

313 À!Êinado OEit línà.lt
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PORTARIA N". OO5/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE2OZl.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES. Pre{'eito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas aribuições
legais.

Rf,30LVE:

AÉigo 1'- NOMEIA o Sr". EDEMAR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETARIO DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta Prefeitura, confope Lei Municipal n" 808/2010 de l3 de outubro 2020.

AÉig6 2r. - Dotsmdnar a Secretaria Municipal de
Administraçâo e Planejameoto qu€ tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data dc sua

publicação.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em conrrário.

REGISTRÂ-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
PREFE ICIP,4L

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por atixaçào ern

Iocal de costume, conforme na legislação em,vigor.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA ilIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESÍE
oNPJ. 04.21 7 362/0001-90

.?
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Regi*àda na sccraqíir de ÁdírirstÍaÉo ê Plaflcjârhento e fà.ôIced8
poÍ aÍxaÉo eÍn locd de co!l!ínê, coníômtc na hgúCaÉo eín vigq.

PREFETTURÂ,/RECURSOS HUÍ{ÂNOS
PORT^R|^ N.. m3r202'r

D€: 0'l DE JANEIRO DE m2l.

J6É AmAÍElA \rElRA ALVES, PÍeÊno Ml.,riopd de Sen o A,llo.Io
do Le.tê, E§arro dê Mato Gíoso, no (t30 ór sua! atÍibuiÉê lcgú!-

RÉSOr-tG;

&dgo t'- NoIrrElA o S,.. EDER LUtr oE CASTRO, 06.ã íc6po.tdtÍ p.b
cargo d6 SECRETAR|o OE AGRTCULÍURA TURt$rO E ME|O A BIE É
ÍE d€.ür Prêêâra. co.ÍbíÍrÊ Lei M(lÍlic4d no 808/,1@0 ê í3 dê o(úsío
2@O.

Artlo f . Dêl!írÍinâr a SacraLri8 MurrcipEl de ÂdmiÍi!ü!çao e Ptâiaja-
íiento qrl. toanê âú pÍorrldàrajaa nêc.3i:biú parô â atcd.tÉo dêate por-

taria.

Arligo 3!. Éstâ PoÍlaria e.!fÉ êm vhoÍ na d6l,. dc §!8 pudlcSÉo.

ÂÁigo 4' - Rovogarn - sê es dbpoaçôca aíÍ coírúno.

REGBÍÊA§E

PUgUCA§E

CUTPRA§E.

G EIiIÊTE OO PREFEÍTO

EL: 0l O€ JANEIRO DÊ 202í

JOSE ARITAIEIA VIEIRA ALVES PflEFEITO IUI{ICIPAL

Registrada na sccíelaria dc ÂdnnnrslÍâÉo e Plsneiâmeito e ftrclicâd3
por eiraÉo êm loc6l de co8tlrrÉ. .anloÍmê na lrgislâÉo GÍn tigiot.

PREFETÍURÂ,/RECURSOS HUTÁNOS
PORTÂR|A t{.. 002,2021.

oli o, DE JAlaEnO DE 2@1,

JC!rE AFIIAÍqA VIER  
^LVE§ 

ffio M(nidpd dê Sado Àtío.rin

iro l-eatê. Eltado da t ío Gíolto. no tÁo (h suas altibüiçôca lGglis.

RÊSOLVE;

Aíigo í'- NOÀlElA . sr'. CIIUO|LEIIE OIÍVEnA E Ífo8, pÍ. t ..
pord!Í r€ro crso e sEcRErARlo oÊ EDUCAçÃO E CULTITRA d!ít
PÍeÍciüÍa, coobrÍnc Lci itrdcb.l no 60Et2@0 de t3 & qrtô.o z)20.

Artigo ? . D.*.ÍÍi.laÍ a Sqrá.ria Mwürp€l dc Adninisltaçáo e Fle,têi.l'

ÍrEÍto quc tornc s píovirêndls necas!árirô p6rd € at!q4& i!€al, pd_

târia.

Anigo 31. €lfr Poaf!Íà aíira crn !Úq.É dal,a dr !r,! 9uüfaaÉo.

Arügo f - Rêr/ogatn - r. 8s diapoai)66 eír taitário.

RÊGÇÍRA.SE

PUB1ICA-sE

CI.ITPRA§E.

G s TETE Do PREFÉíIO

EI: 0l OE J^|IEIRO DE 2@l

JOSE AR AIÉIA VIERA AIVES PREFE!ÍO IUIIICIPAL

Reqiôhaata nô Êcdllatir dâ Adminilr[çào a PtrÍl.iamcolo c PLàli5dâ
pôí âtuaçáo êír local dê co$úÍÍre, coflfo.ÍDe na legislaçâo êín vigoí.

PREFEITURÀRÉCURSOS HUIIANOS
PORÍAR|Â N.. 00112021.

OE: 01 OE JAIIEIRO 0E 2021

dranomt,liopal.oíímtlãmm . vrlr,\lr.emm.oíg.ba 313

JOAC 
^BIAIÊA 

frEnÂ AIVES, PÍebito MríÍ.ip.l de S.nto Árlbdo
rto L!aB. Esl8do ê rfuto qosr., no §o dê 9.raÉ ,tíihr*Fe3 lcgais-

if]loü\,e
Árdfo í'- NOI,€I o S'- IARCOS OA SEVA ALvÉ§. paÍa íÊspo.r.Lt
pcb .rgo dê S€CREIÁR|o DE sÀÚDE de3la PÍetciluía, coííoíyne o Lêi

nr'i(id í" eoE 2B20 d. 1 3 dê dír.&o 2020.

^ríOo 
? - oetêmiÍra. a Sêc{ErâÍia Murcipsl dê Àtmú[.§raÉo e Pl€.tit.

írÊ6 q{Ja isrÉ s paor/idênoas nêaa8sárie paia a et!q.4ào de§lâ poa-

t{tL
Alqo t . Eata P(ai, süa em vt o. na data de 9!8 p{rblrcSÉo

Aídac f . Rêirogarn - s€ âs ôspo3içô6 ern coi6rio.

É4ína-s
PUSIICA§€

ct rPR €É
GAA§ETE OO PiEfEIÍO

Efi0t DEJAraER Írf ãrll
.NE AMÂÍEIA VI€IRA ÂLVES PRÊFEÍTO f UNEIPAL

Rcgigmdâ aâ gê{rÉaÍie de ÂdrniÍústreçáo e PlanejameÍio ê Putücada

pd @o em local de cogtuíne, cüioÍme nã l€gislaçào êm ugor.

PREFEÍTURAIRECURSOS HUMANOS
PORTARIÂ No. 00í2021.

DE: 0l Og JANEIRO OE z)21 .

.Xr* Ag.-.-lElÀ t/:lRA ALVE3, Píêíeito Municip.l de Sanlo Àntoílo

do LBte, €stsdo de Mâio GÍosso, no uso de suas alribuiçôe legaig.

RÉSOLVEi

Ártgo t'- NOITE A o §'. EBEIAR IEÍ{EGASSI. para r*ponder pdo

6rpo dG sacRETÀRlo DE VIAÇÁO. OARAS Ê SERVTÇOS PÚBLICOS

dc§r Prefutr& coÍÚdme Lei Msticirâl n'808/2020 dê 13 dê otli/õío
zea.
Arügo 2: - DêteÍrÍliaí a Secretana Mtxiopal de a{,íninisttôÉo e Pl,arEF

úento $r loaÍE ar plgviré'loas rÉc!33áaiâs gara a exêorÉo deía Írcr_

b{i8.

AÍüíp f - €ats Po.raíiã cnta em vrgoÍ na dâta dê $a Blblicaçlo-

Arfgo,a' - Ret ogErn - Ê€ as d6posi(Ées €íÍr coÍlÍáno

iaclgrf,ÀsE
PT'AT.EÀ§E

CUIPRA.sE

ôAASaE Ê OO PiÊFÉrrO

EI: 0'l OE Jlt{E*O arE rüll
JOAE AÍIAIEIA VIARA AIVÊ3 PEFEÍÍO XUNICIPAL

Regirrda na sêaralanr dê AdministÍaçâo e Plaoeiaínento e Púb(cada

po. a6!rÉo eín locd da costuíne. coflÍo.mê na lêgi6lâÉo êm ugoÍ.

PREFEt'lIRA,/RECURSOS HUIíANOS
POilÀRla il!. 006/202í.

OE: 01 ÍrÊ Jl}lER€) OE 2lr2'l.

JO§Ê AmÀ."IElÀ VEIRA ALVES, Píeíãlo Municjpal de Santo Antqio
do Lr3te. Estsdo d€ MaL GÍosso. no uso de suas atribuiçÓes iegêrs

RESO|-VÊ;

Artigo í'- NOMEI â 9'. ROSAT{I UEIIEGASSI ALVES. pâÍa íespqdct
pêlo caÍgo de sEcREÍARro DE As§sTÊNclA E ÀÇÁo soclAL dê.!a

Písbi[*r. co.lf!írÍE Lei irunic,pât n" 808/2020 dê 13 de outubro 2020.



P.À{ S.A.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217 3620001-90

PORTÂRIA \".006/202t.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVE§, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, r1o irso de suas atribuições
legais.

RESOLVET

AÉigo 1'- NOMEIA a Sr'. ROSANI MENEGASSI
ALYES, para responder pelo cargo de SECREIÀRIO DE ASSISTENCIA E 

^ÇAOSOCIAL desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n' 808/2020 de l3 de outubro 1020.

Artigo 2'- Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execuçào desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaris entra em vigor na data de sua
publicação.

AÉigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPR.\-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATE
PREFEITO

IRA ALVES
CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e hlanejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

I
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Ragrst'ada ns sê.ÍBtaria de ÁáírÍ.isFaÉo e PlaÍEidflêírlo e âlraaadá
por afxaçáo rm local tie costuÍlle. contormê na lrglslaÉo ern vigor.

PREFElTlJRA,/RECURSOS HUMÀNOS
PORÍARIA tl". 002/2021.

DE: 01 DÉ JAIiEIRO OE 2021 .

JGÊ ARIHATEIA VlÊlRA ALVES, Pref€Íto Mmicipal de Srto AÍ{onio
do Lestê, Estado dê Meto GÍoôôo. no uso ê suas rlriúçõ€s lêgai§.

RESOLYÊ;

Arüeo í'. N@rEla . &'. CL^UOLEIIE OrrvBRÀ 8A TOl. p!.r Íê.-
porÍ,6í pdo .árgo .re SECREÍÂ'àO OE EDUCÂçÃO E CULIUR^ deíe
PrêH(,â, coníoínê LGi Mt ricipal rf 80Ef2020 dc 13 dê outiío m2O.

Arülo, - DáêÍÍnÍlâí a SêcÍürirâ Municjpelde AdminBtÍaÉo ê Plaleis-
m€nto Sre toíie áa píoviirênoa5 nec66âiaa pard a execr4áo desla poa-

tana.

Migo 3. . E§a Ponâria eíÍra ean vilor rle data de stra FJUicEÉo-

Arligo 4' . Rêvogam - sê as drspoliçÕca em contrâio.

REOT'ÍRA§E

PUBLICA€E

curPR §E.

GABIÍ{ÊÍE DO PREFEÍÍO

EX: 0l O€ JAFEIRO DE 20:ll

JOSE ARITATET.A VIEIRÀ ALYES PREFEIÍO IUI{ENPAL

Regisüada nâ 3ec.ctana de 
^d.ni.,súâÉo 

e PlâÍqamênlo e Pr.&attâ
poí efoaaÇáo êm loaál de coslúne. co.íocne na bgiíâ'áo €rn vrgoí.

PREFÊÍURAJRECURSOS HUIIAHOS
PORTAR1A N.. 001/2021.

DE: 01 DE JAI{EIRO DE z)2í

| .re: anflarEta vtaRl 
^LvÉg 

pREFErro nuNropal
i Rêgilfraóe na gecrelaria de Administrâçáo e Plânêjamemo e PubScad3

i po, 6nx!çáo em locd d€ cosluÍrÊ co'líoaÍne na legElasáo em v!IoÍ.

JGE ÂRllATEfA VEIRA ALVES, PÍÊícIo Municipât d. Sânro Anb.io
do La3lÊ, Est do de l,alo Gro6so. no uso de suas aúrb!çóê! lega§.

RÉSOLVE;

Ardgo í. - NOME,À o SÍ'. TARCO§ DA SILVA ALVE§, para rêspo.Éer
pêb c!r!o dr SECRETÁRD DÊ SÂÚDE d6t. PÍeêituÍa. conÍo.Íne o Lê
,Iu*jpd r' EOEiZ@o de 13 de ourub.o 2020.

^rügo, 
- tHcÍniÍ}rÍ I S€aÍerâna Múncipal de AdmiÍ{st aÉo e Rertia.

ntêdo Sjê to'rle 6 p.ovilên iâs nêaêssáíiâs pâís â êxe{r&áo dê6ta pc-
taria.

Arü9o !l - Êltr Mâíiâ entra em vúor na date de sua publicaçâo.

Ar{to a' - Reyogãm - sê as dispoliçÕe§ efi rontráno.

RÊG§InA§E

PUBTICA§E

clflPR^§E.
GÁIflE E DO PREFEÍTO

E* 0í t € JArlÊko oÊ 2021

PREFEITURAJRECURSOS HUf, AHOS
PORTARTA it". 0012021.

tE:01 lrE üI{EIRO DE a,21.

JOAE AEIAIEIA ylElRA aLVÊS, Preí.ilo Municipel dê Santo Artqio
do L!rb, E§âdo de tt8lo GÍosso. no u3o de suâs alnbuiçôea legal§.

RESOLVE;

Àtgo i' - NOàIÉ|Â o 9'. EDE ÂR ITENEGASSI, paÍ8 r.BpoÍúrí pdo
cago dc *CRETÂRIo OE vlAÇÃO, OARAS E SÊRV|ÇOS R]BLICG
dêd. PÍeteitura, lo'líoírE Le Municipsl í'808/2020 de 13 de out*o
m20.

ArlÍp ã - Í)êtêímioâí a SecÍelanâ Munlqpal de AdminÉlí8Éo e Planq&
ôenio quê toíÊ e§ providênoa! nêaeEráíias paÍa a exec!Éo dêôta po.-

tíi8.
arügo ll - Etta Poítaria ênta em vrgor na dâtt d6 suô Êrt icaÉo.

lrdgo + - Rê/ogtdÍt - !a es dl3p6içôca êm coírtÍáíio.

REG|ITRA€E

PUELICASÉ

CI'IPRA§E,

GAIO{E E IX' PREFE]TO

EI: 0l DE JAr{EkO DE 2O:lí

JO§E AItflA.'ElA VIÉIRA ALVES PRÊFEÍTO TUMCIPAL

Ragiáradâ ns lcar!írriâ dê AdmiílsraÉo ê Planejamento e Publicaúra

por rlhrÉo em local de co$uÍnê. cotrtoÍme na bgilleção em ugor.

PREFEÍURÂJRECURSOS HUMANOS
PORTARTÂ r{". 006í202í.

DE: 0'l IE JAT{tR OE202í.

JoOE AR ATEA l/l€lÂa aLvÊS, F,Íere'to Mumcipal de Sa ô Àr{orio
do Lcíê Eateóo dê Malo Gíoaso. no uso ale suâs al.itNçóês legals.

RESOLVE:

AniCo l. - NOMEIÂ a 9.. ROSAM THEGAES! ALIrEs , par. Íespood€Í
p.to c.rgo d! sEcRETARTo oE Ags§ÍÊí.lclA E AÇÀo soclÂL ê3ta
Mlt a6. cdríoínÉ Lci Ml,iicipel n" 806./2020 de 13 dê orrtubto 2020.

dr anomrnlopal.oíg/múãmm . w\rr\!. aínm.oíg.bí

P.i4.S.^.L.w*r_!5 
.

PREFEM'RA/RÉCURAO§ HUXA}I(§
xE 

^Rra 
]{.. orito:tí.

OÊ: 0í Dt JANElm DÊ m2í.

JOSE AEIA'EIA l/lÊli^ ALYES, ffio Mrrú481 dê Sdüo Ân6io
do Laate. Eía{ro de Uato GÍos§o, no ulo de 6uai atihÁÉes L!sb.
RESOLVEi

Artlgo í'- O0lÊ14 o §'- ED€n LIE t E C,^STRO. p.r! ír.oorúã Fdo
csÍgo dê SEoRETARIO DÊ ÁGRTCULÍURA TURtSilTO E MEIO AlIStE {-
ÍE &rla PÍeftàoÍa, co.úorlrE L!, Àlú*ipd n. 8ú8t2O2O dc 13 dê oliuàío
2020.

Arügo t . Dct€rínina. a SecÍêts.iâ Uunicdrâl t ê Âdln úhr9áo ô Pt ,têiaF

ÍEfilO qrc tqnc a pÍovirênci8r nacê!.!rt8E plra a êrcorçâo dêrta poa-

tiane.

Arligp y - E5üa Poílôna eírlra aírl úgoí.É dstâ da srra patrftcalao.

Aíilp,P . Reroosn - sê es dllpcirrc! eín conÉrio.

RECISYRÂ§A

PUBUCÂ§E

curPn aE.

GASIIIEIE DO PREFEÍIO

EI:0l DEJ NEIRO OE zlIll
J6E AR ATÉA V,EIRA ALVES PREFEIIO IU'üCPAL

Reoistade na sêarctaria dê Âaríriíilbrcáo e naÍeilrrcíüo e Ràacád8
po. afEÉo ern locâl dê côstríÍa, cdÍo,írE rla lêgi6l8çâo eín ttd.
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Aáiao ?. Oêtrnin r i S..írfsir UuÍrirpd dê Â.tniútr Éo c pkÉjíF
Írêdo s.rc tüE s pÍü/iràld.8 írcc!3sâai prra r craorçao rrêat por-
taria.

Anito í. Esls PoÍtarh entÍe €rn vigor n! datr de lua p*rBcrÉo.

Arü9o a. . Revogárí - aê aa dig96irôê! rín codrarú.

RÊGISTNA§E

PUBL}CA§E

CUTPR §E.

GASA€IE 00 PiEfATO

EI: 0t DE JAfiEIRO DE 2@1

JGE ARfATEIA VIETRA ALI'ES PREFEITO H'iOCIPAL

RcgiíÍâd! na 6aaÍata,iâ dê Ádminkra!áo ê Pldqüia,Ío ê Rôfcds
poÍ EÍxâÉo ern local de coliuÍtr, coÍídr'le na legBlaç5o ern yigor.

PREFEÍTURA,/RECURSOS HUUANO{'
PORTARTA r{.. 007/2021.

DE: 0, OE JAI|EIRO DE 2021.

JO6E ARIIAÍêA VEIR ALlrEE, MAo rrutiial de S!'Ío Àntorü,
do Lg§te, Êltado da Mslo Gao6ôo, no ulo d! qrâs ât ihJiçúôa hgris.

RESOLVE;

Arli!|o íc . NOrrÉlA o S,". ELCO RqrRlGUes DO§ 5Ât{TO8, para Íe3-
poÍúG. pdo c€rgo de SECRErÁR|O O€ DÊSPoRTO E L^ZER d€á8 PÍe-
tetur., codoíne Ler Muridpal íÊ 60E/2020 ôe 13 dê dJà.Ê.o 2m0.

^íigo 
? - DeteÍmhaÍ a Sê@taria M(Ílicir.l dê Adn$Íiíraçâo e PísÍrri}'

íiênto qlc tornê a§ pÍqâdênoias iaccslAia! psra ô rrcúçâo dc§18 poí-
tâíie.

Anifp lp . Eate Podarie erürà êín vipí rlâ dalã de 3ra p{,{íicaçâo.

Arrigo a' . Rel,oglrh - 3c as diEpoliÉ€§ eín coolÉío.

REGISTRA€E

PUBUCA§E

CUUPRA§E.

GA&XETE DO PREFEÍTO

EI: Oí DE JAiEIRO DE 2O2t

JOSE ARNATEA VIEIRA ALVES PREFÊITO IUXÉIPAI

Regirlrada hâ sêqctariâ dê 
^.irirüu'8çào 

ê PtarcrattÉirto c Puàkadã
por aíixaçto êm locál de c6lutne, conÍonnc na bgid8@ sn ügor,

PRÊFEÍTURAiRECURSOS HUNANOS
PORTARTA N.. 008/202 r

OE, 0Í ÍrE JAIEIRO DE 2021.

NoiiÊlÂ . !.ívrdora P ULA IIY§LAI{Y OLIVERA lrELIOl{ pü. .r.r-
c.Í o c-gô d. COOiDgxAOOi OE RECURSOS HUI tIO§. da oú-
tra. píovlrranciaa.

JOSE ARIIATEIA VEHA A!YE8, PrêÊio rrúirrpd d. Súto Ario.t,
do léate, E3tâ{ro da Mao Gíos€o. no u6o alê $ras aúbr4rês lêgâi8.

RESOLVEi

AÍL t' - NOME R s servido.â PruLA L YSL^IY OUVeH OELIOII.
para respo,rdêÍ pdo êrsô de COORDe!aÁDOR^ DE RECURSOS HUMÂ.

NOS d.srs P.d.it . M('liipal.

Art ? - Oeteniinar a SecÍctâÍiâ MuÍüciral dê Âdlnini@o e PlanêrÊ

ír€ílto qrre tdÍre as providêncàs ,iecess*ias pâlô a ereorÉo deda poí-

teÍia.

Art 3! - Esta PoÍlaria enlrà lrÍr vigor na datr de sua pu*caÉo.

314 Assinadô D,g{almeí€

AÉ f - Rêvogrrn - ae e3 dispcgiçõêa em conirário.

NÊG*8TRA-SE

PUBLICA§Ê

cutrPRt-sÊ_

CAS6IEIC ItO PREFB?O

ÊI: ot o! Jl!&!Ro DE 201I

J{§E AN|IAIEIA VIERA ALVÉS PREFEÍTO XUI{ICIPAL

Rqri!ü8da na S€creteria de AdÍrÍn,§tr"âÉo e Plânqâmento ê Púb0caala
po. atraÉo e.n local de mslume, conÍorme na lêÍlÉlaÉo em vlgo..

PREFEITURA'RECURSOS HUTj|ÂNOS
EoITAL oE coxvocÂçÁo N. oo 2021

A PtlgÊiüÍa lÀÍüciBl dê Ssnto Antoíao do Lêsle - MÍ. poÍ inteúÉdio
d. r.u Epí.6êrlrí{c logd, Sr. JOSE À§lti,l TE|A VIEIRA ALVES - Prr-
ícito Mry{ci9al. COtn OCA o 1a) cândidato (a) Íelacrona.,o {a) no ancro I

dc.lê EaHC, 4íúrrdo (a) ío Proc6so S.leúir6 SimÍrlfcaío n' 003/2010,

.aalzrdo crÍ e/06/2&19. lendo o íesltraro sido hoíndogldo eÍí l7l06i/
201e. psr. co.r.p.rê.eí n C@ROEIü9ORIA OE RECURSOS HUIA.
,lOE iLd MÍn,.4 íro pÍa.o de.ú (X ($lÍro) diaa nos hoíáíe rb
etpadcnia (07h â§ 13tr), munióos de todos os doaümenlos conslanlêa no

rflalano ilcm do Edilâl e relâoooado no Âneto ll d€sie êd,tal pâre lqtta-
íem pasê êm !e[Á resoectivos aargos.

Sêrá lsi3idê.edo dêdslente e, poíaÍúo elimiÍEdo do procêtso scL,litp

linDlúcado. o(s) 6taidáo(s) coílvoca.to(!) q{r€ náo corÍpaÉúÉí (em) dé
a dús addecih e Íirnado clos dodiínêÍÍo6 êxigldos. podendo a PÍê-

Eibrs fall1idírd rrê Sànlo Ânto.llo do Lestê - MT convocâ. o(s) o{s) paóli-

mo(!) cãdidato(s) spr6rádôs o5êdeod, ngorosame e a oÍdem de cla§
sificáção.

PREFETTURA'RECURSOS HUTÂ'{(Ii
FORÍAnlÂ tt'. 30úr2mr.

D€: 0l lrE JAI.EIRO íx it021.

NOMEIA o .cr\ridor VA DER FRAIICISCO CAnruO p.r. âxêrcar o
c..eo d. C(XTROE|{ DOR O= 

^GU^ 
E ESGOÍO . d.s outÍa3 !rdí.

í!.ocl.t.

JOAE AüA'E A VÉnA AL!rE§, PÍeHlo Municip.l de Sa o AÍ{dio
óo L!C!. Eafdo dê frsfo GÍosso, no uso dê !ruâ3 ãtrih,*çôêa lega§.

NESOLYE;

^rt 
l. - NOUEÂR o seÍvidú VA|iOER FRAI{CISCO CARiUO, para Ír.-

porúêr pdo cargo dê COORoE||ÂDOR OE ÂGUA € ESGOÍO desre R§
hihr, Ml'nijpal.

Art 2! - Dêlenninaí a Secretais Munhiprl de AdminÉtraÉo e Pla,r!i&
íllanh qtÊ lqrE aE píolrÍréncies nêcÊssáriar pârâ a execuçào desl,t poa-

lr.iâ.

Art 3P - E l,a Ponraia êntÍ8 em ú9o. Írá dala óe sua publiasÉo-

^rt 
4. . Ravo!üD - cê.. dispoliç&. . cô.irtrio.

REGTYTRA§E

PUBUCA§E

CUFf,A§E.

o aàEIc oo PiEfÊtTo

EI: OI I'E JANEIRO DE 202í .

JGIC ARIIAIEIA VEhA ÂLVE3 PRÉFÉÍIO UI{ICIPÀL

Rôgitraâda í!a Sêarêtârla dê Adminbú6Éo e Ptranêjaítteúô o Publictde
poa 6..é0 eíi locd d€ cosluÍrÉ. coÍrfufit íá bgÉleÉo êrn v!goÍ.

d1ãno{runiopal.oíg/ftUâmm. y^^rw.ômm.org bí
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 21 7.362/0001 -90

PORTARIA N". OO4/202I.
DE:01 DE J.{NEIRO Df.202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de lv{ato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 2' - Detemrinar a Secretaria Municipai de
Adrninistração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execuçâo desta
portariâ.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Ârtigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA VIEÍR.À AI-,VES
PREFEI CIPAL

Registrada na secretaria de AdministraçÍio e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

Artigo I" - NOMEIA o Sr". DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder peúo carge de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n' 808/2020 de l3 de outr-rblo 20?0.
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l) Folocfiis dr C.rtêir. (b Trôbdto e coÍr!.ovmE & h.criÉo m pls/
PAS€P;

i) Folocqra bghrGl d. CNH se Ío. o.aso:

ll Coílp,otaaírla dg exaÍ!É ab sâúdê llaicr e menlêt {ex3Ír|e mêdico) Ílê
clssâio ao d$€Ínpênho dãs fuôÉer ilraallltes ao cggo prstêÍtdiaroi

l) Maraçâo nêg.Íva dê aqrÍÉi.Éo dê c.rgo pútíico ou dc co.diçôês
da aqrndaÉo .rÍpa8dâ peh Coi3thriÉo F.d.r-ál;

ln) Deda.aÉo de náo eslaÍ drrF,indo sanÉo por iÍÀratêira&, edkada
Ds qdquêr ó.9âo ÊlHiaô c/ou erüsde d8 erftrà Êdêrá|. êabdud crq,
muddÉ (decrarado pdo p.úrrio caod&rgtg ê cqn frnE reconh€dda);

Ít) Oêdarr!âo, rb píúprio Êrà.. ê náo to. 3l,o dêíriüo do iêít/iço pJ-
t ico poa ínoliyo rusto. ou de Í|ão tGr iido aroaeíàdo r bcrn do !êíüço pu-

blico. .tos úljmGr 05 (cinco) ano8.

o) Ded€raÉo ó. 8.os.

pl CoEFs\ranta da âbenuÍE de coría. arn agêflcit baírcáÍir na qrd a PÍ!-
íeituÍa dê SâíÍo Ârüorio do tr6tê moíüéín cor &io pala ÍêcêtirEllo da
cÍêditos sd.rirk: e
q) Nâo Regbfrr antacadcÍi!5 cÍiÍlllnâl! or, attrr í€ôpoadrndo pdo6 si-
me6 coilB o P.timôítu, Âúnina8@o, Fé ftiHica, o! costu!Ét a 6 fÍê-
ú§loe .t3 Lei fl. 1.3/í3 dr 23r@12006 (ratco & êÍrlo.pcc€n?ê!), co,rp.!v&
do atratÉr d€ Ceítdáo Civil e Criínird

4 Or,lros doorrr,lroa quê a ÁaÍÍEúíraÉo lr&8r rEa€ssário;

PREFEITURÀRECURSOS HUUÂNOS
EotÍÀL DE colrvocaÇÁo N" 001/2§2.t

A Preêiura M(niopal de Sanlo AnloÍÍo do Lê3tê - MT. por iíannédio rlc
seu Epreôêí anlo lâ9a1. S.. JOSE AÂ|UÂIEIA VIEIRA ALVES - PÍdca-

to urrrcipal. CO VOCA o. {.) c.ÍüÉdo! (â) rêficidad8 (.) í. r,r.xo
I d€§*ê Edild, apÍovados (a) no PÍoccaso S.Llit/o Si!rytli.ado rf {xx,/
2O2O, reú2ú qn 07 n72@0. t€Ído o Ésdtado 8üro hoírElooado em 28,
07rãy20. paÍ. coílparecêrefi ne§ta cooRDÉxrDÔÍüÂ lx R€CURSOA

HUllAl{OS ól3tr Pít&itura, m pra2o de.ta 0a (qq.no} dl- r@ hor&i-

os de axpedieflle (67h às I 3h). muniros de todos os do{r.sl|ênto3 coÍrstgr
tes no mêsíro ilem do Editd ê adaoonado m ArÉtô Il de3tê êdltal, pr.t
Ioúarem possê eô seus íespacivos caí909.

Sêrá cúr3dcÍâaro da5is1€ítê e, poataíúo llítiado do procêato 3dáivo
simpàú.a6o. o(3) c.rÉidío{s} corn ocado(§) quê õào coíp.Í!c!, (!ín) Etê

a delá Blábêlecíra e mrrúo do§ dooíiêírtos êtild6. podaíÉo a ftê.
,eilura MuÍÍcrpsl dê Sônto Ântoaio {ro Laitê - MT conr.oaar o(3} o(a) pÍôxi-

mo{s) cânrridato(Ê) apÍovsd(lB. obodecida rigorosarÍtenlê â adcm dê dat-
siicaÉo.

Ma|oaEs lÍíorÍnâ@s podêíâo ser oànda8 il,llo à CooÍdeía(Mâ dê Rêor-
§os H!Írenos desla PÍeíeAsa eír hoáíio de erpêdLrrle,

caudêe do Pr€áo Múiopd de Ssfito Ântooro do Leste. ao 0í dia do
ríês de Ja*iro óe 2O2 1 .

JOSE ARnaAÍElA UARA aIVES Êrrbrb lrori.brí
ÂIEXO I

x" ÍEcxtco Éx EIFERT GEx
Ol.LEONIR MACEDO DE SOUZÁ
02'LUZIA TAI.JFMÂM

A]IEXO B

Do Er»Ía! oE oor{vocÂçÂo tf mtzozt.
1. - PaÉ l(xnsl po3!e. o cáíÉdato d!v!Íá rprê3ênlaÍ do.rriêntaçlo (o.i
ginal êl íobcqiâ adeittcadãi qtÊ c!íÍrpÍovg:

a) CoírpÍoraítê dc EacolarÍrâde/Pr§Requilit6 êxtli(los pe.a o cargo,

apí€s€ííado cín vta origind e Íbtocopia ou óÍia anentide ein caL[io;

dlaa'onrLxliopâl,oíglmUamm . wu,vv.âmm.org.Dr 312

!} CdrF.or.âÍtf. dê Rêdd&És:

c) Foaoaópb Lglyd dr Cêdirão de aadínêí{o or Câsarnênto.

dl FofocóÍia da Caífidáo de Ná6cimanto dôa fthos Ínenoíe3 de I 8 6nG e
Carlr3! óê \râcinâ dos r*lc atê 05 âno3 de ictadê {s€ hoirveo:

ô) CPF doa f,hoB caso hdrrêr:

, Fo{oótÍa do Tltao dê dêiloí e Ce.tidâo que conryove nào teÍ sotHo
Frriçúo pdltcr - c8íõdâo orbinel êmidda peh i{diçá elêttorat;

í) fobcóda do Cêrlifcado de R.3êíu!la. F a os cârüidatos do seto
,ttasar.ütro;

h) Fdocqra do RG e CPF do candidato ê do có{liugê (se €sado);

I Fotocóda da CertelaÊ (rê Trabelho e conTlroverte de inscÍiçào no PtS,
PAS€P:

,l Folocóírr lc0lvd d. C H se toÍ o cá.o:

f, CfiFotrar{! dG erarnê de sâúde íalcâ e .nêntd (ê!ame ÍÍÉdico) arê-

oaaaírúo !ô dGaêíDêrúú tbs funçõê3 nêrenles eo cargo pÍeterÉrdoi

l) Dêd.rtÉo nrgôüyá de eJínulaÉo de cargo F.luico ou cle coúrçúG3
da erruleçáo ampaÍadá pêla ConsütuiÉo Feieral.

,t|! Dedraôçáo dc náo !!ilâí cuírpnndo !ônçáo por iÊdorprdâdê, ap§cada
paí q(Cqrlcí ôílao plfúao eroü eríidadc da ê6íefa kd€rài. estadird aroa,

nx.!rq)d (dadrSdo pdo píúpíio caíúdalô € co.n kma Íêconhêcrda)i

n) DêaltrâÉo. rrê píó0aio p(íáo de nao taÍ sÀlo deíÍúlido do se.uçô Fir
Uico F€a mdiw ilsto. oú de oâo leÍ $do exonerâdo a bem do seMço p(].

bgco. nc úüiros 05 (cinco) anos.

o! Dodl,açlo d€ Bêns:

p, Co,r?Íovürta da ebêít a de cdriã. êm lgên iià bancáÍia na qual a Prt-
Êitra dê Srrio ÂntôaÍo ío L6te manÉm coivêdo paÍ3 ecchmenlo dê
crÉ&E ldatB: q

ql Nâo RqÉrlr ânlêcêd€r{6 cníiinaÊ oo êstaí ÍêsrroÍÉendo petos oS
Írpr cúta: o kitrô.úo, ÂdíÍín6t aÉo, Fá Púàlbe, os aGtrtíÉ§ ê G p.ê-

vH6 Íra Lai n' l.3ti, !E Z3(Ei'2(S6 (lr!Íc! óa eíÍotpecenles), co.nprsvã-

do rrrY46 (b Crrüílo Citil ê CÍirÍÍn.|.

4 â-ríG doarlltrrloq $tê a Ad.rúnirlrâçlo jrlgeí rÉcê3sáío;

PREFEITURÂ,/RÉCURSOS HUTÀNOS
POfiTARtÂ ". Ím4/:1021.

DÊ: 0í DE JÂNEnO DE 202Í

JOaE 
^RmATEfA 

VEIRA ALVE8, PÍ!íoto Mu cipál de Sânto Antatio

rto Lê!tê, Estaaro d€ Maio Grosso. no ulo de §las aribuiçõês lega6-

RES{X.VE:

Arüro l'- iloirElA o &'. D VID PAULO GORREI OÂ SlLva, pa.â !!s-
pddêr pêlo c.rgo dê sEcREÍÂRo D€ EcoNoulA É FINANçAS deí.
PrêÊitr.â. coííoÍÍnê Lâ tllniopal n" E08/2020 de 13 de outubrô 2020.

^rlito 
? . OêtlrÍÍúnaÍ â Sêselaíâ Mrríliíipsl ak Admirúst âçáo e Planriâ-

íller{o q,a toÍrrG a! IrotrialêrEl s nec6sdÍiâ6 paíâ ô erecrrçáo detts por-

Ei8.

Ar6to it'- Egta PodáÍia eiÍÉ em vtgoÍ n! dals de sua puulcaÉo.

Arógo,a' . Ret ogam - se ô dÉpos,çôc6 em conráno

EG}8TR^§E

PÚ3t'GA.8E

CUTPRA€Ê.

GAES{€IE DO PREFÊÍTO

Ell: oí t E JANE|RO OE 2&tí

J(§E ÂR ATETA VIERA ÂTVES PREFÊITO TUI{ICIPÂL

,a de J.,|lio d! 2O2í . Jdnd O{rrá, E ctrórico dG Uu,rt oa .ro fttldo óc Mcto Grosso . ANO XM I N. 3.638



Artigo ?. D€teíml,lã â SêcÍetrÍia Munl.lpâl dê Âdminiír8cáo a Planeir-
menlo que lome as provrdência3 nêcrssân$ paía â ereoJçáo dests poÍ- CUBPRA§E'

tena. i (3 &IETE lx) PiEFEÍIO

REilt8dâ m 3êcrlfanr dr ÂdÍnirÊfaÉo e Ptariarn€nlo e ptÀEcada
por alhaÉo em local de cafurÍÉ, co.íoam€ nâ ,egl6laçáo gín vEoa.

PR€ÊEÍTURA,/RECURSOS HUMANOS
PORT^RIA t.. 003/2021.

0€: Oí O€ JAIEIRO OE 2021.

JOSE AtuIATElA VIE,RÁ ALVÉs, Prêêito Mr.llrcipal de Sâlto Aíúonio
do Le6!e, Earado d€ lrato crosso, no uÉo (b suas âf|txiçôaa lcark.

RESOLVE;

ArliSp l'- NOÍIIE|A o §'. EOER t-Utr DE CASIRO. para íE pdtdeí Éo
cergo d. sEcREÍÂRto DÉ AGRTCULTURA TURTSMO E ME|O ÀrAlE$
TE deí8 Pr!ícitura, coííoíme Lei Municipd Íf 8O8rã120 de 1 3 de qá.ôío
2020.

Aíigo f . Esta Poíana efitlô .?n vÍroí n6 dati de 3u8 Êlrlcâçaô.
Arüg§,1' - RcvogaÍn - sê as dilpciçô€ rírr corÍrário.

REGtSÍiA§E

PUBLrcA§E

CUTPiA§E.

GABIl.lÊÍÊ OO PNEFEITO

Err: 0í OE JAIEIRO DE 2üll
JO§E AN AÍÊIA VIEIRA AI.VES PREFEI'O XUITICFAL

Registrãdâ na 3êarêtaía de 
^dminasl'eçâo 

e PlaÍEisrrcíto e Pubârad8
por arxaçao em hcC ire caildtê, @íÍoftc m legidâçâo ern úqo..

PRÊFÉIÍURA',RECURSOS HUMÂNOS
PORÍÀRIA N'. OO?2(r21,

DE: Aí DE J^IÊIRO ôÉ 2O2r-

JOSE ARIIAÍEIA $EIRA A!VE8, Preêío §l,lidpd dc Sâ o Ado{io
do Lêsta, Eíado dê lráto Gr6!o. oo uao aL $âs atrihiçóas loeats.

RESOLVÊ;

Aíigo í' . lilolrElA a §'. CLAUITILEIIE OLirEn SllÍIO8. prd ÍB!-
ponder pelo cá,g6 dê SECRETÁR|o DE E(ruCAÇÁO E CT ITURA d..b
Prêíêltrrâ, conÍonna Lll UrBtict»l n'E[}6rjlo20 de 13 dê autÀrD ãIA.
arrlgo 2! - DêErinâ a SecrEtõie Mu'ltco.l de adíünírâÉo ê Pkqâ-
ínerüo que toalc ô paovírêÍrcit! íecêâEâia3 ptra a exeqrçào d€lb pq-
taÍia.

AÍtlB@ lí - E6ia Porlaíe e.dr8 êm vúü ná datâ dê.ue publ*áçao.

Artiep,a' - Rlvogen - aâ as d.!poljÉ6 €fi cônt(Lb-

REG§TN §E

PUBTICATSE

culri §E.

GÂBnlEÍE 
"O 

PREFETTO

ÊI: 0l OE J ,{EFO OE 2r2í

JO§E ARflAÍEIÂYlaRA ALVES PREFEÍIO UNICIPÂL

Regasirada oa i€arltaíiâ de ÂdmirÍslráçáô ê PlenêjâÍlôfüo ê R.ÊIcaala
poÍ aÍürÉo €rn hcal dê c6tlrme. co.íormê na lcgLLÉo êtn vfror.

PREFETÍURÀ/RECURSOS I{UMÀ}IOS
PORTÂRIÂ t{.. 001/2021.

DEr ol oÉ JANEIRO OE 2021.

: JOSE ARIUATEIA VIEIRÂ ALVES, PÍeÍe,to Muntcipet óe Santo Antodo
do Lstc. Egrdo dê t sio Gloa§o, no usô dG su6 aíibüiçÕ.§ bgâis.

REIOLI'Ê;

Arüeo l'- NOil€lA o 3'- IARCO3 t A S|LV ALVÊS. paÍe r.spo.dGt
pab c.Ígo dê SrÉCREfÁÂ|o DE SAúOE de{ía Píeíêitgr-a. coííoíÍrê o Ld
MuÊlld íf 8@12020 dc ! 3 de or,rt!6ío 2020.

^rü9. 
? . t»trÍi.er I SêcíAe.Ig Muiidpal de Admií st"âçào e Ptânq&.

nraib qlE to.Íê a3 píorridénoes nacÊ6sáóE pa.r a êxêê,çáo dê§ta po.-
laio.

Ardgo t. Eair Pútali8 en .â em vigoí ns dáa de 5uô plrôhcâçâo.

Arligo a. . Rêvogâri - Be ar disposrgaaa êm confáno.

IBGIRA1SE

PUBTIOT§E

PREFEÍÍURÀRECURSOS HUT'AIiOS
PORTARTA N..00fl2l)2í.

OE: 8I OC JATERO DE 2021 .

JOAE ARn^tElA lrElRA ALVeS, PÍeíerlo MuÍúdpal de Santo ÀntoíÍo
do LÉle. E9tldo de t ab Gíosso no uso de srrãs âtÍibuiçôes legsrs.

RESOLYE:

&d!o í'. NO EIA o s.". EDEIIAR IEIÊGASS|. peÍâ rêsponder pêlo

cargo dê sÉcREÍÁRlo oE v1aÇÀo. oaRAs E sÉRvlços Rr8ltcos
dgd, PÍelbülrta, coÍíoÍÍÍe Lea unicipal n" 808/2020 dê 13 dê outulro
2W.
Arúlo ? - h!íminr. a Sacreta,ia Munnjpál de Ádmiístraçào ê Pianei&
ÍÍraí{o qw toan! âs provÍlências nêoeasíras pâra a elecução destâ por-

tarla.

Arügp t. Erta Portrna €ntra êín vigor nt deta dê súâ FJbl,caÇâo.

Arüto a' . Rê/ogEm - ôê eô a,isposiÉes em conÍâÍio.

REGÜTRA§E

HraÀlcÂ§Ê

CUXPRASÉ

GAEã'EÍE OO PRÊTE|TO

EI: 0í DE JAIÉIRO OE 2clí
JGE ARNATEIA vlEtRA ALVES PREFE]ÍO UITIICIPÂL

Rrgkfada or ôêcÍetarlâ de AdmflrtraÉo e Planqarnento e Pubtcad!
por alix8Éo €m local de collume, cirnrormê íü| legl3lâçào em vigoÍ.

PREFEBURÂ,/RECURSOS HUi'ANOS
poRTÂRtA N". 006/2021.

É* 0l oÉJ taErRo DE 2ütí
JAE ARTATEIA $EIRA AI-YES PREfEÍÍO TUl(lcIPÀL

RegÊtreda n8 sêcrêtaía (ts Admmisfaçâo e PlaneiarÍÉnlo e Publicada
pd *aÉo eíh locd de cogtume conío.me na legislaçáo em ugor.

OE: 0l OE JAÍEIRô OE 202í.

JGA ARHTTTSA VICRA ALVES, Preteilo Muíndpal de Sado ,,'ltonio
do taatê. Estâdo ê Malo G.osso no ir.§o dê suas slíibuiçóes legais.

RESOLI,E;

Ardlp í'- NO{úEIA a SÍ'. ROSÀ}{| IENEGASSI ALVES. para respondú{

: pêlo ..rgo dê sEcFEÍÁRlo DE ASS§TÊNCIA E AÇÀO SOCIAL d€si.

i Prêbí!Ír. eúídrlE Lei ÀlL{liopal í' 808/2020 de 13 dê oúrbro 2020

úlanolnlnrcpâl.oíg,lmuaíím . \í*/ra,.amm.oí§.tx

P.M S.tL .wn 4Ç-
Â.n.JIML

.r dê JaEi§ rle 2021 . Jdnâl oíàl El*ô.Lo de lhrftÍgb. do E!b.h de M.to &o.so . ÂNo xvr I N. 3.63s



SAI'ITü At{T0ilIÜ 0Ü LESTE

GOVERNO MUNICIPAL

Continurdade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2O2ll2024

P.ir^s.A.L
Ft5,fl <t)

?""
iu8-rÊÍIq4aCe-

PORTARIA \".2641202r.
DE: 18 DE JI",NHO DE 2021.

JOSE ARIIVIATEI.A VIEIRÂ
ALVES, Preteito Municipal .je Santo
Antonio do Leste. Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOI,VE;

Artigo l' - NOMEIA o Sro. LUIS CARLOS
REZENDE, para responder pelo cargo de SECRETÁRIo DE ADMINISTRAÇÀo E

PL ANEJAMENTO «lesta Prefeitura-

Ârtigo 2'- Determinar a Secretaria lr!unicipal de
Administraçào e Piancjamcnto quc tonie as providêacias necessárias para a execuçào desta
portalia.

Aúigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data dc sua
publicação

AÉigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

RT](;ISTRA-SI]
PUBLICA-SE

CUVIPRA-SE.

GABINE'IE DO PREFEI'I'O
F,Mr 18 DE.lLlNHO DE:021

/
JOSE ARIMA'I'Í]IA VIE ALVT]§

PRFTEI'T() IVITIN PAt,

Registrada na sccrctaiia de ndministração e Planejamento e Publicada por afixaçào em
local de costume, crlnfirnre na legisiação em vigor.

wwv.sentoantoniodolsste.mt,gov.br 
IRua A - ff 367 - Jardim Sana lnês - Fone: (66) U8&10U. CEP:7E.628-N0 - Santo Antônio do LestàMt

e{nâil: prefeiturâ@qantoantoniodolêste.mt. gov. br
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LEIA_SE ! aügo ? - h!ítninrr ! sac.ôteria Munrcpal dc Adm.nsiÍãção qlrg tor,,ê
Ârtigo í' . CONCEDER â servdoÍ pubtlco êíctrvo JÊROfilliO LÊf,ES DE I as providênoâ§ n cêaaáíia§ paÉ a erecoÉo de§a porteÍ,â.

SIQUEIRA' Funéo Gratmcâdã no valoÍ de Rs 1.aoo,ql (Hufi mil . qu+ anigo 3p - Esta Poíâía eni.a eft vigoí na dara de sua pubicâçàô
foccrtoG r!ri!l.
ÂÍligo f - DeteímtnaÍ a Secíêtâia Mun,cipel de Adndnistra@ ê plellGí},

.nenlo que torne s5 píovdénciâs necossânas paÍa a erco.rçào dGsle poa.
iana.

Anigo lo - Estâ Po(arla eotr? em v€oí aa dltâ d! sus pub§câçào. -
Ârtigo 4' . Revogam - si as digposções em contráío.

REGISTRA§E

PUSLICA§E

CUIIPRA.SE.

GABINETE T}O PREFÉIÍO

EM: 1E OE JúIHO DE 202t.

JOSE ÀRMA'EIÂ VIEIRA ALVES PREFEIÍO M.WEIPAL

Regrílàde .lâ Sêcíe{anâ dê Admlnrsts çáo € funa,aíEnlo ê PúõLrde
poÍ âfracào êll1 locâl de êosiirrytê mníoírÍê nâ bqllliçáo ern vigoa.

FU tÍ'
i:-lB

PREFEÍÍURA'RECURSOS HU AXOS
PORTARTA ".254/202r.

OE: '18 DE JUI{HO OE 2021.

JOSÊ ARIIATÉ|a VIEIRA ALVES, Pfeíerro irunispâl de Sârro Aílotúo
.lo Lestê E§âdo dê Maiô Gúoss{, rú uso dê sue-s âlíôuiÉes lêqdê.

RÊSOLVE;

Àrtigo íô . NOMEIA o S. LU'S CARLOS REZÉNDE pàÉ íêspoÍrdar pêJo

G.go de s€cRÉÍÁRto Dg A.JiÀNrsTRAÇÃo E PLÁNEJATTENÍO dêás
P.eíêrtuíâ

P.r-r s.^.L

JOSE ARIUATEiÀ VIEIRÀ ALVES PREFETO UNICIPAL

Regrllrêda na Sêcretâíia ee pdíílnrslÍâção e PlanêlâíÉr(o e Putúcada

Foí afixaÉg êín locsl dc cosluí1€. contoíie na lêgrslãÉo em vrgoÍ.

PREFEIÍURAIRECURSOS HUÍÚANOS
PORÍÂRlA .. 265n02í.

OE: í8 DE JUllHO DE 2021.

Í)lSPÔ€ SOAiE A AUÍORIZAçÂO PÀRÂ EFETUAR O RECIIE D€
ADIANÍA ÊXTO À SERVIDOR PÚBLICO i'I'NICIPAL E DÁ OUÍRAS
PROVIOÊNCIÀS.

JOSE AmatElA VIEIRÂ ALVES, PÍ.Íe(o Mun@pal cle Sanlo Antonl.
do Leda Eíado da Malo GÍosso. no uso de ssas alÍburÇóes leglb. c4Jn

fundaniciío no eíqo 51 ca Le! Fêderal n' 8.666/93.

RESOLVE;

^rügo 
l' - ÂiÁo.'aaÍ 8 Secreiana Muíkpel dê EcônomÉ e Frnâhç.a con-

cgdlf aô Ex,lb. SÍ. Jêsê Aí,mateia VÉiía Afues - PreÍerto Munrcipal. âdi-

antgnrênto no valor alê RS 800 00 lorlocentos rêârs).

Artgo f - O adisnlemênlo seivrá para alerider o disposto no Art(lo 4" da

L?' Munidpal íe 032001 de l7 dê agosto de 2001

c2.0Í.04 122.5{n2.2005 - GÂBTNETE DO Pf,EFÊlTO

33$.30- Mde.ral de Cons.r:no RS 800.00

À.tigo ,t - Â pregáçáo de Contãs dêveíà sêí erelúedã dentío do p,azo d€

30 (fhl.) (Ías a cônfat dá dâta do íecabirnenlo do numeráÍD à TÜtotrÍã-

rie

Arügo 5' - Esiâ Podaíi. ê.târá eír vEoÍ ne alate dê sua pubhcâçao, IÊvo-

gaíldo at dtsgc$çóes eín conlráíto

REGISTRA§€

Pt BUCÀ§Ê

CI,TRA§E
GAANETE DO PREFEITO

EI: I' DE JUNHO DE 2021.

JOSE AMÂÍEIA vEIiA ALVES

PREFEITO §,,OCIPAL

Rêgisrada na Secrslaria dâ AdmmistÍâÉo e Plane,aÍrEntc e Pubttde
por lxacào êrn locrl de cosiúíl€, conÍoíilta na bgislâÉo erfi vigoí.

PREFEIÍURÂ,/RECURSOS HUIIANOS
PORÍAR|Â t'lê. 27112021.

DE: íA DE IUIHO DE 2021.

CO'ICÊD€ A SERVIDOR PJBLICO WEVERTON ÂNCÊL'íO PEREIRÂ

OE 3Ot'9A, FUNÇÀO GRATIFICADA E OA OUTRÂS PROVIDÉNCIAS

JOSE ARlndl'ElA VIERÂ ÂLVES, Píe{eio Munropel de Sento Antonlo
do Lrí!. Est do dr Mato G.csso no uso dê suas stnbuçõês leqâig.

REGISTRA.SE

PUBLICA§E

CUXPRA§E.

GÂBII{EÍE DO PREFÃ ITO

Ém: l, Oe JUNHO OE 2021.

aíago ? . oeie.Íninâí ã secíeta.ra tvlu.rôlar de MmrnistraÉo e Plan€r* , Ittgo sr ' o" recuEos seÉo de$ineoos â áplicaÉo nos elemêl'[os de

rlrento irre lorne es oíol,tiÉxc.a§ rê.ês!âírãs pa.a a erecuçãc ooaa [Í- . d€'pcr's dtg 
"guintG' 

doraçóê6 orçsmênlátia3

Âd,go 3'- Est3 Poíartá erl.a efi vqoi na d6la de sua E tdkâçâo-

A.t€o,1" . Reyqam - rê ãs drsposrÇóês ey!) conlíáílo.

REGISTRA.SÊ

PUALEA.SE

CU"PRA.SE.

G^AINÉTÊ DO PfiEFEITO

Élúr 1E OE JúNHO DE 202t

JOSE ARIXAÍEIA VIEIRÀ ALVES PREFÊíÍO IIJII'CPAL

Regskãda ::a sêcrêtarÉ de Âdminslraêo e Pbnciatrcíto e RôBdr
por aírraÇáo eln local de costurÍÉ clnfoÍnê ná hâi$açào âr! viíror.

PREFEIÍURAfr ECURSOS HUIllAHOS
PORTARIA N". 263'2021.

DE: í8 OE JUNHO DE 202í.

REVOGA PCRTARIA N" 111.2021 nF 12 D: JANEIRO §€ 2021 E OÂ

üüTRAS PRÔVIDENCIAS

-'OSE AFútaATElA VlÉlRA ÂLV€S, PÍeê:to MLrnicigal de S.Í!to Antglio
rc I esle Esrêdo de Meto G.osso tro usô .iê suâs átribuiFê5 lcaaÊ.

ÊESOLVE:

Á,r.qo 1' - REVOGAR. Portâria sob no 111120 dê 12 d.landro da
2021 que nÕ,'êia o SÍ- LulS CARLOS REZE OC. paíâ Íespoidê. !.5
:d,t6 de SECRETARTO OE |NDÚSTRTA E COMERCIO de3r, Prlbn ra

230



1íí»
GOVERNO MUNICIPAL

SAruTO ANTONIO T}Ü I-E§'I E
Continuidade do progresso, dê mãos dadas com o povo!

Gêstão 2o21-12024 
p.ia-s.rLL

çLrt r_§!._
i$Ê_fugadg

PROCESSO ADMTNISTRATIVO N' II I/202I

DA SECRETARIA DE FINANÇAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a futura e eventual contratação de empresa operadora de caÍões magnéticos via web ou
sistema informatizado via web, para a intermediação, implantação, operação e gerenciamento de
manutenção preventiva e corretiva (mecânica especializada, elétrica, arrefecimento, refrigeração,
funilaria, lanternagem, vidreçaria, carroceria, tapeçaria, instalação e manutenção de acessórios,
serviços especializados em motocicletas, serviços especializâdos em veículos transformatlos,
alinhamento, bâlanceâmenÍo, cambagem, troca de óleo, troca de lluidos, liltros, retificas, bonrbas
injetoras em geral, guinchos, câpotâria, acessórios, revisões eletrônicas. regulagens eletrônicns e

pintura em geral), bem como o fornecimento de peças e acessórios pâra manutenção dos veículos e
máquinas, por meio de rede de estâbelecimentos credenciados na cidade de Santo Antônio do
Leste e Estado de Mato Grosso para atender as demandas das Secretarias Municipais e Gabinete
do Prefeito, conforme solicitação e termo de referência em anexo, infbrmo que existe rubrica
orçamentaria e encaminho a esta Secretaria pÉrÍa que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT. 25 de outubro de 2021

DAV TILO CORREIA DA SILVA
SECRETARIO ML]NICIPAL DE ECONOMIA E FI},;ANÇAS

R)RTARIA N'. 0042021 DE 0l Ol /2021



P.u s.ÀL
ru,fl
i$â

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2Í7 362000í-90

PORTARIA N". OO4/202I.
DE: 0l DE J.{NEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste. Estado de l\,Íato
Crosso, no uso de suas arribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1' - NOMEIA o Sr'. DAVID PAtiLO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeiturq conforme Lei Municipal n' 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Aúiga 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execLÇào desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Ârtigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-S[.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARTMA IEIRA ALI'I]S
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administraçâo e Blanejamento e Publicada por afixação enr

local de costume, conÍbrme na legislação em vigor.

zri



P.r{ s.A.L
ru âÍr
,ll.rB

,í de J.r!€to rE 2@1 ' Jomd Oíqal Étcttüúco d6 târdctiG óo EÍa(b dr Mato G.o6so . At,lO XVt I N. 3.638

i! Fdocópiá da CrÍtê!-á dt TÍrbaho ê con:For/ânb dê ,Í§ariÉo ío pls,/
PÀSEP:

i) Folocóírg l€!àd ds CNH se tor o caso;

f) Coínpaolrâíitê de êBlle de s&ide flr*á e rEínd (errE ír.Édco) nÊ,
ce§sáíio ao dês€Ínpênho das Írí§óê§ &rcíâ!t!! ao calgo rrclíddo:
l) Oedaráçâo negalrva & aqrniaÉo dê rsrgo glt ko dl & codiçór3
dr acrEnld8çáo drp8 ada pda Con3titur;e Fêdêrd;

m) DedaraÉo de náo eslsr qÍrpiÍúo ra{áo po. ini,dEldrde. â0lkáíia
por qudquer órgão griàlico eJou siidade da êaE e Édq-d, calrdrd cro.l
murlcipd (dêd8.ado pdo pr@io cand*rgto e co.n ffita reco.ü8.ir.):

í) HâÍaçào, de p.e.b nÍào, d! nào t!í siro d€íritiiro do !6Íyiço pê
blico pú molivo ju8lo. oa, de náo ter skto êxoneaàdo a bern do tâüçD ptl.
Uico. rlo3 últno3 05 (dn o) .no§-

o) O.da.açáo dê B€írs;

p) Coírprovânte de ab€nüíE de conta, Em agêída búcárta na qrrd I PÍê
íeit!Í. d€ Sâ.ío ÂríoÍto do Leale ma.Itém coovê.ú, para recêtin ito da
cÍéditos sál6riâi§: ê

q) Náo RegiltÍrr antlcedênÉs cÍtounaÉ qJ Caiü r€tpond!írdo p€loc qi-
mê3 conla: o PaIimôíio, ÂdmiÉtâçào. Fé Priuica, ot oo!ürrra r a píê-
ústos na Ler oô 1.343 dê 23lr8rIxf (rdco dc êrnoÍparanlêa). cdrEorra-
do Blráv& d6 Ceílidáo Ci\d e Crimàra,

r) o(Áro3 doqrrEnto! q!ê I ÂdírÍírigt 8çâo l(,aar rÉc63âio:

PREFEIÍURAIRECUR§OS HUUANOS
EOTTAL OE CONVOCAçÃO X.001/2021

Á PÍeíeiturâ Muniqpal de S6nto AÍrto.io do Lêstê - MT. !'or idEn'l&io ê
seu rêp.€§êírtarie lê0ô1. S.. JOSE ÀRlirÂTEIA VIEIRA ÂLVES - Prêlhj-

!o MrJrúdpal, COfiVOCA os (a) caírdrdrtoc (.) rdacioÍrados (ô) no a.lo@
I d6te €dital, .FDvados (a) no Proc.aso S.Hiw Sir$*f.ado ít' ooa/
2020, rêdl2ado eÍn 07O7f2020. terúo o r.írlâdo sir,o hoíiologâdo qir 2U
07/2020, pa.â c!ítp8Íêce.êo ne3ls co@DÊ}l ooÍiA oE REcuillo§
HUIAIiOS desla PÍetuturà. no pra2o de íó 0/a (sr.tú) dll. íros troÍ&i-
os de expêdiê.tie (oft âs 13h), mÍ*rG dê tod6 03 doorEntos dEíarF
le! no mesÍÍro íem do Edísl ê Ídácioítado íô ÂÍrôIo ll dêsL êdíd. pâ.a

tomerern po3§ê em 3!ir3 Ír€oaclr\G c8rga.

S.rá cglcí!Íado dêai8lenl,! e. pô.tánto al.nnado !ío p.ocê8$ rdêli\ro
§ítldiÍcdo, o(3) caÍúirdo{s) 6ío.ãdds) que r3o coo»arlceí (cm) E!ê

a dsl,s e3tabdê.j(râ ê mÍ*ro d6 rtoonêíioa êrigiroa. podêrúo ! Prê
teituE Municipâ, de Santo Âflooio do Lê.tc - MT co.tlroc$ o(t) qt) píôri-

mo(s) cánddíqs) apíovdo3, obêrrêcidâ rigdÉa.neÍ{ê a ddcm (b d!Ê-
sÍf caÉo.

n ab.€s ríormâçàês podêrào seÍ obltdas ,ürto â CooÍd€ídoda de Recrn-

§06 Humano§ de§a PÍá.iluÍa êrn hoíáno dê erpedier e.

Gabirete do Mito MuÍliopa, de SaÍio Amo.io do Lcdc. ao 01 úa do
Ínês de JaírêiÍo de 2ü21-

Jq9Ê ARlrlÂÍEA VIEIRA ALlrÊS PriôIro lrúrtuir.,

ANEXO I

x" rEcr co Ex EIFEara^GEt
I ILEONIR

02iLIJZIÂ TÀUFMAM

ANEXO II

DO EUrer tx cowocaçÃo x. út,20i!1.
Í . - Para tomar poê$, o cânúdao da\r!íá $íesêt ,ar d§atErerlt!çáo (úl
ginal aú ídocqia erãticada) (r'É co.npíovê:

a) CoírE ovar{ê dê Escttaridadê/Me$rútG eri§Ír6 pa.r o cúoo,
ápresêíledo em via original e totocoir ou có9i8 autarúaa{ra êún aâÍlórioi

dÉnoniuoiogâl.oí9./míamm . umt'x,amm.oag.b, 312

bl Cdipílvantê de Re.id&Éa:

cl Foaocóíi. bghd d€ C.rt dâo de NeiírÉnto ou Ca§dneito,

O Foloópi. da Côrfdao d! Nssdm6lo dos íillos meroÍra dê 1A anos ê
CJ*! (b Eain! do6l$q atê 05 an6 dê idadq (aê horncÍ)i

.) CPF do! fflo! csao houre.:

0 Fobcóíia t o fúJ|o de ebitoÍ e Cêrt$âo qlre compaove não ler soítuo
FrrtÉo pol8ica - ce.üdáo orígnal amaHa peh iusüçe lbitoÍat:

g) Foaodílis do Cêr!Ícâdo de Rêsên/iata. parâ os caddâtos do sêro
n§o.úb:
h) FcnocóÍia do RG e CPF do cendidato e do c&iuge (se casado);

i) Folooôíia dr CaÍtejra da Tíabalho e coatpfol/aí{e de iÍ§criÉo no PlS,
PASEP:

,l) Foiocôír8 lêgl'r€l da CNH .ê loÍ o ca3o;

tl Cqrpíoiranaê de exa.rÉ de saüde fi3icâ ê ÍrEntal (etaíne ÍrÉdlco) ÍF-
cel8lÍb ao ó6!êí?êiho da§ funçóes nê.entes ao caGo píeteríitoi

l) OêrlirEoào Í80ât,}a de ã@lndaçâo dc cà.go pútlico ou de condiçô..
ô aornúçào {Írp€rad. p.*e Cm!ütuqro Fderâl:

m) OÇda!É& ô nüo atta. clrnpíiÍtdo 6ânÉo poa inidonerdade, âpncarra

poa qCqt aí óllto püÊco erou cntdade da eaê.a íederal. eíadua, erq,
nxri.ird (dedaEdo pdo pÍôgro cáíÉadãto e 6n Ííma íeconlpclda)i

t!] De.la.Ê, dG píÕp.io ponho. de não teÍ srdo demiüdo 0o s€Ív!ço pri
bÊco poa ruüvo iulAo. ou dc .go tla sr6o 9toíêrado I bêm do §êíuço pl|
!gco, nc út Írs 05 (.iÍrco) 8nos.

o) Oeda.çáo de B€r§:

p) Coírgaoveltê da eb€.t!ía de contâ, eln âgênoa baôcária na qual e PÍê-

Êiül a da Sario AÍr!0.{o do Leste mafitém co.:vêíúo paía rece:iÍn€nlo dc
cÍádios !d!rí8: c
O Nâô Ra{iltar ü{ecadãn"s cÍimirâi6 oo esIâÍ íesrondendo pêlos aÍi
lÍc oqú o Paiinóráo. ÂdnúnistíâÉo, Fé R]*Íica, os .osltÍÍEs e os pí]
üí6 .la L.i íÉ 1.3{3 & 2808i20m 0ralk! ê entoÍpêceiles). cotfiprorra-

do ô!\,ê ó6 C.,ütto CM e CnrÍú.|.

4 qfis doar.F EíÍo§ +16 a Âdminis!'aÉo julgar hecêssánoi

PREFETTURI.IRECURSOS HU}IANÔS
PORTARÁ I'. 00,!,/2021.

ô€: 8í DE üI€rc OE 2021.

JO8E ARIAIEIA frEna AfvEs, ffiilo uur*ip.l de sâfito AnrÚlio
da tt.L, EÊlado dê Malo qosso. no uso dê $ras afiibuaçõês bgâis.

É§owE;
Ardgo !' . taoâaÉtA o 9'. DAVID PAULO OORREIA D SILVA. paÍe t€.-
poíÉeí p€lo carlo dê SEcRETÁRlo D€ ECONOMIÂ E FINANç^S destt
mhr& cúíb.nÊ Ld lr|,úcpal n" EO820m dê 1 3 dc or*.rbío 2020,

Aíiíp ? - Oêtênrünâ, ! Sêserana Múlopal de AdhinkraÉo e Planq..
ltÊ*o qr roarE 6 paovirrê.rirs Írec6sáías gaÍa a execúÉo desla poí-

tüiB.

Arügo !p. ESta Ponaria entra em vEeí na dale de sua AruicrÉo.

ArS0o 4, . Rãro€âm - s€ as dl§posaçãês ern co.tÍáÍio.

REGIETRA\SE

ruaucÀ8E
CT'SRA§ê
OAE!|EIE OO PREFEÍTO

EI: 0l lrE JAI{EIRO OE i'ú21

JOs€ ANHAÍEIA VEIf,A AIVES PREFEÍTO XU ICIPAL



P. À4 S.A.L
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4 dê JaieiÍo rrê 2021 ' Jo.nsl Ofcial ELüônlco do3 rúrrÍicípioc do Estrdo d€ M.to Gro6so . ANO xvt I N. 3.638

Rêgltüad. oe sêctga.i. dê ÂdmirÍrr.@ ê Pta,rci.rnenlo . Pr.ificadr i JO8E AstÍATgA t/tEtRA ALVÉS, pÉÉi!ô Murúcipst de Seílto Antor*,
por afraçao efi locd de ccstrrne, coÍío{rÍE râ legislaÉo ern vhoÍ do Lrrtê. Egtldo dr lrtato Grosso, no l,3o de 3ra5 atíibuiçõ* legais.

RÊIOITE;

Arü9o í' . NOÍraEl,A o Sf. IÂRCOS OA SILVÁ AIVES. para respondct
pdo c.rgo dê S€CRETÀR|O DÊ SAÚOE desre PíeGÍuÍa. conÍoírDe o LGi

itunlop.l n &)e,/2020 dc 13 de outr.ôÍo 202C.

^rügo 
? . ÍhtaíÍrns a Sccíelane MtlÍlidpal dc Â.'nini!&áçáo e Pier4a-

íleillo qrE tome aa p{ot,idlnCiâs n€aÊs!árirs paía a erecuÉo dêstâ pOa-

leÍiâ-

Ârdgô f . Eglâ PoÍtãía ent â eín vigor na ctata de sue pub,rc.çáo.

Árliao a! . Rerógaín - tê aa dispôsiçiês ern contráno.

RAOIaÍRA§€

PI'BJGA§E

CUIPRÂ§E.

GÀSXEIE I'O PNEFEIÍO

ÊI: OI DE JÂ'IEIRO DE 2üI1

JO8Ê ATIA'TIA VIEIRA ALVÊS PREfE|ÍO MUl.lcIPÀL

R€glEhds m sêcrêlaíiô de rôdmmisnaÉo e Flanêiarnento e Plblicâd!
poa 8íLâÉo êrÍr locál dê coolnne coifo.rÍE ô8 lêgaslaçáo em vrgor.

PREFEMJRA,,RECURAOS HU*A'IOS
FOftÍARlÁ t{'. O!,:m21.

DE: 0í OE JÁrlElRO DE 2021.

JOgÊ AR IA?EIÂ VIEIRÂ ÂLVES, Preíeito Múl|cqr.l {re Sâr{. Ar{dro
do Leste, Esàdo de lrato Grclao, í}o u3o rrê sua§ atiujçõa! lêgãis.

RES]oT-VE;

Migo í. - NOtú€lA o St,. ÊOER LIIZ OE CAATRO. p.rr re6poíldéí pdo
cdgo dê SECRETARE DE AGRTCULTURA ÍUR|SHO E nElo Â aEllEN-

TE de3L PÍ"Ílitura, co.íoír!. Lci Uüúcjpd írc 8@12020 óc 1 3 dc outut §
2020.

lnig§ 3.. Elta Po.tãià eí!tra em vigoÍ ns data dê !uá B.úlcrÉo.
Artlgp,a. - Revogar. - 3. as da.ro6içôe3 êÍr coí&állo.

REG§TRA§E

PUBL'C §E
CUTPRA§É.

GABIXE E DO PRÉFEIÍO

E : 0t DE J EIRO DE 2úl
JOSE AR AÍEIA VIEIRA ALVES PREFEMO IUNICIPÂL

Rêgis§'àda írâ seaÍelâíir de Ádni.úBt .@ e Pleaáai|eífo a Pr.ôtc.da
por âíxâÉo em locã dê cú6ludrê, coírío'llle na legi§laÉo ern ügioa.

Aíigo ? . Dêtc.minâr . Se.rêt rü Múoi.ir.l de Á.Íii.i*rçao ê Plrnçj.-
Ínento qrÉ tomê .3 paovíêncja3 ílêoê33ári8r pára 8 âeGréo rbalS pe-
tãriã.

PREFEMJRÀ/RECURSOA HUIAXOS
9mTAEA X.. mlr202t,

DE: 0 l DE JAIiARO OE 2021 .

PRÊFÊÍnJRÀRECUR«}S HUXAI{(XI
PORÍAIüA rÍ. ú2t1tgtr.

DE: 0t OE JAIEIRO DE 2021.

JOSE ARII ÍElA VIEIRA AIVES, PíÊêno Múiopd de Sa{o AÍno.ro
do Leste, Eslado dê Mato Grosso. no uso alê suâs êlnbuiçô€a bgái6.

R€SOIVEi

Arligo l' . NOMEIA a S,'. CLAUOLE {E OLIVEIR^ $lÍO3. pü8 rê§.
pondêÍ pelo caÍgo dê SEcRETÀRlo oE EoucÂçÁo E cuLÍuRA dBte
PrêÍêitúrâ, coníoíÍE Lar Munidp€l n' Eo8zl02o de 13 de oúubÍo 2020.

Ânjgo ? - Detendnar a Seq.laria Mwiicírd de ÂdíiÍisüaçãô ê PLrE}.-
ÍnêíÍo qt,c lo.ne aa p.ovrd&rcio! .Ecê*árir! para ! axeo4âo derb pú-
laÀa-

Artigo 3. - Esle PoílaÍte entre em úgor nà alât3 de sua p{$licaçáo.

Aíigo a' - Rêvogam - 6ê as óiaposiçôB eírt cor[ráío.

REG§TRA§E

PUBUCA§Ê

curPR §E.

GABI}IETE T'O PRE:ETTO

Etr: 0't oEJ t{EtRo DE 2ü2r

JOSÉ ARIÍÀÍEI,Â VIÊIRÂ ALVE§ PREFEÍTO EUIIICIPAL

Rêgslíe{ra .â sê.,etaria dê ÁdmiÍÍstÍaÉo ê Planeiameílo e Públicâoâ
poÍ alÍxaÉo €Ín bcá de cosn í8. colríorrrê na bgillâçâo err r8oa.

PREFETTURA,/RECURSOS HU ANOS
PORÍARIA |{e. 005/202t.

OÉ: 0t OE JA,|AnO OÉ 20:41

JO3E AEt lElA VEIRA ALVETS, Prêícito MuíÍdpál dê Sônlo ÂnloíÍo
do L*tê, Élbdo (b urto G.o§so no uso ale §ü'3 rÍiboiçâês lêgais

ESOLYEi

Ardeo t' - tadrElA o Sr'. EÍ)EIAi E]{EGÂssl. pâÍâ ÍespoÍdeí pêto

caoo & SECREÍARIO DE UAÇÃO. OBRÂS E S€RV|ÇOS PÚSL|COS

dê.tr Pr!#t ra" co,rÍdrne Lei iruÍicqral n" 80E 2020 a|e 13 de ouúlío
2@0.

Artto ? - Ba.rrinrÍ r Sccrelsrir Ml,r(j9d de Áônhslraçào ê PlsneÊ
ÍEttlo qt G tonÊ a6 trOrrid*,rcia§ nêêelsáÍiã! pr,a a gtaalrçáo de§a pot-

tdiÀ

Ardgc f. E6ia PoÍtaÍb oÍúa eín ugor ná día óe sua publicaÉo

^rdío 
ia'- Rêvogâm - §ê es ôsposiçóês em con!áÍio.

REG'EIRA€E

PI'3LIGA3E

CUIPRÀ.SÊ.

GAIüETE DO PREfEIÍO

EI: 0t IrE J raErRo rrE 202r

JOSE ÂRI ATEIA VIÉIRÂ ÁLVES PREFEITO I{U'IICIPAL

R€giaírada n6 64ar!aa?ia c! Admrrrstrção e FlaÍÉtâmento e Pubücda
DôÍ afxâç.o êrn loêâI rrc coBtume. contoIme na lêgislaçáo eÍn ügor

PRÊFEITI.'RÁ'RÊCURSOS HUTAiIOS
FO(TARIA t{.. mGrm2í .

DÊr 0í O€ J^XEIRO OÉ 202, .

JO3E ABIAÍETA VEIRA ÂLvÊS, Pr.{eto Muíxcipal de Santo Anto.úo

do LrâE, Ededo dê Malo Cros6o. no ulo !rê suô3 aúihritsês legâc-

RESO(YE;

lrülp t'. irOMÊlA ! Sr'. ROítAlll üE'aEGAESI ALVE§. pa.â íespondê.
p.to cago ó! SECRETÁR|ô DÉ ÂSSBÉNCIA E AÇÁO SôC|AL de.t
Mikr4 cqlto.râê Lê Múriopal nô 808/2020 de 13 de outubro 2020.

dlBnomrniop?l.oíg,|muâmrn .'iarw.amm.o'9.lr
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Ao
ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
C saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, cia verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 534
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNfiO :08 Assistência Social

SUBFUNÇÃO : 244 Assistência Comunitária
PROGRAMA : 5OO9 GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FROIETO ATIVIDADE : 2057 Manutenção do Fundo Mun. de Assistência Social

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
\- Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricáo: R

Saldo Orçamentário : 260,67

Paulo Coneia da Silra

Secíetàrio Munupetd€
Emnorn6 e Fíãlcrt

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 530
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 07 SECREIARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNÇÃO :08 Assistência Social

SUBFUNÇÃO : 244 Assistência Comunitária
PROGRAMA : 5OO9 GESIÃO DE ASSISTÊruCM SOCIAL

PROIETO ATIVIDADE : 2057 Manutenção do Fundo Mun. de Assistência Social

ELEMEN.|-O : 3.3.9O.30.OOMATERIAL DE CONSUMO
\-, Fonte de Recursos : O.1.OQ0

Fonte Descricáo: R

Saldo Orçamentário : 515,20

?

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 688
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade : 10 SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

FUNÇÃO :20 Agricultura
SUBFUNÇÃO :601 Promoção da Produção Vegetal

PROGRAMA : 5012 GESTÃO DA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

PROIETO AIVIDADE : 2068 Manutenção da Sec. Mun. Agric. Tur. Meio Ambiente
ELEMENTO : 3.3.90.30.OOMATERIAL DE CONSUMO

\- Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: R

Saido Orçamentário : L75,t4

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade

P. L{ S.A.L
FUm qR
ieBrffi;ü.

K-.
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Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

P.r.r s.a.L

Pãge I

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 690
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade : 10 SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

FUNÇÃO :20 Agricultura
SUBFUNÇÃO :601 Promoção da Produção Vegetal
PROGRAMA : 5012 GESTÃO DA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

PROIETO ATIVIDADE : 2068 Manutenção da Sec. Mun. Agric. Tur. Meio Ambiente
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVrçOS DE TERCETROS - PESSOA IUR

\- Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 271,35
a

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade

rtirr.6Q -
ruarâmo.ods-

Ôe
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Emissão: 25110/202í Page 1

Ao
ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 601
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOÍ

FUNÇÃo : 15 Urbanismo
SUBFUNÇÃO :452 Serviços Urbanos
PROGRAMA : 5011 GESTÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVrÇOS URBANOS

PROIETO ATIVIDADE :2062 Manutenção da Sec. Mun. de Viação e Obras
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR

\_, Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 1..322,33

daSi\ra

et
Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade

ôe

P.r,i s.A.L
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Ao
Iimo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha :

Orgão :

Unidade :

FUN6O:
SUBFUNSO:
PROGRAMA :

PROJETO ATIVIDADE :

ELEMENTO:
Fonte de Recursos :

Fonte Descricão:

599
02 PODER EXECUNVO
09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOÍ

15 Urbanismo

452 Serviços Urbanos

5011 GESTÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVrÇOS URBANOS

2062 Manutenção da Sec. Mun de Viação e Obras

3. 3.9O.30.OOMATERIAL DE CONSUMO
o.1.oQo

R

Saldo Orçamentário : t1.526,02

üa§\\ra
ôe

gÍ

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 636
Crgão :02 PODER DGCUIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

FUNÇÃo : 15 Urbanismo

SUBFUNçÃO :452 Seruiços Urbanos
PRoGRAMA : 5015 MANUTENÇÃO DO FETHAB

PROIETO ATIVIDADE : 2109 Manutenção e Conseruação de Estradas e Vias (FETHAB)

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR

\_.. Fonte de Recursos : O.1.3QO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 35,82

r.,-EuÁcmqodo

Page 1

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade
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Emissão

?o21
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Ao
Ilnro(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 634
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

FUNÇÃO : 15 Urbanismo
SUBFUNÇÃO :452 Serviços Urbanos
PROGRAMA : 5015 MANUTENçÃO DO FETHAB

PROIETO ATIVIDADE :2109 Manutenção e Conservação de Estradas e Vias (FETHAB)

ELEMENTO : 3.3.90.30.00M4TERI41 DE CONSUMO
\-. Fonte de Recursos : O.1.3QO

Fonte Descricão. R

Saldo Orçamentário : 1.002,91

Coordenadoria de Contabilidade

ffi
Atenciosamente,
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Ao
ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha :65
Orgão :02 PODER D(ECUIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANE]AMENTO

FUNÇÃO :04 Administração
SUBFUNÇÃO : 122 Administração Geral

PROGRAMA : 5OO4 GESTÃO DE APOIO ADMINISTRANVO
PROIETO ATIVIDADE : 2012 Manutenção das Atividades da Secretaria

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
\-'. Fonte de Recursos : O.1.OQO

Fonte Descricáo. R

Saldo Orçamentário : 1.085,16

Exerciçio:

Emissáo

a

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade

2!21

nom21
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Emissáo

2o21

?sfi0r?021 Page 1

Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 61
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :03 SECREIARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEAMENTO

FUNÇÃO :04 Administração
SUBFUNÇÃO : 122 Administração Geral

PROGRAMA : 5OO4 GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO
PROIETO ATIVIDADE : 2012 Manutenção das Atividades da Secretaria

ELEMENTO : 3.3.9O.30.OOMATERIAL DE CONSUMO
\-. Fonte de Recursos : O.1.OQ0

Fonte Descricão. R

Saldo Orçamentário : 12.730,49

Darid Paulo Coneia da Silva

Sedetárlo MuntcrPal de

e e Frnaícas

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade
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"â: Emissão: 2tlol2o21

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 111
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

FUNÇÃo :04 Administração
SUBFUNÇÃO : 123 Administração Financeira
PROGRAMA : 5OO5 GESTÃO FINANCEIRA E TRIBUTÁRIA

PROIETO ATIVIDADE : 2020 Manutencao das Atividades da Secretaria
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR'\-- Fonte de Recursos :0.1.0Q0

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 332,97

daSilva

Page 1

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade

P.ia s.A.L
ruw 66.-----
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Ao
Ilrno(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
oe disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
Ll saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 110
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

FUNÇÃO :04 Administração
SUBFUNÇÃO : 123 Administração Financeira

PROGRAMA : 5OO5 GESTÃO FINANCEIRA E TRIBUTÁRIA
PROIETO ATIVIDADE : 2020 Manutencao das Atividades da Secretaria

ELEÍ\'i ENTO : 3. 3.90. 30. OO MATERIAL DE CONSUMO
l- Fonte de Recursos : O.1.OQ0

Fonte Descricão. R

Saldo Orçamentário : 242,35

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade

a

de

e
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Ao
rlmo(a). Sr(a). Secretarío(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 135
Orgão :02 PODER EXECLIIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO:10 Saúde

SUBFUNÇÃO : 122 Administração Geral
PROGRAMA : 5016 GESTÃO DA SAUDE COM QUALIDADE

PROIETO ATIVIDADE : 2159 Manutenção e Encargos da Sec. de Saude
ELEMENTO : 3.3.90.3O.OOMATERIAL DE CONSUMO

U Fonte de Recursos : O.1.0?O
Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 10,27

David Paulo Coneia da Silva

SecíetáÍio Munopalde
EcúofiÉ e Fna.crs

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Exercíato:

Emissáo

2f21

25110tm21

Ao
ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 138
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO:10 Saúde

SUBFUNÇÃO : 122 Administração Geral

PROGRAMA : s016 GESTÃO DA SAUDE COM QUALTDADE
PROIETO ATIVIDADE :2159 Manutenção e Encargos da Sec. de Saude

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
\-. Fonte de Recursos : O.1.O2O

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : lt).710,64

David Paulo Coneia da §ilva

Secíetàr0 Uunogal de

Économta

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade

e Frnancâs

Pâge 1
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
C salcjo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 301
Orgão :02 PODER E(ECUTIVO

Unidadc :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO:10 Saúde

SUBFUNÇÃO : 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
PROGRAMA : 5018 AMPLIAçÃO E QUALIDADE NA MEDIA E ALTA COMPLEXIT

PROIETO ATIVIDADE : 2168 Manutenção e encargos com o Pronto Atendimento
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR

\- Fonte de Recursos :0.1.O?O
Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 246,60

Sil'ta

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade

de
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Ao
Iimo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 297
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO:10 Saúde

SUBFUNÇÃO : 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
PROGRAMA : 5018 AMPLIAÇÃO E QUALIDADE NA MEDIA E ALTA COMPLEXIT

PROIETO ATIVIDADE :2168 Manutenção e encargos com o Pronto Atendimento
ELEMENTO : 3.3.9O.3O.OOMATERIAL DE CONSUMO

\- Fonte de Recurcos : O.1.0?O

Fonte Descricáo: R

Saldo Orçamentário : 70.892,07

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade
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Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidacle quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo eristente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 398
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO:12 Educação

SUBFUNÇÃC :361 Ensino Fundamental
PROGRAMA : 5007 GESTÃO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

PROIETO ATIVIDADE : 2037 Manutenção das atividades da Educação

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR
\- Fonte de Recursas :0.1.010

Fonte Deicricão. R

Saldo Orçamentário : 52,44

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade

P.i4 s.a.L- 
^sn-Mwa-;@-

de

e



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
;.rê Pr .ra,'era 959 Jardiri Bern Viver

l J;:17:C:/JOO] 90 Êteicicro 2O2i

E nrssâo 2511412021

p.f,c.s.A.L

Ftj }Í'
f,if0

Page 1

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha :394
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÂO:12 Educação

SUBFUNÇÃO :361 Ensino Fundamental
PROGRAMA : 5007 GESTÃO DA EDUCAçÃO r CUlrUnn

PROIETO ATIVIDADE : 2037 Manutenção das atividades da Educação

ELEMENTO : 3.3.9O.3O.OOMATERIAL DE CONSUMO
\- Fonte de Recursos : O.1.O1O

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 80.315,66

a

Atenctosamente,

Coordenadoria de Contabilidade

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 412
Orgão :02 PODER EXECLflVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNçÃo:12 Educação

SUBFUNÇÃO :361 Ensino Fundamental
PRoGRAMA : s007 GESTÃO DA EDUCAçÃO E CULTURA

PROIETO ATIVIDADE :2142 Complementação do Transporte Escolar
ELEMENTO : 3.3.9O.30.OOMATERIAL DE CONSUMo

\- Fonte de Recursos : O.1.O[O
Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 132,97
0oÍÍeÉ da §ilYà

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade

P.it s.A.L
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Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 425
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO:12 Educação

SUBFUNÇÃO :361 Ensino Fundamental
PRoGRAMA : 5007 GESTÃO DA EDUCAÇÃO r CUlrUnn

PROIETO ATIVIDADE : 2199 Manutenção do Transpofte Escolar FETHAB

ELEMENTO : 3.3.9O.30.OOMATERIAL DE CONSUMO
\-- Fonte de Recursos : O.1.3QO

Fonte Descricáo: R

Saldo Orçamentário : 75.862,50
Dail Paulo Coneh da Silva

SêdeÉno lfuftopal d€

EGuwn'i e F''r'"r -'

? Rua Priínavera. 959 - Jardim Bem Vrver
í oozt zsozom,-m Exercicio:

É em;ssa

?o21

110lw21 Page 1

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 433
Orgão :02

Unidade : 06
PODER EXECUNVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

12 . Educação

364 Ensino Superior

5007 cEsrÃo DA EDUCA$O r CUlrUnA
2128 Manutenção do Transpofte de Alunos Universitários

3.3.90.3O.OOMATERIAL DE CONSUMO
o.1.oqo

R

ruNso:
SUBFUNçÃO :

PROGRAMA:

PRO]ETO ATIVIDADE :

ELEMENTO :

\- Fonte de Recursos:
Fonte Descricão:

Saldo Orçamentário : 7.094,27
P

6Silva
au\o de

eÍ

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : zl01
Orgão :02 PODER EXECUTM

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO:12 Educação

SUBFUNSO : 361 Ensino Fundamental
PROGRAMA : sO07 GESTÃO DA EDUCAçÃO E CULTURA

PROIETO ATIVIDADE : 2043 Manutenção do Programa Transpofte Escolar
ELEMENTO : 3.3.9O.3O.OOMATERIAL DE CONSUMO

\-, Fonte de Recursos :0.1.220
Fonte Descricão' T

Saldo Orçamentário : 35.640,02 üSNa
de

P.l,{ s.^.1
ruür f}
ir8-/ooorc&r

3

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 403
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUN#O : 12 Educação

SUBFUNÇÃO :361 Ensino Fundamental
PRoGRAMA : 5007 GESTÃO DA EDUCAÇÃO r CULTURA

PROIETO ATIVIDADE : 2043 Manutenção do Programa Transporte Escolar
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR

\-' Fonte de Recurcos :0.1.2?O
Fonte Descricão: T

Saldo Orçamentário : 52.981,85
da Silva( r0

de

cç

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 414
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :06 SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO:12 Educação

SUBFUNÇÃO :361 Ensino Fundamental
PRoGRAMA : 5007 GESTÃO DA EDUCAÇÃO r CULTURA

PROJETO AIVIDADE :2142 Complementação do Transporte Escolar
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR

\-' Fonte de Recursos : O.1.O1O

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 13.044,42

David Paulo Coneia da Silva

Seoetaíro Muntqpelde
EC(|romla ? Ftíwlo.

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :427
Orgão :02 PODER EXECUIIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNçÃO:12 Educação

SUBFUNGO r 361 Ensino Fundamental
PROGRAMA : 5007 GESTÃO DA EDUCAçÃO E CULTURA

PROIETO ATIVIDADE : 2199 Manutenção do Transporte Escolar FETHAB

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIçOS DE TERCETROS - PESSOA JUR
\-' Fonte de Recursos : O.1.3QO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 71.838,53

Paulo Ooneia da Silva

S€cÍetario filunlopal de
EcülomB e Fílalca§

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade



P.lr s.a.L
ÊLi'iÚr gl

Preícitura Munícipal de Santo Antonio do Leste
RLa PnmaveÍa, 959 - Jardim Bêm Vlver
042i 736:,000I .90 Exeí.icio

Emiss:c

2021

25t10r?o21 Page 1

inro(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
,ie disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O salCo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 25
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :02 GABINETE DO PREFEITO

FUNÇÃo :04 Administração
SUBFUNÇÃo : 122 Administração Geral
PROGRAMA :5002 GESTAO DO PODER EXECUNVO CEIIITRAL

PROIETO ATIVIDADE : 2005 Manutenção do Gabinete do Prefeito
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR

\-, Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 340,95

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade
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Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 22
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :02 GABINETE DO PREFEITO

FUNÇÃO :04 Administração
SUBFUNçÃO : 122 Administração Geral
PROGRAMA : 5OO2 GESTAO DO PODER EXECUTIVO CENTRAL

PROJETO ATIVIDADE : 2005 Manutenção do Gabinete do Prefeito
ELEMENTO : 3.3.90.3O.OOMATERIAL DE CONSUMO

\-' Fonte de Recursos : O.1.OQ0

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 39.170,85

a

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade

Ao
Ilnro(a). Sr(a). Secretario(a)


